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Resolução

RESOLUÇÃO N° 218, DE 2005

Consolida o texto doRegimento Interno da
Câmara Legislativa doDistrito Federal ins
tituído pela Resolução n° 167, de 16 de
novembro de 2000.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL resolve:

Art. 1o Ficaconsolidado, na formaanexa a esta Resolução, o textodo
Regimento Interno daCâmara Legislativa doDistrito Federal, instituído pela
Resolução n°167, de 16de novembro de 2000.

Parágrafo único. Otexto básico adotado paraesta consolidação é o
queconsta da5a Edição Revista e Consolidada, publicada emoutubro de2001.

Art. 2o Ficam suprimidos do texto do Regimento Interno da Câmara
Legislativa consolidado nostermos desta Resolução as impropriedades de
linguagem, as imprecisões terminológicas e os erros evidentes.

Art. 3o Juntamentecomo textodo Regimento Interno consolidado na
forma destaResolução, serãopublicados ostextos das resoluções alteradoras.

Art. 4o Esta Resoluçãoentra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5o Revogam-se asdisposições em contrário.
Brasília, 22 de iulhode^005

^residente

ANEXO A RESOLUÇÃO N° 218, DE 2005

RESOLUÇÃO NM67.DE20001
(Autoria: Diversos Deputados)

Institui o novo Regimento Interno da Câma
raLegislativa doDistrito Federal e dáoutras
providências.

Faço saberquea Câmara Legislativa doDistrito Federal aprovou e eu,
Presidente da Câmara Legislativa doDistrito Federal, nostermos doart. 15,
inciso II, alínea g,doRegimento Interno, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 12 Éinstituído o Regimento Interno da Câmara Legislativa do
Distrito Federal,naformaestabelecida nesta Resolução.

Art. 2- Esta Resoluçãoentraem vigor na data de sua publicação.

Art.32 Revogam-se as disposições emcontrário, especialmente as
Resoluções seguintes:

I- Resolução n2 019,de 1991;

II- Resolução na029, de 1991;
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III- Resolução ^063, de 1992;

IV- Resolução na065,de 1992;

V- Resolução na074,de 1993;
VI - Resoluçãon"110, de 1996, Capítulo IV;
VII- Resoluçãons134,de 1997;

VIII- Resoluçãona135,de 1997;

IX- Resolução na 137,de 1997;
X- Resoluçãona138,de 1997;

XI- Resoluçãona142,de 1997;

XII- Resoluçãona147,de 1998.

Brasília, 16 de novembro de 2000.

Dep. EDIMAR PIRENEUS

Presidente

1Publicada no DO. de 28/8/2001 (errata publicada no dia 30/8/2001).

REGIMENTO INTERNO DA

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

TÍTULO I
DO FUNCIONAMENTO

CAPÍTULO I

DA COMPOSIÇÃO EDA SEDE

Art. 12 O Poder Legislativo é exercidopela Câmara Legislativa do
Distrito Federal, composta de Deputados Distritais, representantes do povo,
eleitos e investidos naforma da legislação federal, com a competência quelhe
é atribu idapelaLei Orgânica e pelaConstituição Federal.

Parágrafo único. O Poder Legislativo é representado porseu Presi
dentee, judicialmente, pela Procuradoria-Geral da Câmara Legislativa.

Art. 2?ACâmara Legislativa do Distrito Federaltemsede em Brasília,

Capitalda República Federativa do Brasil.

§ 12 Poderá a Câmara Legislativa reunir-se, temporariamente, em
qualquerlocal do Distrito Federal,pordeliberaçãoda maioria absolutade seus

membros,sempre que houvermotivo relevantee de conveniênciapública, ou

em virtudede acontecimento que impossibiliteo seu funcionamento na sede.

§ 2- A Câmara Legislativa adotará os símbolos oficiais do Distrito

Federal.

CAPÍTULO II
DA LEGISLATURA E DAS SESSÕES LEGISLATIVAS

Seção I
Da Legislatura

Art.3aCadalegislatura teráduraçãode quatroanos e inicia-se coma
posse dos Deputados Distritais.
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Parágrafo único. Aslegislaturas serãodesignadas porsuaseqüência
ordinal.

Seção II

DasSessões Legislativas

Art. 4a ACâmaraLegislativa reunir-se-á, em sua sede, ordinariamen
te, de 1ade fevereiro a 30 de junho e de 12 de agostoa 15 de dezembro e,
extraordinariamente, noscasos previstos na Lei Orgânica.

§ 1e As reuniões marcadas parao início de cada período legislativo
serãotransferidas parao primeiro diaútil subseqüente, quando recaírem em
sábados, domingos ouferiados.

§ 2S Asessão legislativa nãoserá interrompida sema aprovação do
projeto de lei dediretrizes orçamentárias, nemencerrada sema aprovação do
projeto de lei doorçamento anual.

§ 32 Na sessão legislativa extraordinária, a Câmara Legislativa so
mentedeliberará sobre a matéria para a qualtiversidoconvocada.

Seção III
DasSessões Preparatórias

Subseção I
Das Disposições Comuns

Art. 5aACâmara Legislativa, em cada legislatura, reunir-se-á em
sessões preparatórias:

I- nodia1a dejaneiro da primeira sessão legislativa, paraa
possedosDeputados Distritais, eleição e possedosmem
bros da Mesa Diretora;

II - nodia1ade janeiro da terceira sessão legislativa, paraa
posse dos membrosda Mesa Diretora eleitos no último dia
útil daprimeira quinzena dedezembro dasessãolegislativa
anterior.

Subseção II
Da Posse dos Deputados Distritais

Art. 6a Ocandidato diplomado Deputado Distrital deverá apresentar à
Mesa Diretora, pessoalmente ouporintermédio doseu partido, atéodia20de
dezembro doanoanterior à instalação de cada legislatura, o diploma expedido
pelaJustiçaEleitoral, juntamente coma comunicação de seu nomeparlamentar,
legendapartidária e declaraçãode bens coma indicação das fontesde renda.

§ 12 Cabeà Mesa Diretora organizar a relação dosDeputados Distritais,
a qualdeveestar concluída antes da instalaçãoda sessão de posse.

§ 2aArelação será feita nasucessão alfabética dos nomes parlamen
tares, comas respectivas legendas partidárias.

Art. 7a Às dez horas do dia 1s dejaneiro do primeiro ano decada
legislatura, os candidatosdiplomados DeputadosDistritais reunir-se-ão, em
sessão preparatória, paraa posse nasede da CâmaraLegislativa do Distrito
Federal.

§ 1eAssumirá a direção dos trabalhoso último Presidente, ou outro
membro da Mesa anterior, preservada a hierarquia, e, nafalta destes, o Depu
tadoDistrital mais idoso, entreosde maior número de legislaturas.

§2S Aberta a sessão,oPresidente convidará dois Deputados Distritais
de partidos diferentes paraservirem de Secretários e proclamará os nomesdos
Deputados Distritais diplomados.

§ 3aOPresidente convidará o Deputado Distrital maisjovem para,da
tribuna, prestar oseguinte compromisso:

"Prometo cumprir a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Distrito
Federal, observar as leis, desempenhar fiel e lealmente o mandato queo povo
me conferiu e trabalhar pela justiça social, pelo progresso e pelo desenvolvi
mentointegrado do Distrito Federal.".

§ 42 O Secretário designado pelo Presidente fará, em seguida, a
chamada de cada Deputado Distrital que, solenemente, declarará: "Assim o
prometo".
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§5a Concluída a prestação docompromisso, oPresidente declarará
empossados os Deputados Distritais.

§6a Salvo motivo deforça maior ou enfermidade devidamente compro
vada, a possedeverá ocorrer noprazo detrinta dias, contados:

I- da primeira sessão preparatória da legislatura;
II - da diplomação, se eleito Deputado Distrital durante a

legislatura;
III - do registro do fato que aensejar, por convocação do Presi

denteda CâmaraLegislativa.
§7o Oprazo estabelecido no parágrafo anterior poderá serprorrogado,

por igual período, a requerimento dointeressado.
Art. 8a Àposse deSuplente deDeputado Distrital aplica-se odisposto

nesta subseção, dispensada a prestação decompromisso após a primeira
convocação.

Subseção III
DaEleiçãoda Mesa Diretora

Art. 9a AMesa Diretora, órgão diretor colegiado, composta doPresi
dente, Vice-Presidente, Primeiro-Secretário, Segundo-Secretário e Terceiro-
Secretário, bem como detrêsSuplentes deSecretário, seráeleita para mandato
dedois anos, vedada a recondução para o mesmo cargo, naeleição imediata
mentesubseqüente.

§ 1a Na composição da Mesa Diretora, é assegurada, tanto quanto
possível, aproporcionalidade darepresentação partidária ou deblocos parla
mentares com participação naCâmara Legislativa.

§2a OSuplente deSecretário será do mesmo Partido ou Bloco Parla
mentardo respectivo Secretário.

Art. 10.Aeleição dos membros da Mesa Diretora, para o primeiro
biênio decadalegislatura, obedecerá às seguintes normas:

I- a sessão preparatória para aeleição daMesa Diretora terá
início às quinze horas dodia1a dejaneiro doprimeiro ano
de cada legislatura;

II - a direção dos trabalhos caberáà Mesa que conduziu a
sessão preparatória dapossedosDeputados Distritais;

III - aberta a sessão, será verificado o quorum, devendoser
suspensa por meia hora, se não estiver presente a maioria
absoluta dos membros da Câmara Legislativa, repetindo-
se a suspensão por igual período, se persistir a falta de
quorum;

IV - presente a maioria absoluta, serádeclarada aberta a ses
são de eleiçãoda MesaDiretora;

V- o registro decandidaturas seráfeito junto à Mesa atéses
senta minutos após a aberturada sessão;

VI - encerrado o prazo de inscrição, a sessão poderá ser
suspensa, por atétrinta minutos, para confecção dascédu
las;

VII - aeleição far-se-á emescrutínios secretos, destinando-se o
primeiro à eleição doPresidente e osseguintes, à doVice-
Presidente, dos Secretários e dos Suplentes;

VIII - a eleição, em cada escrutínio, será feita com cédulas
uninominais, contendo a indicação docargo a preencher e
colocadas numa mesma sobrecarta, de cor e tamanho
uniformes;

IX - aoserchamado, oDeputado Distrital depositará asobrecarta
em urna colocada no Plenário, à vista dos membros da
Mesa, votandoestes em último lugar;

X- naapuração, os escrutinadores passarão as cédulas ao
Presidente, para lê-las uma a uma, e anotarão oresultado;

XI - terminada a apuração doprimeiro escrutínio, o Presidente
proclamará o resultado, considerando eleito ocandidato
mais votado;

XII - se ocorrer empate, realizar-se-á novo escrutínio entreos
candidatos mais votados;

XIII - havendo novo empate, seráconsiderado eleito, atendidos

os seguintes critérios dedesempate, sucessivamente, o
candidatoque:

a) contar com omaior número de legislaturas;
b) pertencer a partido com maior número deDeputa

dos Distritais;

c) houver obtido omaior número devotos naúltima
eleição;

d) foro maisidoso;
XIV - proclamado eleito o novo Presidente, quem estiver presi

dindo a sessão o convidará para assumira presidência
dostrabalhos, paraeleição doVice-Presidente, dosSecre
táriose Suplentesde Secretários;

XV - proclamado o resultado daeleição, a Mesa Diretora será
empossada, elegendo-se, a seguir, a Comissão Repre
sentativa paraos períodos de recesso da primeira sessão
legislativa;

XVI - terminada a eleição e empossada a Comissão Represen
tativa, encerrar-se-á a sessão.

Art. 11. Àeleição dos membros da Mesa Diretora, para osegundo
biênio decada legislatura, aplica-se odisposto nos artigos anteriores, salvo o
seguinte:

I- a eleição serárealizada no último diaútil da primeira quin
zena de dezembro da segundasessão legislativa;

II - a sessão será presidida pelaMesa Diretora emexercício;
III - a posseda nova Mesa Diretora ocorrerá às dez horas do

dia1ade janeiro da terceira sessão legislativa, emsessão
preparatória, independentemente dequorum.

TÍTULO II
DOS DEPUTADOS DISTRITAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS, PRERROGATIVAS EVEDAÇÕES

Art. 12.Os Deputados Distritais são invioláveis porsuas opiniões,
palavras e votos.

§ 1a Desde aexpedição do diploma, osmembros daCâmara Legislativa
não poderão serpresos, salvo emflagrante decrime inafiançável, nem proces
sados criminalmente sem prévia licença da Câmara Legislativa.

§2a OsDeputados Distritais serãosubmetidos a julgamento perante o
Tribunal de Justiça doDistrito Federal e Territórios.

§3a OsDeputados Distritais não serão obrigados a testemunhar sobre
informações recebidas ouprestadas emrazão doexercício domandato, nem
sobre pessoas que lhes confiarem ou deles receberem informações.

§4aAincorporação deDeputado Distrital às Forças Armadas, embora
militar e ainda queemtempo deguerra, dependera de prévia licença daCâmara
Legislativa.

§ 52 As imunidades dos Deputados Distritais subsistirão durante o
estadode sítio, só podendo sersuspensasmediante voto dedois terços dos
membros daCâmara Legislativa, noscasosde atospraticados fora dorecinto
da Casa,quesejam incompatíveis com a execução da medida.

§ 62 Poderá o Deputado Distrital, mediante licença da Câmara
Legislativa, desempenhar missões decaráter diplomático e cultural.

Art.13.Os Deputados Distritais nãopoderão:
I- desde a expediçãodo diploma:

a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica dedirei
topúblico, autarquia, empresa pública, sociedade de
economia mista ouempresa concessionária de servi
çopúblico, salvo quando ocontrato obedecer a cláu
sulas uniformes;

b) aceitar ouexercer cargo, função ouemprego remune
rado, inclusive os dequesejam demissíveis adnutum
nas entidades constantes da alínea anterior;

II- desde a posse:

a) serproprietários, controladores oudiretores deempre-
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sa que goze de favordecorrentede contratocompes
soa jurídica de direito público, ounelaexercerfunção
remunerada;

ti) ocuparcargooufunção de quesejamdemissíveis ad
nutum, nas entidades referidas no inciso I,alínea a;

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer
das entidades a que se refere o inciso I,alínea a;

d) ser titulares de maisde umcargoou mandato público
eletivo.

Art. 14. Sem prejuízo do disposto no art. 6a, o Deputado Distrital
deverá encaminhar à Mesa, até 15de maio do ano seguinte, declaração de
bens do Imposto de Renda, relativo ao ano anterior.

Parágrafo único. Adeclaração de bens, com a indicaçãode suas
fontes, será publicada no Diário daCâmara Legislativa e no Diário Oficial do
Distrito Federal.

CAPÍTULO II
DOEXERCÍCIO DO MANDATO

Art. 15.0 exercício do mandatodo Deputado Distrital inicia-se coma
posse, cabendo-lhe, uma vez empossado:

I- integraro Plenárioe as Comissões, tomarparte nas ses
sões e reuniões, votar e ser votado;

II - oferecerproposição, discutir e deliberarsobre matériaem
tramitação;

III - encaminhar, porintermédio da MesaDiretora, pedidoses
critosde informação ou providências;

IV - usar da palavra, nos termosdeste Regimento Interno;

V- requerer sobrematérias previstas nos arts.39,§ 1a, inciso
V, 40e42, inciso I, alínea h;

VI - examinardocumentosexistentes no arquivo;

VII - requisitar das autoridades, porintermédio da MesaDiretora
oudiretamente, providências paragarantia de suas imuni-
dades e de suas funções institucionais;

VIII - utilizar-se dos serviços administrativos da Câmara
Legislativa, para fins relacionados com o exercício do
mandato;

IX - retirar, medianterecibo, documentosdo arquivo ou livros
da biblioteca, para deles utilizar-se em reuniãodo Plenário
ou de Comissão;

X- ter acesso às informações necessárias à fiscalização
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial
do Distrito Federale das entidadesda administração direta
e indireta;

XI - ter livre acesso, durante os horários de expediente, aos
órgãos da administraçãodireta e indiretado Distrito Fede
ral, mesmo sem prévioaviso, sendo-lhe devidas todas as
informações necessárias, inclusive cópias de qualquer
documento administrativo nãosubmetido a sigilo legal;

XII - solicitar, porintermédioda Mesa Diretora, auditoria e inspe
ção doTribunal de Contas do Distrito Federal.

Parágrafo único. Aausênciaàs sessões previstas noart. 99, inciso II,
.este ^egime-io sema apresentação dejustificativa legal, sujeitará o Deputado

": P<y: a :a re-n jneração proporcional correspondente.

Art. 16. O Deputado Distrital não poderá presidir os trabalhos da
Câmara Legislativa oude Comissão quando se tratar de assunto deseu interes
se pessoal de apreciação de matériade sua autoria ou da qual tenha sido
Relator.

Art. 16-A. Ficam os Deputados Distritais impedidos de exercerem
:umu!ativamente oscargos deMembro daMesa Diretora, Corregedor, Ouvidor

•2 Presidente das Comissões Permanentes da Câmara Legislativa. (Artigo
acrescido pela Resolução n°205, de07/05/2004.)

Art. 17. O Deputado Distrital que se desvincular de sua bancada
perde, paraefeitos regimentais, o direito a cargosoufunções queocupar em
razão dela, salvoos cargos da Mesa Diretora.

CAPITULO III

DO DECORO PARLAMENTAR

Art. 18. Os procedimentos incompatíveis com a ética e o decoro
parlamentar e as medidas e oprocesso disciplinares sãoosdefinidos noCódigo
de Ética eDecoro Parlamentar da Câmara Legislativa, observado odisposto no
art. 50. (Artigo com aredação daResolução n°208, de 11/05/2004.)

CAPÍTULO IV
DAS LICENÇAS

Seção I
DasLicenças Voluntárias

Art. 19.0 Deputado Distrital poderá licenciar-se docargo, semperder
omandato nem ocargo que detiver na Mesa Diretora: (Artigo com aredaçãopa
Resolução n° 173, de 16/10/2001). j

I- para ser investido na função de Ministro de Estado ou
cargoequivalente, Secretáriode Governo do Distrito Fede
ral oucargoequivalente ouchefede missãodiplomática
temporária; '

II - paratratarde interesseparticular, semsubsídio, desdeque
o afastamento nãoseja superior a centoe vinte dias, por
sessão legislativa;

III - pormotivo de doença,sem prejuízo do subsidio.
§1SÀ Deputada Distrital será concedida licença-maternidade de cento

e vinte dias,e ao Deputado Distrital, licença-paternidade de cincodiasconsecu
tivos, sem perda do subsídio.

§ 2aNahipótesedo inciso I, é lícito ao Deputado Distrital optarpelo
subsídio do mandato.

§ 3aPara obtençãoou prorrogação da licença prevista no inciso III
deste artigo, será necessário laudo de inspeção de saúde,firmado pormédico
do serviçode saúde da Câmara Legislativa.

§ 4aQuando o fatodeterminante da impossibilidade ocorrer fora do
Distrito Federal e em circunstâncias que impeçam a remoção do Deputado
Distrital, a inspeçãode saúde poderáser realizadapormédicoda localidade
onde se encontrar, devendoo respectivo laudoser homologado pormédico do
serviçode saúde da CâmaraLegislativa.

§ 5aAs licenças dequetratam este artigo serãoconcedidas pela Mesa
Diretora, no prazo de dois dias úteis, e comunicadas ao Plenário.

Seção II
Do Afastamento por Incapacidade Civil ou Mental

Art. 20. Em caso de incapacidade civil, decretadaem juízo, ou em
caso de incapacidade mental, comprovada mediante laudo emitido porjuntade
profissionais especializados nomeada pelaMesa Diretora, ficará o Deputado
Distrital afastadodoexercício do mandato, sem perdado subsídio, enquanto
durarem seus efeitos, desdeque nãoultrapasse ofim da legislatura.

Parágrafo único. Adeclaração de incapacidade somente surtirá efeitos
apósa aprovação da respectiva resolução em Plenário, pelamaioria absoluta
dos Deputados Distritais.

Seção III
Da Licença para Incorporação às Forças Armadas

Art. 21.0 Deputado Distrital, mediante prévia autorização daCâmara
Legislativa, poderá, sem perdero mandato, incorporar-se às ForçasArmadas
nos casos de convocação previstaem lei federal.

§ 1a Recebido o documento de convocação, o Presidente, após a
leitura em Plenário, fará a distribuição à Comissão de Constituição e Justiça,
que deverá emitir parecer em cincodias.

§ 2a Juntamente com o seu parecer, a Comissão de Constituição e
Justiçaelaborará o respectivo projeto de resolução, queserá discutido e votado
na primeira sessão ordinária que houver.
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§ 3a Alicença para incorporação às Forças Armadas de Deputado
Distrital acarretará perdadosubsídio.

Seção IV
Da Licença para Suspensão das Imunidades Parlamentares

Art.22.Asimunidades dos Deputados Distritais nãose suspendem
duranteoestado de sítio, salvonoscasos de atos incompatíveis coma execu
ção damedida, praticados fora do recinto daCasa, mediante adeliberação, por
voto secreto, dedois terços dos membros da Câmara Legislativa.

Art.23.Recebida a solicitação de suspensão das imunidades, será
ela lidaem Plenário e distribuída à Comissãode Constituição e Justiça, para
pareceremsetentae duas horas.

Seção V
Da Licença para Instauração de Processo contra Deputado Distrital

Art. 24. Asolicitação doPresidente doTribunal competente para ins
taurar processo criminal contra Deputado Distrital seráinstruída com a cópia
integral dos autos daação penal originária ou do inquérito policial.

Art. 25. No caso de prisão em flagrante de crime inafiançável, os
autos deverão serremetidos, dentro devinte e quatro horas, à Câmara Legislativa,
para que, pelo voto secreto da maioria absoluta deseus membros, resolva
sobrea prisão e autorize a formação deculpa.

Art.26.Recebida a solicitação ouos autosdeflagrante, o Presidente
daCâmara Legislativa despachará oexpediente à Comissão deConstituição e
Justiça, observadas as seguintes normas:

I- a Comissão resolverá, preliminarmente, sobre a prisão,
devendo:

a) ordenar aapresentação doréu preso, quepermanece
rásobsua custódia atéo pronunciamento da Câmara
Legislativa sobre o relaxamento da prisão;

ti) oferecer parecer prévio, noprazo desetentae duas
horas, sobrea manutenção da prisão, assegurada a
palavra ao Deputado Distrital envolvido ou ao seu
procurador;

c) propor projeto de resolução, juntamente com o parecer
prévio, dispondo sobreo relaxamento da prisão;

d) submeter ao Plenário daCâmara Legislativa, por in
termédio da Mesa Diretora, na primeira sessão ordiná
ria quehouver, o parecer prévio e oprojeto de resolu
ção;

II - apóso Plenário resolver sobre a prisão, a Comissão de
Constituição e Justiça proferirá parecer, noprazo dequinze
dias, assegurada ampla defesa aoDeputado Distrital ouao
seu procurador, devendo o parecer serconclusivo sobreo
pedido de licença ousobre a autorização daformação de
culpa, nocasode prisão emflagrante, e estaracompanha
dodocompetente projeto de resolução;

III - o projeto da Comissão de Constituição e Justiça, umavez
lido emPlenário, publicado noDiário daCâmara Legislativa
e em avulso, será incluídona Ordem do Dia;

IV - se, da aprovação do projeto, resultar admitida a acusação
contra oDeputado Distrital, considerar-se-á dadaa licença
para instauração doprocesso ouautorizada aformação de
culpa;

V- a decisãoserá comunicada pelo Presidente da Câmara
Legislativa aoTribunal competente, dentro detrês dias.

Parágrafo único. Nos períodos derecesso daCâmara Legislativa, as
atribuições previstas no inciso Idesteartigo serãoexercidas pela Comissão
Representativa, quedecidirá sobre o relaxamento da prisão.

Art. 27.0 indeferimento dopedido de licença oua ausência dedelibe
ração suspende a prescrição enquanto durar omandato.

de:

CAPITULO V

DAVACÂNCIA

Art.28.Asvagasna Câmara Legislativa verificar-se-ão em virtude

I - falecimento;

II - renúncia;

III- perdade mandato.
Art.29.Adeclaração de renúncia domandato deveser dirigida por

escrito à Mesa Diretora e independe de aprovação daCâmara Legislativa, mas
somentese tornaráefetiva e irretratável depoisde lida em Plenário e publicada
no Diário daCâmara Legislativa.

§ 1a Considera-se também haver renunciado:
I- o Deputado Distrital quenãoprestarcompromisso noprazo

estabelecido neste Regimento Interno;
II - o Suplente de Deputado Distrital que,convocado, nãose

apresentar paraentrar emexercício noprazo regimental.
§ 2a Avacância, noscasosde renúncia, serádeclarada, emsessão,

pelo Presidente daCâmara Legislativa.

CAPÍTULO VI
DA CONVOCAÇÃO DE SUPLENTE

Art.30.AMesaDiretora convocará, noprazode quarenta e oitohoras,
o suplente de Deputado Distrital, noscasos de:

I- ocorrênciade vaga;
II - investidura dotitular nasfunções definidas noart. 19,inciso

I;

III - licença paratratamento de saúde do titular, desde queo
prazo original sejasuperior a centoe vinte dias, vedada a
somade períodos paraesse efeito, estendendo-se a con
vocaçãoportodoo período da licença e de suas prorroga
ções.

§ 1a Assiste ao Suplente de Deputado Distrital quefor convocado o
direito dese declarar impossibilitado deassumir o mandato, dando ciência por
escrito à Mesa Diretora, a fim de ser convocadoo suplente imediato.

§ 22 Ocorrendo vaga emperíodo superior a quinze mesesantesdo
término domandato e nãohavendo suplentede Deputado Distrital a ser convo
cado,o Presidente comunicará ofatoà JustiçaEleitoral, paraefeito dodisposto
no art.64, § 2a, da Lei Orgânica.

§ 3a OSuplente deDeputado Distrital, quando convocado emcaráter
desubstituição temporária, nãopoderá serescolhido para oscargos da Mesa
Diretora ou de suplente de Secretário, podendo,no entanto, concorrerpara
Presidente ou Vice-Presidente de Comissão Permanente ou Temporária.

§4a Parareassumir o mandato, o Deputado Distrital afastado deverá
formalizar suaintenção à Mesa Diretora, quedaráciência aoSuplente ocupante
do cargo.

CAPÍTULO VII
DASLIDERANÇAS E DOS BLOCOS PARLAMENTARES

Art.31.Lidere o Deputado Distrital escolhido porseus paresparafalar
em nomeda bancada de seu partido ou blocoparlamentar.

§ 1aAescolha doLíder serácomunicada à Mesa Diretora no início de
cadasessão legislativa ordinária ouapósa criação dobloco parlamentar, em
documento subscrito pelamaioria absolutados integrantes da bancada,que
poderá, a qualquer tempo, substituí-lo.

§2a Cada Líder poderá indicar Vice-Líderes, naproporção deum para
trêsDeputados Distritais oufração queconstituam sua bancada, facultada a
indicação de um como primeiro Vice-Líder.

§ 3a OGovernador, por meio de mensagem dirigida à Mesa Diretora,
poderá indicar um Líder entre os Deputados Distritais como seurepresentante
junto à Câmara Legislativa.

§4a OLíder do Governo terá as prerrogativas e restrições regimentais
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conferidas aos Líderes de partido ou bloco parlamentar, salvoo estabelecidono
art. 32, inciso II.

Art. 32.0 Líder, alémde outras atribuições regimentais, tem as se

guintesprerrogativas:

I- fazerusoda palavra, noscasos previstos neste Regimen
to Interno;

II - indicar à Mesa Diretora os membros da bancada para
comporem Comissõesde qualquernaturezae, a qualquer
tempo, substituí-los;

III - tomarparte nas reuniõesdo Colégio de Líderes;

IV - encaminhar, portemponãosuperiora três minutos, a vota
çãode qualquer proposição sujeita à deliberação doPlená
rio.

§ 1a ODeputado Distrital pertencente a partido de representação unitá
ria poderá expressar a posição do partido, em defesa da respectiva linha
política, noperíodo das comunicações de liderança, além de exerceras demais
prerrogativas descritas neste artigo.

§ 2aAsprerrogativas estabelecidas nos incisosI, II e IV deste artigo
poderão ser estendidas a Vice-Lider ou a membro da respectivabancada, por
delegaçãodo Líder.

Art. 33.Asrepresentaçõesde doisou maispartidos, pordeliberação
das respectivas bancadas,poderãoconstituir bloco parlamentar sob liderança
comum.

§ 1aO bloco parlamentar terá, noque couber, o tratamento dispensado
poreste Regimento a organizações partidárias com representação na Casa.

§ 2aOs partidos que se coligarem em bloco parlamentar perdemo
direito à liderançaprópria e, porconseguinte,às atribuições e prerrogativas
regimentais.

§ 3aO bloco parlamentar será composto de, nomínimo, três Deputados
Distritais.

§ 4aSe o desligamento de Deputado Distrital de umabancadaimplicar
reduçãodo númerofixado noparágrafo anterior, extingue-seo blocoparlamen
tar.

§ 5aO bloco parlamentar tem existênciacircunscrita à legislatura,
devendo o ato de sua criação e as alterações posterioresser apresentados à
Mesa Diretora para registro e publicação.

§ 6aO partido político integrante de umbloco parlamentar não poderá
fazer partede outro, concomitantemente.

CAPÍTULO VIII
DO COLÉGIO DE LÍDERES

Art. 34.0 Colégio de Líderes é constituído pelosLíderesdos Partidos
Políticos, dos Blocos Parlamentares e do Governo.

Art. 35.Sempre que possível,as deliberaçõesdo Colégio de Líderes
serão tomadas mediante consenso entre seus integrantes ou, na falta deste,
prevaleceráo critério da maioria, calculando-seo votodos Líderesem função
da expressão numéricade cada bancada.

Parágrafo único. Os Líderesde Partidoque participem de Bloco Par
lamentare o Líder do Governo terãodireito a voznoColégio de Líderes, mas
não a voto.

Art. 36 Competeao Colégio de Líderes:
1- deliberar sobreassuntos levados à sua consideração:

a) pelo Plenário;

ti) pela Mesa Diretora;

c) porComissão;

d) porqualquerDeputado Distrital;

II- elaborar a agendamensal.
Art. 37.Asreuniõesdo Colégio de Líderes poderãoser convocadas

peloPresidenteou pelamaioria ponderadados Líderes.

TITULO III
DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA LEGISLATIVA

CAPÍTULO I
DA MESA DIRETORA

Seção I
Das Reuniões

Art 38.AMesaDiretora reunir-se-á, ordinariamente, na primeira quar
ta-feira de cada quinzena, emhorário e local previamente acertadosentreseus
membros e, extraordinariamente, quandoconvocada porseu Presidente ou por,
no mínimo,três de seus membros titulares.

§ 1aAsdeliberações da Mesa Diretora serãotomadas pelamaioria de
seus membros, e as atas e os atos delas decorrentes,após a assinatura, serão
publicados no Diário da CâmaraLegislativa.

§ 2aTodos os membros da MesaDiretora serão previamente comuni
cados de reunião convocada extraordinariamente.

§ 3aOs Suplentesde Secretário poderãoparticipar de todas as reuni
ões da Mesa Diretora com direitoa voze, quando em substituição a membro
titular,com direito a voto.

Seção II
DasAtribuições da Mesa Diretora

Art 39. ÀMesa Diretora incumbe a direção dos trabalhos legislativos
e dos serviços administrativos estabelecidos neste Regimento Interno.

§ 1eNadireção dos trabalhos legislativos, cabe especialmente à Mesa
Diretora:

I- convocar sessão legislativa extraordinária, nocaso doart.
67, inciso II, da Lei Orgânica;

II - tomaras providências necessárias à regularidade dos tra
balhos legislativos;

III - iniciar o processo legislativo quandoa matériaforde sua
competência;

IV - emitir parecer sobre matériaregimental ou da administra
ção interna da Câmara Legislativa, quandoa proposição
não for de sua autoria;

V- decidir sobre os requerimentos de licença a Deputado
Distrital para se afastar do exercíciodo mandato;

VI - aplicaraos DeputadosDistritais:

a) asmedidas disciplinares previstas no Código deÉtica
e Decoro Parlamentar;

ti) as sanções porinfringência aos incisosli Ia Vdo art.
63 da Lei Orgânicado Distrito Federal;

VII - promulgar emendas à Lei Orgânicado Distrito Federal;

VIII - propor ação de inconstitucionalidade, poriniciativa própria
ou a requerimento de DeputadoDistrital ou de Comissão;

IX - determinar arquivamento de relatório ouparecerde Comis
são Especialou de Inquérito que não haja concluídocom
apresentação de projeto ou nãosolicite providências;

X- requisitar auditorias e inspeçõesdoTribunal de Contasdo
Distrito Federal sobreatossujeitos à sua fiscalização;

XI - darconhecimento à Câmara Legislativa, na última sessão
do ano, da resenha dos trabalhos realizados;

XII - propor a Ordem do Dia das sessões, na conformidade da
agendamensal, ressalvadas as alterações permitidas por
este Regimento;

XIII - receberrepresentações, denúncias ounotícias de infração
aoCódigo deÉtica e Decoro Parlamentar contra Deputado
Distrital, oferecidaspeloCorregedor, porparlamentar, por
ComissãoPermanente, porqualquercidadãoou porenti
dades representativasda sociedade civil. (Inciso acresci
dopelaResolução n°208, de 11/05/2004).

§ 2a Na direção dosserviços administrativos, incumbe especialmente
à Mesa Diretora:



N° 136, Brasília, sexta-feira, 22dejulhode2005 Suplemento do Diário da Câmara Legislativa Página7

I- promover ou adotar, em virtude de decisão judicial, as
providências desua alçada ou decompetência daCâmara
Legislativa relativas ao cumprimento de mandado de
injunção ou suspensão delei ou ato normativo com ilegali
dadeoriginária;

II - adotar asprovidências cabíveis, por solicitação do interes
sado, para a defesa judicial e extrajudicial deDeputado
Distrital contra ameaça ou prática deato atentatório aolivre
exercício e às prerrogativas constitucionais e legais do
mandatoparlamentar;

III - determinar odesconto, nosvencimentos dos Parlamenta
res, proporcional àsausências injustificadas àssessões
ordinárias;

IV - conceder licença a Deputado Distrital, nos termos deste
Regimento Interno;

V- adotar medidas para promover e valorizar o Poder
Legislativo eresguardar oseu conceito perante asocieda
de;

VI - apresentar àCâmara Legislativa, nasessãodeencerra
mento do ano legislativo, relatório dos trabalhos administra
tivos e legislativos realizados, precedido deresumo sobre
o seu desempenho;

VII - aprovar o Plano de Comunicação Social da Câmara
Legislativa;

VIII - aprovar aproposta orçamentária daCâmara Legislativa e
as solicitações decréditos adicionais;

IX- estabeleceras normas para a celebraçãode contratos,
convênios, acordos, ajustes e instrumentos congêneres;

X- examinar aprestação decontas daadministração daCâ
mara Legislativa aserremetida aoTribunal deContas do
Distrito Federal;

XI - julgar, em última instância, recursos contra atos administra
tivos praticados por seus próprios membros ou por dirigen
tesdeórgãos ou unidades daestrutura administrativa da
CâmaraLegislativa;

XII -decidir e encaminhar os pedidos de informações.
Art40. Compete, ainda, à Mesa Diretora decidir, no prazo dedez dias

úteis, sobre osrequerimentos deinformação, sujeitos àsnormas seguintes:
I- só são admissíveisos requerimentosque:

a) refiram-se a ato ou fato sujeito àcompetência ou super
visãoda autoridaderequerida;

b) relacionem-se com matéria sujeita à deliberação, à
fiscalização ou aocontrole daCâmara Legislativa;

c) não contenham pedido deprovidências, consulta, su
gestão, conselho ou interrogação sobre ospropósitos
da autoridade a quemse dirigem;

II - seas informações játiverem chegado à Câmara Legislativa,
espontaneamente ou em resposta a requerimento anterior,
orequerente delas receberá cópia, eseu requerimento será
tido porprejudicado;

III - asinformações recebidas, quando sedestinarem aelucidar
matéria relacionada a proposição em cursona Câmara
Legislativa, serão incorporadas aorespectivo processo.

§1a Do indeferimento do requerimento deinformação, cabe recurso ao
Plenário, naforma e condições doart. 152.

§2a Se asinformações requeridas não forem prestadas em trinta dias
ou seforem falsas, aCâmara Legislativa reunir-se-á, dentro desetenta eduas
horas, para declarar aocorrência do fato eadotar asprovidências do art. 60,
inciso XXXIII, da Lei Orgânica.

Seção III
DasAtribuiçõesdo Presidente

Art. 41.0 Presidente é orepresentante daCâmara Legislativa, quan
doelahouver dese enunciar coletivamente, o regulador dosseustrabalhos e o

fiscal da sua ordem, na conformidade deste Regimento.
Art. 42. Sãoatribuições doPresidente daCâmara Legislativa, além

deoutras expressas neste Regimento, ou que decorram danatureza desuas
funções ou prerrogativas:

I- quanto às sessõesdaCâmara Legislativa:
a) convocar sessão legislativa extraordinária, nos casos

previstos naLei Orgânica;
ti) fixar, deacordo com a Mesa Diretora, aOrdem do Dia

das sessões e anunciar a da sessão seguinte ao tér
minodos trabalhos;

c) convocar, abrir, presidir, suspender, levantar eencer
raras sessões ordinárias,extraordinárias e solenes;

d) anunciar a Ordem doDia e o número deDeputados
Distritais presentes;

e) determinar a verificação de presença, emqualquer
fasedostrabalhos, quando julgar necessário oua pe
dido de Deputado Distrital;

f) manter aordem efazer observar este Regimento Inter
no;

g) fazer ler, pelo Primeiro-Secretário, a ata, oexpediente
e as comunicaçõesfeitas à Mesa;

h) decidir sobre osrequerimentos quesolicitem:
1) a palavra oua desistência dela;
2) a permissão para falar sentado, ou dos microfo

nes de Plenário;

3) leitura dequalquer matéria sujeita aoconhecimen
to do Plenário;

4) observância dedisposição regimental;
5) discussão de proposição porpartes;

6) votação destacada deemenda;
7) inversão dos itens de discussão e votação da

Ordem do Dia;

8) retirada, pelo Autor, derequerimento ou depropo
sição quenão tenha recebido parecer favorável
de Comissão;

9) verificação de votação;
10} informações sobre aordem dos trabalhos, a agen

da mensal ou a Ordem do Dia;

11) prorrogação deprazo para oorador naTribuna;
12) dispensa deavulso, para a imediata votação de

redação final jápublicada;

13) requisição de documentos;

14) preenchimento de lugar emComissão;

15) inclusão, naOrdem doDia, de proposição com
parecer eemcondições regimentais denela figu
rar;

16) prorrogação de prazo deComissão;
/) interromper oorador que:

1) se desviarda questão;

2) falar sobreo vencido;

3) incorrer nasinfrações deque trata oCódigo de
Ética e Decoro Parlamentar, advertindo-o e, em
caso de insistência, retirar-lhe a palavra;

4) fizer pronunciamento contendo propaganda de
guerra, deação degrupos armados, civis e mili
tares, de preconceitos de raça, religião, sexo,
cor, idade e dequaisquer outras formas dediscri
minação; ofensa aoEstado Democrático deDirei
toe aopluralismo político ouà ordem constitucio
nal;

j) determinar não seja registrado discurso ou aparte pela
taquigrafia, quando anti-regimental;
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k) convidar, ouvido o Plenário, Deputado Distrital a reti
rar-se do recinto das sessões, quando perturbara
ordem;

I) alertaro oradorquanto ao término do tempo a ele
destinado;

m) decidir as questõesde ordem e as reclamações, per
mitindo recurso,de ofício ou interpostoporDeputado
Distrital, ouvidaa Comissão de Constituiçãoe Justi
ça;

ri) submeter matéria à discussãoe à votação;
o) estabelecero pontoda questão que será objeto da

votação;

p) tomarpartenas discussões e deliberações;
q) declarara vacânciado mandato nos casos de faleci

mento, renúncia ou perda de mandato de Deputado
Distrital e convocaro suplentede Deputado Distrital,
oucomunicarãoTribunal Regional Eleitoral a ocorrên
cia de vaga, quando não haja suplente a convocar;

r) organizar, ouvido o Colégio de Líderes, a agendacom
previsão das proposiçõesa serem apreciadas nomês
subseqüente, paradistribuição aos Deputados;

II - quantoàs proposições:

a) distribuir as proposiçõese processos às Comissões;

ti) devolver aoAutor, de ofício oumediante solicitação da
Comissãode Constituição e Justiça, proposição que
nãoatendaàs exigências regimentais;

c) determinar a retirada de proposição da Ordem do Dia,
nos termosdeste Regimento Interno;

d) declararprejudicada qualquerproposição que assim
devaserconsiderada, na conformidade regimental;

e) promulgar resolução e decreto legislativo;
III - quanto às Comissões:

a) designar os membrose suplentes das Comissões, à
vistade indicaçõespartidárias ou de blocoparlamen
tar;

ti) designar substituto eventual na ausência dos mem
brosdas Comissõese de seus suplentes,observada
a indicação partidária oude bloco parlamentar;

c) declarara perda de lugarde membrodas Comissões
que incidir nonúmero de faltas previsto noart. 82,§ 2a;

d) convidar o Relator, ou o Presidente de Comissão, a
esclarecer o seu parecer;

e) convocaras Comissõespara a eleiçãodos respecti
vos Presidentes e Vice-Presidentes, observado o dis
postono art.76, § 2a;

f) convocar e reunir, periodicamente, o Colégio de Líde
res, a Mesa Diretora e os Presidentes das Comis

sões Permanentes, para avaliação dos trabalhos da
Casa,examedas matérias emtrâmite e adoção das
providênciasnecessárias ao bomandamento das ati
vidades legislativas;

IV- quanto à Mesa:

a) presidirsuas reuniões;

b) tomar parte nasdiscussões e deliberações, comdirei
to a voto;

c) executar oufazer executar as suas decisões, quando
talincumbência nãoseja atribuída a outro membro;

d) designar Relator paraas matérias quedependam de
parecer;

V- quanto às publicações e divulgação:
a) determinar a divulgação das decisões do Plenário,

das reuniões da Mesa e das Comissões, encami
nhandocópiasao órgãode comunicação da Câmara
Legislativa;

b) vedar a publicação de pronunciamentos proferidos com

infringência das normas regimentais;

c) resolver sobrea publicação de expedientes não-ofici-
ais noDiário da Câmara Legislativa;

d) determinarqueas informações oficiais sejam publicadas
porextenso, em resumo ou somente referidas na ata;

é) fazer publicar, noDiário daCâmara Legislativa, a rela
ção dos Deputados empossados.

§ 1a Compete ainda ao Presidente da Câmara Legislativa:
I- exercer o Governo do Distrito Federal, nos termos do

disposto na Lei Orgânica;
II - dar posse aos Deputados, ao Governadore ao Vice-Go-

vernador do Distrito Federal;

III - zelarpeloprestígio e decoro da CâmaraLegislativa, bem
comopelaliberdade e dignidade de seus membros, asse-
gurando-lhes o devido respeitoàs suas imunidades e de
maisprerrogativas;

IV- promulgar as leis, nos prazos e nas condições
estabelecidasna Lei Orgânica, quandoo Governador dei
xar de fazê-lo;

V- assinarcorrespondência destinadaaos titulares dos Pode-
res da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito
Federal; aoschefes degoverno estrangeiro e seus repre
sentantesnoBrasil; às assembléias estrangeiras e às au
toridadesjudiciárias, em assuntos pertinentesà Câmara
Legislativa;

VI - dirigir, com suprema autoridade, a polícia da Câmara
Legislativa e requisitar reforço policial, quandonecessário;

VII - encaminhar a prestação de contasda administração da
Câmara Legislativa a ser remetida aoTribunal de Contas
do Distrito Federal;

VIII - requisitar servidores da administração pública direta, indi
retae fundacional da União, dos Estados, dos Municípios
e doDistrito Federal, paraquaisquer de seus serviços;

IX - cederservidores de seu quadro de pessoala pedido da
administração pública direta, indireta e fundacional da União,
dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;

X- prover os cargose as funçõesadministrativas da Câmara
Legislativa;

XI - assinar contratos,convênios,acordos ou assemelhados,
em nomeda Câmara Legislativa;

XII - instaurar sindicância, processoadministrativ' iisciplinare
tomada decontas especial, naforma da legislação vigente;

XIII - proferir decisãoemsindicância e processo administrativo
disciplinar;

XIV - tomarconhecimento da prestaçãoe tomadade contas,
inclusive a tomadade contasespecial,e sobreelas emitir
pronunciamento, naforma da Lei Orgânica do Tribunal de
Contas do Distrito Federal;

XV - autorizar a retomada detramitação e arquivar proposição,
nostermos desteRegimento Interno.

§ 2a OPresidente, para tomar parte emqualquer discussão durante as
sessões,deixará a Presidência, reassumindo-a somente apósoencerramento
da discussão da matéria.

§ 32 Em casode empate nas votações ostensivas, o voto proferido
pelo Presidente servirá como critério dedesempate.

§4aOPresidente poderá, a qualquer momento, desua cadeira, fazer
aoPlenário comunicação deinteresse doDistrito Federal, daCâmara Legislativa
e da Mesa Diretora.

Seção IV
DasAtribuiçõesdo Vice-Presidente

Art.43.Ao Vice-Presidente compete:
I- substituir o Presidente da Câmara Legislativa em suas

faltas e impedimentos e suceder-lhe, nocasode vacância,
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até realizarem-senovas eleições;
II - promulgar leis, nos casos previstos na Lei Orgânica e

legislação complementar;
III- coordenar, controlareexecutaras atividades legislativas e

administrativas quelheforem delegadas pelaMesa Direto
ra.

Seção V
DasAtribuiçõesdos Secretários

Art. 44. São atribuições dos Secretários exercer as atividades
legislativas eosserviços administrativos quelhes forem delegados pela Mesa
Diretora.

Parágrafo único. No diaseguinte aode suaeleição, a Mesa Diretora
reunir-se-á, afimde estabeleceras atribuições a quese refere este artigo.

Art 45.OsSecretários substituir-se-ão conforme sua numeração ordinal
e, nessa ordem, substituirão o Presidente da Câmara Legislativa, nas ausênci
as e impedimentos do Vice-Presidente.

Art. 46. Os Suplentes de Secretário participarão das reuniões da
MesaDiretora comdireito a voze, quandoemsubstituição a membro titular,
com direito a voto.

Parágrafo único. Osuplente emsubstituição aomembro titular, quando
exercer ocargo dePresidente deComissão Permanente, deverá optar por um
deles, renunciando ousolicitando afastamento docargodoqual é titular. (Pará
grafo acrescido pela Resolução n"205, de07/05/2004.)

Seção VI
DaVacância em Cargos da Mesa Diretora

Art. 47.Avacância em cargoda Mesa Diretora ocorrerá quandoo
titular:

I- perderocargodeDeputadoDistrital;
II - licenciar-se, paratratardaprópria saúde,pormais decento

e vinte dias;

III - renu nciar ao cargoque detém;
IV - assumiroutro cargo público, por mais de cento e vinte

dias,que nãoenseje a perdado mandato; (Inciso coma
redação dada pela Resolução n°173, de 16/10/2001.)

V- incorporar-se às Forças Armadas, apóslicença daCâma
ra Legislativa.

Art.48.Alicença parainstaurar processocriminal contra Deputado
Distrital implica seuafastamento, por prazo não superior a cento e vinte dias, do
cargoqueexercena MesaDiretora.

Art. 49. Declarado vagoqualquercargoda MesaDiretora, será ele
preenchido mediante eleição, dentro de,nomáximo, setedias, observadas as
formalidades dos arts. 9a a 11.

Parágrafo único. Odisposto neste artigo nãose aplica:
I- se faltarem menosde três meses parao término do manda

to da Mesa Diretora;

II - no caso de vacância de cargo de Secretário da Mesa
Diretora, que será preenchido pelorespectivo Suplente.

CAPÍTULO II
DACORREGEDORIA DA CÂMARALEGISLATIVA

Art. 50.ACorregedoria da Câmara Legislativa será exercida pelo
Deputado Distrital eleito parao cargo de Corregedor namesma eleição das
Presidências das ComissõesPermanentes, commandato de umano, permiti
dauma reeleição namesma legislatura. (Artigo com aredação da Resolução n"
205, de07/05/2004.)

§ 1aCompete aoCorregedorda Câmara Legislativa: (Parágrafocom
aredação da Resolução n" 208, de11/05/2004.)

I- zelarpelodecoroparlamentar, a ordem e a disciplina no
âmbito da Casa;

II - realizar investigação prévia acercade qualquer notícia de
infração aoCódigo deÉtica e Decoro Parlamentar, obser
vando-se, quantoaos prazos, o disposto nos parágrafos
seguintes;

III - inspecionar, periodicamente, os processosreferentes às
proposições.

§ 22 Distribuída pelaMesa Diretora a representação, a denúncia oua
notícia de infração ao Código deÉtica e Decoro Parlamentar, o Corregedor
notificará, noprazo de um dia, o investigado paraprestaresclarecimentos no
prazo dedezdiasúteis. (Parágrafo com aredação daResolução n" 208, de 111
05/2004.)

§ 3aFindo o prazo doinvestigado, comou sem os esclarecimentos
solicitados, oCorregedor proferirá, noprazo dequinze diasúteis, parecer prévio
opinativo à Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania, Ética e
Decoro Parlamentar. (Parágrafo acrescido pelaResolução n°208, de 11/05/
2004.)

§ 4aExpirado o prazode quetratao parágrafo anterior, comou sem
parecerprévio doCorregedor, a Comissão de Defesados Direitos Humanos,
Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar poderá, com base nacópia deque trata
o art. 153, § 3o, iniciar o procedimento previsto noCapítulo VI do Código de
Ética e Decoro Parlamentar, sem prejuízo de ulteriores diligências da
Corregedoria, as quais, umavezconcluídas, serão remetidas à Comissão.
(Parágrafo acrescido pelaResolução n°208, de 11/05/2004.)

§ 5aOdescumprimento dos prazosconcedidos ao Corregedor para
notificar o investigado e emitir parecerprévio, além de configurar a infração
prevista no art. 6a, inciso VII, do Código deÉtica e Decoro Parlamentar, não
prejudica a iniciativa da Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, Cidada
nia, Ética e Decoro Parlamentar para atuar naforma doparágrafo anterior.
(Parágrafo acrescido pelaResolução n°208, de 11/05/2004.)

§6a No casodeargüição desuspeição ouimpedimento doCorregedor
para atuar nofeito, será escolhidoCorregedoradhoc,medianteeleição em
Plenário, em sessão específica para o caso, a ser realizada até a sessão
seguinte à sessão emquese deua argüição, observando-se, noquecouber, o
parágrafo único doart. 189. (Parágrafo acrescido pela Resolução n°208, de 111
05/2004.)

CAPÍTULO III
DACOMISSÃO REPRESENTATIVA

Art.51.AComissão Representativa, a que se refereo art.68,§ 5a, da
Lei Orgânica, funcionará durante os recessosparlamentares e seráconstituída
de:

I- um Presidente e um Suplente de Presidente, eleitos em
escrutínio secreto;

II - dois membros efetivos, eleitos em escrutínio secreto;

III - dois membros suplentes, eleitos em escrutíniosecreto.

§ 1aAComissão Representativa poderá sereleita paraperíodos distin
tos no mesmorecesso parlamentar.

§ 2a Aeleição será realizada naúltima sessão ordinária decadasessão
legislativa ordinária, entre candidatospreviamente inscritos, observadoo se
guinte:

I- na composiçãoda ComissãoRepresentativa, é assegura
da, tantoquantopossível, a proporcionalidade da represen
taçãodospartidos oublocos parlamentares comrepresen
tação na CâmaraLegislativa;

II - o Presidente, quinzedias antes da eleição, farádivulgar o
número de lugares a quecada partido oubloco parlamentar
terá direito;

III - as inscrições serão realizadas juntoà Mesapelospróprios
candidatos;

IV - feitasas inscrições, aplicar-se-ão, noque couber, as nor
mas paraeleiçãoda MesaDiretora.

§ 3aNão havendo candidatos inscritos, ouse os inscritos forem em
número insuficiente, o Presidente da CâmaraLegislativa solicitará aos Líderes
quefaçam as indicações, sob penade se aplicar o disposto noart.61,§ 1a.
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§ 4a AComissão Representativa exercerá suasfunções norecesso
que seseguir àsuaeleição e no recesso dejulho dasessão legislativa seguinte.

Art. 52.Asreuniões da Comissão Representativa serão realizadas
semanalmente emdia, horário e local previamente acertados entreseus mem
bros e, extraordinariamente, quando convocadas pelo seuPresidente oupela
maioria absoluta de seus membros efetivos.

Parágrafo único. OsDeputados Distritais quenão integrarem aComis
sãoRepresentativa poderão participar desuasreuniões, sem direito a voto.

Art.53.Compete à Comissão Representativa:
I- zelarpelasprerrogativas doPoderLegislativo e pelaob

servância da Constituição Federal, da Lei Orgânica e das
garantias nelasconsignadas;

II - convocar sessão legislativa extraordinária, noscasospre
vistosna Lei Orgânica;

III - deliberar sobreopedido doGovernador oudoVice-Gover-
nador para se ausentar do Distrito Federal por mais de
quinzedias;

IV - conhecer sobre pedido de licença para processar criminal-
mente Deputado Distrital e decidir sobresua prisão;

V- receber e examinarpetições, reclamações e representa
çõesde qualquer pessoafisica oujurídica;

VI - recebercomunicação de veto, nostermos doart. 74,§8a,
da Lei Orgânica.

Parágrafo único. Havendo convocação desessãolegislativa extraor
dinária, suspendem-se as atribuições da Comissão Representativa.

CAPÍTULO IV
DAS COMISSÕES

Seção I
Das Disposições Comuns

Subseção I
Das Disposições Preliminares

Art. 54.AsComissões da Câmara Legislativa são:
I- permanentes, as decaráter técnico-legislativo ouespeci

alizado, tendoporfinalidade apreciaros assuntos e propo
sições submetidos aoseuexame e sobreelesemitir pare
cer,alémde exercero acompanhamento de planose pro
gramas governamentais eocontrole dos atos dosPoderes
Executivo e Legislativo, bem como exercer a fiscalização
orçamentária doDistrito Federal, noâmbito dorespectivo
campo temático e áreas de atuação, nostermos dosarts.
225 e 226;

II - temporárias, as criadas paraapreciar determinado assunto
e que se extinguem ao término da legislatura, ou antes
dele, quando alcançado ofim a quese destinam ouexpira
doo prazo deduração, ouainda se a sua instalação nãose
der nos dez dias seguintes à sua constituição.

§ 1-Cada Comissão teráum Presidente e um Vice-Presidente, eleitos
entreseus membros, observadas, noque couber, as normas de eleiçãodos
membros da Mesa Diretora.

§ 2a As Comissões contarão com assessoramento técnico e apoio dos
urgãosda CâmcraLegislativa.

Art. 55.Naconstituição das Comissões, assegurar-se-á, tanto quanto
possível, representação proporcional aos partidos e aos blocos parlamentares
que participem da CâmaraLegislativa.

Subseção II
DasAtribuições Comuns

Art. 56. ÀsComissões Permanentes, em razãoda matéria de sua
competência, e às demais Comissões, noquelhes for aplicável, cabe:

I- apreciar proposições e sobre elasemitir parecer, naforma
deste Regimento Interno;

II - realizar audiências públicas com entidades oupersonalida

desrepresentativas dasociedade civil oucom a população
interessada;

III - convocar Secretários de Governo, dirigentes e servidores
daadministração direta e indireta doDistrito Federal a pres
tarpessoalmente informações sobre assuntos previamente
determinados, importando crime de responsabilidade a au
sência semjustificativa adequada ouonãoatendimento no
prazo detrinta dias, bem como a prestação deinformações
falsas, nostermos da legislação pertinente;

IV - requerer, por intermédio da Mesa Diretora, informações a
Secretários deGoverno ouórgãos e entidades daadminis
tração direta e indireta doDistrito Federal, naforma doart.
40;

V- receber petições, reclamações, representações ouquei
xas contra atos ou omissões de autoridades ou entidades

públicas;
VI - requisitar depoimento de qualquer autoridade ouservidor

público e solicitar a oitiva de cidadão;
VII - apreciar e fiscalizar programas, planos regionais e setoriais

de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer;
VIII - fiscalizar atosqueenvolvam gastosdeórgãose entidades

da administração pública direta e indireta;
IX - realizar, comauxílio doTribunal de Contasdo Distrito Fe

deral, oudeterminar a realização de diligências, perícias,
inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, or
çamentária, operacional e patrimonial, quanto à legalidade,
legitimidade, economicidade, aplicação de subvenções e
renúncia de receitas nas unidades ou entidades administra

tivasda administração pública direta e indireta;
X- exercer a fiscalização e o controle dos atos do Poder

Executivo, incluídos os da administração indireta, funda
ções e empresas controladas;

XI - estudarqualquer assunto compreendido norespectivo campo
temáticoouárea de atividade, podendopromover, em seu
âmbito, conferências, exposições, palestrase seminários
ou assemelhados;

XII - solicitar audiência ou colaboraçãode órgãos ou entidades
da administração pública direta, indireta oufundacional, e
da sociedadecivil, para elucidação de matéria sujeitaa
seu pronunciamento;

XIII - apreciar as indicações previstas noart. 143;
XIV - fiscalizar ajustes, consórcios, convênios, acuidose deci

sões administrativas ou instrumentos assemelhados firma

dos entre o Distrito Federal e a União, Estados ou Municí
pios;

XV - propor a sustaçãodosatos normativos do PoderExecuti
voque exorbitem do poder regulamentar, elaborando o
respectivo projeto de decretolegislativo.

Parágrafo único. As atribuições estabelecidas nosincisos IV, V, VIII,
X, XII, XIV e XV desteartigo nãoexcluem a iniciativa concorrente deDeputado
Distrital.

Subseção III
Das Subcomissões

Art.57.AsComissões poderão constituir subcomissões, integradas
por seuspróprios membros, mediante proposta dequalquerdeseusintegrantes,
para estudo deproposições, desempenho deatividades específicas outrato de
assuntosdefinidos norespectivo ato de criação, oqualindicará o prazopara
conclusão dos trabalhos.

§1aNenhuma Comissão poderá contar com mais detrês subcomissões
em funcionamento simultâneo.

§ 22 O Plenário da Comissão designará três membros para cada
subcomissão, respeitado oprincípio da representação proporcional.

§3a Asubcomissão concluirá seustrabalhos com parecer ou relatório
a ser submetido à deliberação do Plenário da respectiva Comissão.
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Seção II
Das Comissões Permanentes

Subseção I
Das Disposições Preliminares

Art. 58. As Comissões Permanentes têm as seguintes denomina
ções: (Artigo com a redação dada pela Resolução n°de 177, de 11/03/2002).

I- Comissãode Constituição e Justiça;
II - Comissãode Economia, Orçamento e Finanças;

III - Comissão de Assuntos Sociais;

IV- Comissão de Defesa do Consumidor;

V - Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania,
Ética e Decoro Parlamentar;

VI - Comissão de Assuntos Fundiários;

VII - Comissão de Educação e Saúde;

VIII- Comissãode Segurança;

IX- Comissão de Desenvolvimento Econômico Sustentável,
Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo. (Inciso
acrescido pela Resolução n" 181, de 11/03/2002, e altera
dopela Resolução n" 200, de08/12/2003.)

Subseção II
Da Composição e Instalação

Art. 59. As Comissões Permanentes terão cinco membros efetivos

cada uma.

Art.60.0 número de lugares de cada partido ou bloco parlamentar nas
Comissõesserá definido peloPresidenteda Câmara Legislativa, noinício da
primeira sessão legislativa decadalegislatura, e, nasdemais sessões legislativas,
até cincodias antes da data das respectivaseleições,obedecidas as seguintes
regras:

I- a representação dos partidos pol íticos oudos blocos parla
mentares será estabelecida dividindo-se o número de mem

brosda CâmaraLegislativa pelonúmero de membros de
cada Comissão, e o número de Deputados Distritais de
cada partido ou bloco parlamentarpeloquocienteassim
obtido, sendoqueo inteiro doquociente final representará o
númerode lugares a que o partidoou blocoparlamentar
poderáconcorrerem cada Comissão;

II - os lugaresremanescentes serão fixados porescolhados
Líderes pelaseguinteordemsucessiva:
a) da maiorfração do quocientede proporcionalidade

partidária paraa menor;

ti) maiornúmerode legislaturas das bancadas, obtido
pela soma do númerode legislaturas que cada inte
grante tiver;

c) da maiorbancada para a menor;

III - os DeputadosDistritais sem partidopolítico ou de partido
político comrepresentação unitária farão sua escolhapara
os lugares que sobrarem após a escolha dos Líderes,
tendopreferência na opção o maisidosoentreos de maior
número de legislaturas.

§ 1a Cadapartido oubloco parlamentar terá, emcadaComissão, tantos
suplentes quantos forem os seus membros efetivos, observado, na substitui
ção, o dispostono art.81.

§ 2aAsmodificações numéricas que venham a ocorrer nas bancadas
dos partidos ou blocos parlamentares que importem alteração da
proporcionalidade partidária na composição das Comissões prevalecerão, de
imediato, paraos fins deste artigo.

§ 3aODeputado Distrital só poderá participar como membro titular de
duas das Comissões Permanentes.

§ 4a OPresidente da Câmara Legislativa doDistrito Federal somente
poderá integrar Comissão Temporária de Representação, referida noart. 70,
inciso III. (Parágrafo com a redação dada pelaResolução n° 181, de 111031
2002.)

§5a Évedado a qualquer Deputado serPresidente deduas Comis
sões Permanentes concomitantemente.

Art. 61. Estabelecidaa representação numérica dos partidose dos
blocos parlamentares nas Comissões,os Líderes comunicarão ao Presidente
da CâmaraLegislativa, no prazode cincodias,os nomesdos membros das
respectivas bancadas que,comotitulares e suplentes, irãointegrar cada uma
delas.

§ 1a OPresidente da Câmara Legislativa fará, deofício, a designação
se, noprazofixado, a Liderança nãocomunicar os nomesde sua representação
para comporas Comissões.

§ 2aJuntamente coma composição nominal das Comissões, o Presi
dente da CâmaraLegislativa fará publicar, no Diário daCâmara Legislativa, a
convocaçãodestas para elegeremos respectivosPresidentes e Vice-Presi-
dentes.

Subseção III
DasAtribuições e Matérias Específicas das Comissões

Art. 62. As Comissões Permanentes exercerão as atribuições que
lhes caibam em razão da matéria, sendo vedado a uma Comissão:

I- exerceratribuições de outraComissão;
II - manifestar-sesobre matériaque não seja de sua compe

tência.

Parágrafo único. Aproposição que contivermatériade mérito da com
petência de maisde umaComissão será distribuída às Comissõesrespectivas
pelo Presidente da CâmaraLegislativa, de ofício oua requerimento de Presiden
te de Comissãoouqualquer Deputado Distrital.

Subseção IV
Da Comissão de Constituição e Justiça

Art.63. Competeà Comissãode Constituição e Justiça:
I- examinara admissibilidade das proposições em geral,

quanto à constitucionalidade, juridicidade, legalidade,
regimentalidade, técnica legislativa e redação;

II - respondera consultasformuladas peloPresidenteda Câ
maraLegislativa, MesaDiretora ou outraComissãosobre
os aspectos do incisoanterior;

III - analisar e, quando necessário, emitirparecer sobre o mé
rito das matériasseguintes:

a) transferência temporária da sede doGoverno;
ti) matériasrelativas a direito constitucional, eleitoral, ci

vil, penal, penitenciário, processual e notarial, obser
vadoo dispostonoart.22,parágrafo único, da Cons
tituiçãoFederal;

c) pedidode licençado Governador ou do Vice-Gover-
nadorparase ausentar do Distrito Federalpormaisde
quinze dias, oferecendo o devido projetode decreto
legislativo;

d) direito administrativo em geral, inclusivenormas es
pecíficasde licitação;

e) argüição pública docidadãoindicado para Procurador-
Geraí edos cidadãos indicados para compor oCon
selho de Governo;

f) pedidopara instauraçãode processo criminal contra
Deputado Distrital, Governador, Vice-Governadore
Secretário de Governo do DistritoFederal;

g) autorização para processar, porcrimede responsabi
lidade, o Governador, o Vice-Governador, Secretári
os de Governo ou o Procurador-Geral;

h) direitos, deveres e prerrogativas do mandato, bem
comopedidos de licença paraincorporação de Depu
tado Distrital às ForçasArmadas oude suspensão das
imunidades parlamentares;

/) consolidação dos textoslegislativos;
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j) suspensão dos atos normativos doPoder Executivo
queexorbitem dopoder regulamentar;

k) solicitação deintervenção federal;
IV - emitir parecersobre o mérito dos recursos, nos casos

previstos nesteRegimento Interno;
V- proceder aoexame dos aspectos constitucionais, legais e

jurídicos do parecer daComissão deDefesa dos Direitos
Humanos, Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar, em
casodepena deperda demandato deDeputado Distrital;

VI - elaborararedaçãodovencidoearedaçãofinal.noscasos
previstos nesteRegimento Interno;

VII - elaborar relatório sobre veto.

§ 1a Éterminativo oparecer daComissão deConstituição e Justiça
sobre aadmissibilidade dasproposições quanto àconstitucionalidade, juridicidade
e legalidade, cabendo recurso ao Plenário, interposto por um oitavo dos Depu
tados Distritais, no prazode cincodias.

§2a Os vícios delinguagem, detécnica legislativa ederegimentalidade,
sepossível, serão sanados pela própria Comissão, e,não sendo, aproposição
seráremetida aoPresidente daCâmara Legislativa para serdevolvida aoAutor.

Subseção V
Da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças

Art. 64.Compete à Comissão de Economia, Orçamento e Finanças:
I- responder a consultas formuladas por outras Comissões

ou pela Mesa Diretora sobre repercussão orçamentária ou
financeiradas proposições;

II - analisar a admissibilidade quanto à adequação orçamentá
ria e financeira e emitir parecer sobre omérito dasseguin
tes matérias:

a) adequação ou repercussão orçamentária oufinanceira
das proposições;

b) plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento
anual, créditoadicional, contas públicas,operações
de crédito internas e externas a qualquertítulo a serem
contraídas peloGoverno do Distrito Federal;

c) denatureza tributária, creditícia, orçamentária, finan
ceira e patrimonial, inclusive contribuição dosservido
respúblicos para sistemas deprevidência e assistên
cia social;

d) prestação degarantia, pelo Distrito Federal, emopera
çãodecrédito contratada por suasautarquias, funda
ções, empresas públicas ousociedades deeconomia
mista;

ej prestação outomada decontas doGovernador e do
Tribunal de Contas do Distrito Federal;

f) relatório anual encaminhado pelo Governador com a
identificação dos bensdo Distrito Federal objeto de
concessãooupermissão de usonoexercício, assim
comosua destinaçãoe beneficiário;

gj fixação desubsídio dos Deputados Distritais, do Go
vernador, do Vice-Governador, dos Secretários de
Governo e dosAdministradores Regionais;

h) remuneração dosservidores públicos doDistrito Fe
deral;

i) dívida pública interna e externa;
j) (Alínea revogada pela Resolução n° 181, de 111031

2002).

k) (Alínea revogada pela Resolução n° 181, de 11/03/
2002).

I) (Alínea revogada pela Resolução n° 181, de 11/03/
2002).

m) (Alínea revogada pela Resolução n° 181, de 111031
2002)

ri) (Alínea revogada pela Resolução n° 181, de 11/03/
2002).

o) (Alínea revogada pela Resolução n° 181, de 111031
2002).

p) (Alínea revogada pela Resolução n° 181, de11/03/
2002).

q) (Alínea revogada pela Resolução n° 181, de111031
2002).

r) (Alínea revogada pela Resolução n" 181, de 11/03/
2002).

s) assuntos referentes aosistema deviação e detrans
portes, salvotarifas;

f) argüição pública doscidadãos indicados para cargo
de Conselheiro do Tribunalde Contas do Distrito Fe
deral edepresidente deinstituições financeiras oficiais
do DistritoFederal;

u) normas sobre serviços deveículos dealuguel;
III - elaborar a redação dovencido e a redação final dosproje

tos de lei relacionados no art. 216;
IV - fiscalizar a execução orçamentária, financeira e contábil;
V- acompanhar e fiscalizar obrase investimentos.

§ 1a Compete ainda à Comissão deEconomia, Orçamento e Finan
ças, concorrentemente com aComissão deAssuntos Sociais, analisar e emitir
parecer sobreas seguintes matérias:

I- servidores públicos civis doDistrito Federal, seu regime
jurídico, planos decarreira, provimento decargos, estabi
lidade, aposentadoria e sistema de previdência e assistên
cia social;

II - criação, estruturação, reestruturação, desmembramento,
extinção, incorporação, fusão e atribuições dasSecretari
asdeGoverno, órgãos e entidades daadministração públi
ca.

§2a Éterminativo oparecer daComissão deEconomia, Orçamento e
Finanças quanto àadequação orçamentária e financeira dasproposições, ca
bendo recurso aoPlenário, interposto por um oitavo dosDeputados, no prazo de
cinco dias.

Subseção VI
Da Comissão de Assuntos Sociais

Art.65. Compete à Comissão deAssuntos Sociais:
I- analisar e,quando necessário, emitir parecer sobre omé

rito das seguintesmatérias:
a) cultura, esporte, espetáculos, diversões públicas, re

creação e lazer;
bj questões relativas aotrabalho, previdência e assistên

cia social;

c) proteção, integração egarantias daspessoas portado
ras de deficiência;

d) proteção à infância, à juventude e ao idoso;
e) promoção daintegração social, com vistas à preven

çãodaviolência e dacriminalidade;
f) patrimônio histórico e artístico no âmbito doDistrito

Federal;

g) critérios defixação detarifas e preços públicos para os
serviços dacompetência doDistrito Federal;

h) relações deemprego e política deincentivo à criação
de emprego;

i) política decombate àscausas dapobreza, subnutrição
e fatores de marginalização;

j) política de integração social dos segmentos
desfavorecidos;

k) sistema regional dedefesa civil e política decombate
a calamidades;
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I) concessão de título de cidadãohonorário e beneméri
to;

m) serviçospúblicos emgeral, salvomatériaespecífica
de outra Comissão;

n) comunicação social;
II - acompanhare fiscalizar a execução de programase leis

relativas às matériasde sua competência.

Subseção VII
Da Comissão de Defesa do Consumidor

Art.66. Compete à Comissão de DefesadoConsumidor:
I- analisare, quando necessário, emitir parecer sobre o mé

rito das seguintesmatérias:
a) relaçõesdeconsumo e medidas de proteção e defesa

do consumidor;

ti) orientação e educaçãodoconsumidor;
c) composição, qualidade,apresentação, publicidade e

distribuição de bens e serviços;

d) política de abastecimento;
II - acompanhare fiscalizar a execução de programase leis

relativas às matériasde sua competência;

III - intermediar conflitos relacionados coma defesae proteção
do consumidor.

Subseção VIII
Da Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania, Ética e

Decoro Parlamentar

Art. 67. Compete à Comissão de Defesa dos Direitos Humanos,
Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar:

I- investigar denúnciasde violaçãodos direitos humanosou
cidadania;

II - articular-se comentidades públicasou privadasde defesa
dos direitos humanose cidadania, bemcomoórgãospúbli
cos de segurançae defesa civil, emesforçoconjunto para
minimizar as causas da violência;

III - promover simpósios, congressos, conferências, seminári
os ou assemelhados com a sociedade, na busca de solu
ções contraa violência;

IV - visitar, periodicamente:

a) delegacias,penitenciárias, casas de albergado;

b) centrosde triagem, asilos, casas de amparoa pesso
as desfavorecidase de atendimento psiquiátrico;

c) lugaresondese abrigam pessoas sem moradia;
d) vítimas ou familiares de vítimas falecidas que, em

razão docrime, não possuem o mínimo de condições
necessárias para a sobrevivência;

V- analisare, quando necessário, emitir parecer sobre o mé
ritodas seguintes matérias:

a) defesa dos direitos individuais e coletivos;

b) direitos inerentesà pessoa humana, tendoem vistao
mínimo de condiçõespara sua sobrevivência;

c) direitosda mulher, da criança, do adolescente e do
idoso;

d) violência urbanae rural;

ej discriminações étnicas, sociaisouquanto à orientação
sexual;

f) conflitos decorrentes das relações entrecapital e traba
lho;

g) sistemapenitenciário e direitos dosdetentos;

h) violência policial;

/) abusode autoridade;

VI - adotar as providências dispostas no Código deÉtica e
Decoro Parlamentar, observado odisposto noart. 50.(Inciso
comaredação daResolução n°208,de 11/05/2004.)

§ 1aApósanálise prévia,a Comissão de Defesa dos Direitos Huma
nos, Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar autorizará o seu Presidente a
designarRelator para investigar cada umadas denúnciasque lheforem feitas.

§2aAComissão deDefesa dos Direitos Humanos, Cidadania, Ética e
Decoro Pariamentarfarárelatório bimestral sobre as atribuições previstasnos
incisosIa IV deste artigo.

§ 3S Asirregularidades e delitosapurados pelaComissãode Defesa
dosDireitos Humanos, Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar serãocomuni
cados ao Ministério Público, para as providências cabíveis, ou a outras autori
dades, paraque se promova a responsabilidade civil, criminal ou administrativa
do infrator.

Subseção IX
Da Comissão de Assuntos Fundiários

Art. 68. Compete à Comissão de Assuntos Fundiários:

I- analisare, quando necessário, emitir parecersobre o mé
rito das seguintesmatérias:
a) plano diretor de ordenamento territorial e planos direto

res locais;

ti) parcelamento do soloe criaçãode núcleosrurais;
c) normas gerais deconstrução e mudança dedestinação

de áreas;

d) propaganda ou publicidade em logradouros públicos
ou visíveis ao público;

e) política fundiária;

f) criação, incorporação, fusãoe desmembramento de
Regiões Administrativas;

g) habitação;
h) aquisição, administração, utilização, desafetação, afe

tação, alienação,arrendamentoe cessão de bens pú
blicos e desapropriações;

i) direito urbanístico;
j) (Alínea revogada pelaResolução n°181, de 111031

2002).
k) política de combateà erosão;
I) utilização e exploraçãodas águas subterrâneas, bem

comoregistro, acompanhamento e fiscalização das
concessões de direitos de pesquisa e exploração de
recursos hídricos e minerais no território do Distrito

Federal;

II - acompanhare fiscalizar a execução de programase leis
relativas às matérias de sua competência.

Subseção X
DaComissão de Educação e Saúde

Art.69. Compete à Comissão de Educaçãoe Saúde: (Artigo com a
redação dada pelaResolução n°177, de 11/03/2002).

I- analisare, quandonecessário,emitir parecersobreo mé
rito das seguintesmatérias:

a) saúde pública;

b) educaçãopública e privada, inclusive crechese pré-
escolas;

c) educaçãosanitária;

d) atividades médicase paramédicas;

ej controle de drogase medicamentos;
f) saneamentobásico;

g) política de educaçãoparasegurança de trânsito;
II - acompanhar e fiscalizar a execuçãode programas e leis

relativas às matériasde sua competência.
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Subseção XI
Da Comissão de Segurança

(Subseção acrescida pelaResolução n"177, de 11/03/2002)

Art. 69-A. Compete à Comissão de Segurança: (Artigo acrescido
pelaResolução n°177, de 11/03/2002).

I- analisare, quandonecessário,emitir parecersobreo mé
rito das seguintes matérias:

a) segurançapública;

b) ação preventiva em geral;
II - acompanhare fiscalizar a execução de programase leis

relativas às matériasde sua competência.

Parágrafo único. Compete ainda à Comissão de Segurança,
concorrentemente com a Comissão de Assuntos Sociais, analisar e emitir
parecer sobre:

I- biossegurança;

II- bioética.

Subseção XII
DaComissão de Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência,

Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo

(Subseção acrescida pelaResolução n°181, de 11/03/2002,
e alterada pelaResolução n°200, de 08/1212003)

Art. 69-B. Compete à Comissão de Desenvolvimento Econômico
Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo analisare, quando
necessário, emitir parecersobreo mérito das seguintes matérias: (Artigo acres
cido pelaResolução n°181, de 11/03/2002, e alterado pelaResolução n°200,
de 08/12/2003.)

a) política industrial;

ti) política de incentivo à agropecuária e às
microempresas;

c) política de interaçãocom a Região Integradado De
senvolvimento Econômico do Entorno;

d) política econômica, planos e programas regionais e
setoriaisde desenvolvimento integradodo Distrito Fe
deral;

e) planos e programas de natureza econômica;

f) estudos, pesquisas e programasde desenvolvimento
da ciência e tecnologia;

g) produção, consumo e comércio, inclusiveo ambulan
te;

h) turismo, desporto e lazer;

/) energia, telecomunicaçõese informática;

j) cerrado,caça, pesca, fauna, conservação da nature
za, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção
do meioambiente e controleda poluição;

k) desenvolvimentoeconômicosustentável.

Seção III
DasComissões Temporárias

Subseção I
Das Disposições Comuns

Art. 70. AsComissões Temporárias são:

I - Especiais;

II - Parlamentares de Inquérito;

III- de Representação.

§ 1aAs ComissõesTemporárias compor-se-ãodo número de mem
bros que for previsto no ato ou requerimento de sua criação, na forma do
disposto nos arts. 60 e 61.

§ 2aAsComissõesTemporárias são constituídas porrepresentantes
dos partidos ou blocos parlamentares, na proporção de sua representaçãona

CâmaraLegislativa, observado o sistemade rodízio e assegurada a inclusão do
primeiro signatário dorequerimento que motivar a sua criação.

Subseção II
DasComissões Especiais

Art.71.AsComissõesEspeciaissão constituídas parafinspredeter
minados, pordeliberaçãodo Plenário, sob propostada MesaDiretora oude um
terço dos Deputados Distritais.

§ 1aAproposta ouo requerimento de constituição de ComissãoEspe
cial deverá indicar:

I- a finalidade;

II- o número de membros;

111 - o prazode funcionamento.

§ 2a Ouvida a Comissão de mérito, a proposta ouo requerimento será
submetido ao Plenário, sem discussão, no prazode cincodias.

Subseção III
DasComissões Parlamentares de Inquérito

Art.72.AsComissões Parlamentares de Inquérito serão criadaspela
Câmara Legislativa, medianterequerimento de umterço de seus membros,
paraapuraçãodefatodeterminado e porprazocerto, e terãopoderesde inves
tigação próprios das autoridades judiciais, alémde outrosprevistos neste Regi
mento Interno e na legislação.

§ 1sConsidera-se"fato determinado" o acontecimento de relevante
interesseparaa vida pública e a ordem constitucional, legal, econômica e social
do Distrito Federalque estiverdevidamentecaracterizadono requerimento de
constituiçãoda Comissão.

§ 2a Recebido o requerimento, o Presidente daCârriara Legislativa
mandarápublicá-lo, desde que satisfeitos os requisitos regimentais; caso con
trário, devolvê-lo-á ao seu primeiro signatário, cabendo desta decisão recurso
ao Plenário, no prazo de cincodias, ouvida a Comissão de Constituição e
Justiça.

§ 3aO requerimento de que tratao capufdeste artigo será levado à
deliberaçãodo Plenário, no prazode cincodias, exigido para a sua aprovação
o voto favorável da maioria absoluta dos membros da CâmaraLegislativa.

§ 4aO prazode duraçãode ComissãoParlamentar de Inquérito será
de até centoe oitentadias corridos, prorrogável peiametade,automaticamente,
porrequerimento da maioria de seus membros, dirigido à MesaDiretora, o qual
será lidoem Plenárioe, em seguida, publicado,interrompendo-c xfltagem
desse tempo nos períodosem que não houversessão legislativa ordinária da
Câmara Legislativa.

§ 5aNãose criaráComissãoParlamentar de Inquérito enquantoesti
veremfuncionando pelomenos duas, salvo mediante requerimento subscrito
pelamaioria dos membros da CâmaraLegislativa.

§ 6aAprovisãode meios,os recursos administrativos, as condições
organizacionais e o assessoramento necessários ao bomdesempenho da Co
missão deverão constar do ato de criação, cabendo à Mesa Diretora adotar,em
caráterpreferencial, as providências que se fizerem necessárias.

Art. 73.AComissãoParlamentarde Inquérito poderá, observada a
legislação específica:

I- requisitar, naforma e nos limites previstos no requerimento
de criação, servidores da CâmaraLegislativa e de qual
quer órgão ou entidade da administração públicadireta,
indiretaefundacional do Distrito Federal, em caráter transi
tório e sem ônus para a CâmaraLegislativa, ou solicitar a
cessão, nas mesmas condições,de servidoresdos Pode
res Federais, Estaduaisou Municipais;

II - determinar diligências, ouvir indiciados, inquirir testemu
nhas sob compromisso, requisitar de órgãose entidades
da administração pública direta e indireta informações,
documentose serviços, inclusive policiais, requerera au
diênciade DeputadosDistritais e requisitar a oitiva de Se
cretários de Governo, autoridades e servidores do Distrito
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Federal, bemcomotomardepoimentos de autoridades fe
derais, estaduais e municipais e do Distrito Federal;

III - incumbir qualquerde seus membros,ou servidoresrequi
sitados,da realizaçãode sindicânciasou diligências;

IV - realizar diligências externas parainvestigação e audiênci
as públicas;

V- estipular prazoparao atendimento dequalquer providência
ou realização de diligência, sob as penas da lei, exceto
quando da alçadaexclusiva de autoridade judiciária.

§ 1a Seforem diversos osfatos inter-relacionados objeto de inquérito, a
Comissão poderá dizer, emseparado,sobrecada umdeles,mesmo antes de
finalizada a investigação.

§ 2a As Comissões Parlamentares de Inquérito valer-se-ão,
subsidiariamente, das normas estabelecidas noCódigo de ProcessoPenale na
legislaçãoem vigor.

§ 3aSe, na data previamente designada, não houver número para
deliberar, a Comissão Parlamentar de Inquérito poderáouvir indiciados, inquirir
testemunhase tomar depoimento de autoridades convocadas, desde queeste
jampresenteso Presidente e o Relator.

Art. 74.Aotérmino dos trabalhos,a Comissãoapresentará relatório
circunstanciado comsuas conclusões, queserá publicado noDiário daCâmara
Legislativa e encaminhado:

I- à Mesa Diretora, para as providências de alçada desta ou
do Plenário,oferecendo, conformeo caso, proposiçãoque
será incluída na Ordemdo Diano prazode oitodias;

II - ao Ministério Público, com cópiada documentação, para
que promova a responsabilidade civil oucriminal porinfra
çõesapuradase adoteoutrasmedidas decorrentes de suas
funçõesinstitucionais;

III - ao PoderExecutivo, paraa adoçãode providências sane-
adoras,de caráterdisciplinar e administrativo, decorrentes
dodisposto noart.37,§§ 25 a 7e, da Constituição Federal,
assinalandoprazohábil para seu cumprimento;

IV - à ComissãoPermanenteque tenha maior pertinência com
a matéria, à qual incumbirá fiscalizar o atendimento do
prescritono incisoanterior;

V- ao Tribunal de Contas do Distrito Federal, para as provi
dênciasprevistasnoart.78da Lei Orgânica;

VI - à PolíciaCivil do Distrito Federal para a instauração do
Inquérito Policial.

Parágrafo único. Noscasos dos incisosII, III, Ve VI, a remessa será
feitapeloPresidenteda CâmaraLegislativa, noprazode cincodias.

Subseção IV
Das Comissões de Representação

Art. 75. As Comissões de Representação, que têm por finalidade
representar a CâmaraLegislativa ematosexternos, poderão ser instituídas pela
MesaDiretora, de ofício ou a requerimento de qualquerDeputado Distrital, para
cumprirmissão temporária.

§ 1aParaos fins deste artigo, considera-semissãotemporária aquela
que implica afastamento do Deputado Distrital para representar a Câmara
Legislativa nos atos para os quais tenha sido convidadoou a que tenha de
assistir.

§2aPresidirá a Comissão de Representação o Presidente daCâmara
Legislativa, quandoa integrar.

§ 3aSujeita-se à deliberação do Plenário a criaçãode Comissão de
Representação que importar ônuspara a CâmaraLegislativa.

Seção IV
Da Presidência das Comissões

Art. 76. As Comissões terão um Presidente e um Vice-Presidente

eleitos pelos seus membros, cujo mandato será de um ano, permitida a
recondução.

§ 1aSerão observados na eleição, noquecouber, os procedimentos
estabelecidos para a eleiçãodo Presidentee do Vice-Presidente da Câmara
Legislativa.

§ 2aAreunião paraeleiçãodo Presidentee do Vice-Presidente das
Comissões será convocada, peloPresidente da Câmara Legislativa:

I- para eleição e posse das Comissões Permanentes, na
primeira sessão legislativa, a ser realizada nodia 1ade
janeiro;

II - para eleição, nas sessões legislativas seguintes, a ser
realizadanoúltimo dia útil da primeira quinzenade dezem
bro,e para a posse nodia 12dejaneiro.

Art. 77.0 Presidente de Comissão será substituído,nos seus impe
dimentos,pelo respectivoVice-Presidente e, na ausência deste, pelo membro
maisidoso, entreos integrantes maisantigos na Comissão.

Parágrafo único. Se vagarocargode Presidente ou Vice-Presidente,
proceder-se-á a novaeleiçãopara escolha do sucessor, salvo se faltarem
menosde três meses para o término do mandato,caso em que será provido na
forma indicada neste artigo.

Art. 78. Ao Presidente de Comissão Permanente, e das demais Co
missões noqueforaplicável, compete, sem prejuízo de outrasatribuições que
lheforem conferidas noRegulamento das Comissões:

I- assinar a correspondênciae demais documentos expedi
dos pela Comissão;

II - determinar a divulgação, paraconhecimento dos interessa
dos,da pautadas reuniões, prevista e organizada naforma
deste Regimento e do Regulamento das Comissões;

III - representar a Comissão em suas relações com a Mesa
Diretora,com as outras Comissões, com os Líderes ou no
âmbito externo da Casa;

IV - solicitar ao Presidente da CâmaraLegislativa a declaração
de vacânciana Comissão, ou a designaçãode substituto
eventual, na forma do art. 81;

V - remeter à Mesa Diretora, no início de cada mês, sumário
dos trabalhos da Comissão e, ao final de cada sessão
legislativa, comosubsídio para sinopse das atividadesda
Câmara Legislativa, relatório sobre o andamentoe exame
das proposiçõesdistribuídas à Comissão;

VI - solicitara publicação no Diário da Câmara Legislativa e
mandarafixarem quadro próprio a matériadistribuída na
Comissãocomo nomedo Relator, data e prazoregimental;

VII - determinaroregistrotaquigráficodosdebates.quandojulgá-
lonecessário;

VIII - solicitar assessoriaouconsultoria técnico-legislativa oues
pecializada;

IX - submeter à Comissão as normas complementares de seu
funcionamento, fixando dia e hora das reuniões ordinárias;

X- dirigir as reuniões, nelas mantendo a ordem e o decoro
parlamentar;

XI - fazer lera ata da reuniãoanteriore considerá-la aprovada,
ressalvadas as retificações, e publicá-la;

XII - dar conhecimento aos demais membros da Comissão da

matériarecebidae despachá-la;

XIII - designar Relatore Relatorsubstituto e distribuir-lhes as
matérias sujeitasa parecer;

XIV - concedera palavra a Deputado Distrital que a solicitar;
XV - interromper o orador que estiver falando sobre matéria

vencida;

XVI - proceder à votaçãoe proclamar o seu resultado;

XVII - resolver questões de ordeme reclamações;

XVIII- desempatar as votações,quandoostensivas;

XIX - enviar à Mesa Diretora a listados membros presentes e
ausentes às reuniões;

XX- determinar a retirada de matériada pauta,ouvido o Plená
rioda Comissão;

XXI - decidir sobrerequerimentos sujeitosa seu despacho;
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XXII - prorrogar a reunião, deofício oua requerimento dequalquer
de seus membros;

XXIII- suspender a reunião, se as circunstâncias o exigirem;
XXIV- organizar e fazerpublicar a pautadas reuniões;
XXV - convocar reunião extraordinária, deofício oua requerimen

to de umterço dos membrosda Comissão;

XXVI- concedervistade proposição a membro da Comissão;
XXVII-assinar parecer com os demais membros da Comissão;

XXVIII- enviarà Mesa Diretora matériaapreciada ou não
decidida noprazoregimental;

XXIX - determinar, de ofício ou a requerimento aprovado pela
Comissão, local pararealização de audiência pública em
regiõesdo Distrito Federal,observada a disponibilidade
orçamentária;

XXX- receberpetição, reclamação ourepresentação dequalquer
pessoa contra ato ou omissão de autoridade ou entidade
pública e adotaro procedimento regimental adequado;

XXXI - solicitar à Mesa Diretora publicação, emórgão de impren
sa local, de convocação de audiênciapública.

Parágrafo único. Das decisões proferidascom base no inciso XVII
deste artigo, cabe recurso ao Plenário, observadas, noquecouber, as disposi
ções contidas nos arts. 126 e 127.

Art. 79.0 Presidentede Comissão poderáser Relatore terá direito a
votonas deliberações.

Seção V
Dos Impedimentos e Ausências

Art.80. Nenhum Deputado Distrital poderá presidir reuniãode Comis
são quando se debater ou votarmatériada qual sejaAutorou Relator.

Parágrafo único. Não poderá ser Relator oAutor da proposição, obser
vado o disposto no art. 133.

Art. 81. Os membros titulares, em suas ausências e impedimentos,
serãosubstituídos pelos respectivos suplentes, observado oseguinte:

I- cada membro titular será substituído pelosuplentede seu
partidoou bloco parlamentar, observada a ordem de su-
plência estabelecidapelolíder;

II - enquanto a indicação nãoforfeita, compete ao Presidente
da Comissão convocar suplente, devendo a convocação
recairnossuplentesdo mesmopartido ou bloco parlamen
tar do titular ausente;

III - se não houver suplente a convocar, o Presidente da Câ
mara Legislativa, a requerimento do Presidente da Comis
são, ou de quem o estiver substituindo no exercício da
Presidência, designarásubstituto eventual, devendoa subs
tituição recairem DeputadoDistrital do mesmo partido ou
bloco parlamentar do membro ausente.

§ 1a Na aplicação do disposto nos incisos II e III, será observado o
seguinte:

I - a convocação oua substituição dar-se-á, exclusivamente,
nos casos em que a Comissão não puderfuncionar por
falta de quorum;

': irãoconvocados oudesignados tantos suplentes ousubs-
tHtos eventuais quantos forem os membrostitularesau
sentou impedidos.

§2-Ao;::.. a; e assegurado assumir o seu lugar na Comissão assim
que comparecer a reunião.

Seção VI
DasVagas

Art. 82. As vagas nasComissões verificar-se-ão nosseguintes ca
sos:

I - falecimento;

II- renúncia;

III- perdado lugar;

IV - afastamento paraoexercício de cargoprevisto noart.19,
inciso I.

§ 1aArenúncia dequalquer membro de Comissão será atoperfeito e
acabado, desde que manifestada porescrito, na própria Comissão ou em
Plenário, dirigida ao Presidente da Câmara Legislativa.

§ 2a Perderá automaticamente o lugar naComissão o Deputado Distrital
que não comparecer a quatroreuniõesordináriasconsecutivas, salvo motivo de
força maior, comunicado, porescrito, à Comissão e porela aceito, sendo a
perda do lugar declarada pelo Presidente da Câmara Legislativa, à vista de
comunicaçãodo Presidenteda Comissão.

§ 3a ODeputado Distrital queperder oseulugar naComissão a elanão
retornará na mesmasessão legislativa.

§ 4aAvaga em Comissão será preenchida automaticamente pelo
respectivosuplente, devendo o Presidente da Comissão solicitar ao Presidente
da Câmara Legislativa a designação de novo suplente, observado oestabele
cido no art. 60, § 3a.

Seção VII
Das Reuniões

Art.83.AsComissões permanentes reunir-se-ão: (Artigo e respecti
vos incisos eparágrafos com aredação daResolução n" 209, de 11/05/2004.)

I- ordinariamente, às segundas, terçase quartas-feiras, em
horário estabelecido na reunião de sua instalação, fixada
poracordodos Líderese dos respectivosPresidentes, de
maneira que a reunião de uma Comissão não coincida
com a de outra, ainda queemsentido parcial; (Inciso alte
rado pelas Resoluções n°195, dejulho de2003, e n°209,
de 11/05/2004.)

II - extraordinariamente, quando com esse caráter for
convocada pelo respectivo Presidente, de ofícioou a re
querimento de pelo menos umterço de seus membros,
para horário que não coincidacom as sessões ordinárias
ouextraordinárias da CâmaraLegislativa oucomreuniões
ordinárias de outras Comissões.

§ 1aAs reuniões das Comissões Temporárias nãopoderão ser realiza
das concomitantemente com as reuniões ordinárias das Comissões Permanen
tes.

§ 2a As reuniões extraordinárias serão comunicadas a todos os Depu
tados Distritais, comantecedência mínima de doze horas, desifj,,... ido-se, no
avisode convocação, dia, hora, local e objetivo.

§ 3aApauta da reunião da Comissão será organizada porseu Presi
dente, deacordo com os critérios estabelecidos, noquecouber, paraa Ordem
do Dia das sessões da Câmara Legislativa.

§ 4aO Diário da Câmara Legislativa publicará, em todos os seus
números, a relação das Comissões Permanentes, Especiais e de Inquérito,
coma designaçãodos locais, diase horários em que se reunirão.

Art.84.Asreuniões serão públicas, podendo ser reservadasou se
cretas, por deliberação da Comissão, a requerimento de um terço de seus
membros.

§ 1aAComissão poderá realizar reuniões reservadas, permitindo ape
nas a presença de servidoresa serviçoda Comissãoou de seus membrose
de terceiros devidamente convidados.

§ 2a Serãoobrigatoriamente secretasas reuniões emquea Comissão
tiver quedeliberar sobreperdade mandato de Deputado Distrital.

§ 3a Nas reuniões secretas, serádesignado pelo Presidente da Comis
são um secretário entre seus membros.

§ 4aSomente os DeputadosDistritais poderão assistir às reuniões
secretas.

§ 5aDeliberar-se-á, nas reuniões secretas, sobre a conveniênciade
sero seu objeto discutido e votado emsessão secretada Câmara Legislativa.

§6a Aconvocação dasessãosecreta dequetrata oparágrafo anterior
serásolicitada pelo Presidente daComissão aoPresidente daCâmara Legislativa.
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Art.85.AsComissõespoderãoreunir-se em audiência pública, para
esclarecerassuntoespecífico e de interessepúblico atinentea sua competên
cia.

Parágrafo único. Areunião será instalada porproposta daComissão,
que,emcomum acordo com o Presidente da Câmara Legislativa, marcará a
data de sua realização.

Art. 86.AsComissões, porpropostados respectivos Presidentes,
poderão reunir-se, emconjunto e com a Mesa Diretora, paraapreciação de
matéria de competência concorrente oude interesseespecífico da Câmara
Legislativa.

Art.87.Dirigirá os trabalhos das reuniões conjuntas de Comissões o
Presidenteda Comissão de Constituição e Justiça e, noseu impedimento, o
Presidente mais idoso entre os das demais Comissões.

Parágrafo único. Quando a Mesa Diretora da Câmara Legislativa
participar da reunião conjunta, ostrabalhos serãodirigidos porseu Presidente.

Art.88. Decada reuniãodas Comissões, será lavradaata respectiva,
aplicando-se às atas das reuniões secretaso disposto noart. 122, parágrafo
único.

§ 1aAata da reunião anterior, uma vez lida, dar-se-áporaprovada,
independentemente dediscussão e votação, devendo o Presidente da Comis
são assiná-la e rubricar todas as suas folhas.

§ 2a Se qualquer Deputado Distrital pretender retificar a ata,formulará
pedido porescrito, oqual seránecessariamente referido naataseguinte, caben
do ao Presidente da Comissão acolhê-lo ou não e dar as explicações que se
fizerem necessárias.

§ 3aAsatasserãoconfeccionadas emfolhas avulsas, encadernadas e
arquivadasanualmente.

§ 4aAsatas das reuniões secretas serão lavradas porumsecretário
designadoentreos Deputados Distritais da Comissão.

Seção VIII
Dos Trabalhos

Art. 89. Os trabalhos das Comissões serão iniciadoscom a presença
da maioria de seus membros, oucomqualquer número, se nãohouver matéria
paradeliberar, e obedecerãoà seguinteordenação:

I- expediente:
a) resumo da correspondência e outros documentos re

cebidos;

b) comunicação da matéria distribuída aos Relatores;
II - leitura de parecercujas conclusões,votadas em reunião

anterior, nãotenhamsidoredigidas;

III - discussão e votaçãode proposiçõese respectivosparece-
res.

§ 1aAdesignação doRelator, queindepende de reunião da Comissão,
deverá ser feita no mesmo dia do despacho da matéria ao órgão técnico,
devendoo processoa ele ser encaminhado até o diaseguinte.

§ 2aAordem dos trabalhos poderá ser alterada pela Comissão, a
requerimento dequalquer de seus membros, paratratarde matéria emregime de
urgência, de prioridade oude tramitação ordinária, ou aindanocaso de compa-
recimento de Secretáriode Governo ou de qualquerautoridadee de realização
de audiência pública.

§ 3aO Deputado Distrital poderáparticipar, sem direito a voto, dos
trabalhos e debatesdequalquer Comissão dequenãosejamembro e, naforma
do art.147,§ 1a, sugeriremenda.

Seção IX
Dos Prazos

Art. 90.AsComissões, para emitir parecer sobre as proposiçõese
sobre as emendas a elas oferecidas, salvoas exceções previstasneste Regi
mentoInterno, terãoos seguintes prazos:

I- doisdias,paramatérias emregime de urgência, correndo
emconjunto paraas Comissões quedevam se pronunciar
sobre a proposição;

II - cincodias, para matériasem regime de prioridade;
III - vinte dias,para matérias em regime de tramitação ordiná

ria.

§ 1aAntes de expirado o prazoestabelecido nesteartigo, o Presidente
da Comissão poderá, porumaúnicavez, requerer sua prorrogação ao Presi
denteda CâmaraLegislativa:

I- no caso do incisoI, porumdia;
II- no caso do inciso II, pordois dias;

III - no caso do incisoIII, pordez dias.
§ 2aAo Relator seráassegurada a metade doprazo destinado àComis

são.

§ 3aEsgotado o prazo destinado ao Relator, sema apresentação do
parecer, o Presidenteda Comissão poderáconceder-lhe novo prazo, a ser
descontadodaqueleconcedido à Comissão.

§ 4aAredação do vencido e a redação final serão elaboradas nos
prazosestabelecidos noart. 203.

Seção X
Dos Pareceres

Art. 91. Parecer é documento que formaliza o pronunciamento de
Comissãosobre matéria sujeitaa seu estudo.

Parágrafo único. Cada proposição terá parecer independente, salvo
as que tramitarem em conjunto.

Art.92.0 parecerserá escritoe constará de duas partes:
I- relatório, comexposiçãocircunstanciadada matériaem

exame;

II - voto do Relator, em termos objetivos, com sua opinião
fundamentada sobrea conveniência e oportunidade de apro
vaçãoou rejeição, total ou parcial, da matéria, ou sobre a
necessidadede apresentaremendaousubstitutivo.

§ 1a Édispensável orelatório para parecer sobre emendas.
§ 2aSemprequea Comissão concluir pelaapresentaçãode proposi

ção,será elaelaborada pelaprópria Comissão, considerando-se, como justifi
cação, o próprio parecer.

§ 3fi O Presidente da Câmara Legislativa devolverá à Comissão o
pareceremitido emdesacordo comas disposições deste artigo.

Art.93.0 parecerpoderáser oralquandofor^ofendo em Plenário.
Parágrafo único. Aprovado o parecer, as notas taquigráficas serão

juntadasao respectivo processo.

Seção XI
DaApreciação das Matérias pelas Comissões

Art. 94. Salvodisposiçãoem contrário, estabelecida na Lei Orgânica
ou neste Regimento, as deliberações das Comissões serão tomadaspormaio
riade votos,presente a maioria absolutade seus membros.

Art. 95. No desenvolvimento dos trabalhos, as Comissões observa

rão as seguintes normas:
I- se a Comissão se julgar incompetente para apreciar a

matériaouse qualquerDeputadoDistrital suscitar conflito
de competência, a questão será encaminhadaao Presi
denteda Câmara Legislativa parareconsideração ou por
ele submetidaà MesaDiretora, para decidir em doisdias
oude imediato se a matéria forurgente;

II - no caso de matéria distribuída por dependência para
tramitação conjunta, a Comissão competente, em seu pa
recer, deve pronunciar-se em relação a cada uma das
proposições apensadas;

III - ao Presidenteda Comissãoé lícito, em virtude da comple
xidadeda matéria, dividi-la em partes ou capítulos,desig
nandoRelator parcial paracada umadelas e umRelator
geral, de modo quehaja apenasum parecer daComissão;

IV - quandodiferentes matérias forem objetode ummesmo
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projeto, poderá a Comissão dividi-las emproposições se
paradas, remetendo-as ao Presidente da Câmara
Legislativa, paraefeito de renumeração e distribuição;

V- ao apreciarqualquermatéria, a Comissão,em seu âmbito
poderá:

a) aprová-la ourejeitá-la;
b) sugerir o seu arquivamento;
c) formular projeto deladecorrente;
d) dar-lhesubstitutivo;

e) apresentaremenda ou subemenda;

f) propor sua prejudicialidade;

VI - élícitoàsComissôesdeterminaroarquivamentodepapéis
enviados à sua apreciação, exceto proposições, publican-
do-se o despacho respectivona ata dos seus trabalhos;

VII - lido o parecer, oudispensadaa sua leitura, se for distribuído
em avulsos, será ele submetido de imediatoà discussão;

VIII - durantea discussão, ê assegurado o direito de vista do
parecera qualquermembro da Comissão, porprazosde
terminados pelo Presidente, que, correndo emconjunto
paravista solicitada pormais de um Deputado Distrital, não
excedam:

a) cincodias, paramatéria emtramitação ordinária;
ti) duashoras durante operíodo da reunião emquetiver

sidorequerida, paramatérias emregime de urgência
ou de prioridade;

IX - durante a discussão, o autor doprojeto e o relator poderão
usar da palavra,porquinze minutos; os membrosda Co
missão porcinco minutos; e os Deputados Distritais quea
elanãopertençam portrêsminutos, podendo serencerrada
a discussão, pordeliberação da Comissão, a requerimento
de qualquer de seus membros, apósfalarem oitooradores;

X- os Autoresterão ciência, com antecedência mínimade dois
dias, da data em que suas proposiçõesserão discutidas
nas Comissões, salvose em regime de urgência;

XI- encerrada a discussão, poderá ser dada a palavra ao
Relator pordez minutos, procedendo-se, emseguida, à
votação do parecer;

XII - aprovado o parecer, emtodosos seus termos, será eletido
como da Comissão e, desde logo, assinado peloPresi
dente, pelo Relatore pelosAutoresde votos vencidos,em
separado ou com restrições, e pelos demais membros da
Comissão;

XIII - se ao parecer do Relator forem sugeridas alterações com
as quais ele concorde, ser-lhe-á concedidoprazo até a
reuniãoseguinte para a redação do novotexto;

XIV - vencido o Relator, o Presidente designará Relator substitu
toa fim de, na reunião seguinte, apresentar novo parecer
consubstanciando a vontade manifesta da Comissão, que
seráprofendo emPlenário se a matéria estiver emregime
de urgência;

XV - nahipótese dea Comissão aprovar voto diverso doprofe
rido no parecer do Relator, o deste constituirá voto em
separado,e oAutor do voto aprovado passará a Relator;

X.' - paraefeito da contagem dos votos relativos ao parecer,
serão considerados:

•i) favoráveis, os pelas conclusões, oscom restrições e
os em separado não-divergentes das conclusões;

ti) contrários, os vencidos e osemseparado divergentes
das conclusões;

XVII- os processos deproposição emregime deurgência não
poderão sairda Comissão, sendoentregues diretamente
aos respectivos Relatores;

XVIII- poderão serpublicados os resumos dasexposições orais,
os extratos redigidos pelospróprios Autores, as exposi
ções escritase as notastaquigráficas, se assimentendera

Comissão;

XIX- a pauta dasreuniões ordinárias serápublicada e distribuída
aos membros da Comissão e aos demais interessados,
pelomenos três dias antes da reunião.

Parágrafo único. Na apreciação das matérias nas Comissões, apli
cam-se, noquecouber, as normas paraapreciação das matérias em Plenário.

Art.96.Encerrada a apreciação da matéria nas Comissões quese
pronunciam exclusivamente sobreo mérito, a proposição, juntamente com as
demais peças que a acompanham,será encaminhada à Comissão de Econo
mia, Orçamento e Finanças, se for o caso, e à Comissão de Constituição e
Justiça.

§ 1S AComissão de Economia, Orçamento e Finanças analisará a
admissibilidade da proposição quanto à adequação orçamentária e financeira e
emitirá também parecer sobreo mérito, noscasos previstos noart. 64, inciso II,
alíneas a a u, e§1°.

§ 2S AComissão deConstituição e Justiça analisará a admissibilidade
e também o mérito da proposição, nos casos previstos no art.63, inciso III,
alíneas aak.e encaminharáo processo à Presidência.

Art. 97.Qualquer membro da Comissão poderá levantar questãode
ordem, desdequeelase refira à matéria emdeliberação ouassunto pertinente à
respectivaComissão,cabendo, de seu indeferimento, recurso ao Plenário.

Art. 98. Todos os processos terão suaspáginas numeradas por ordem
cronológica e rubricadas peloSecretárioda Comissão.

TÍTULO IV
DAS SESSÕES DA CÂMARA

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS

Art.99.Assessões da Câmara Legislativa serão:
I- preparatórias, asqueprecedem a inauguração dostraba

lhosda CâmaraLegislativa na primeira e na terceirases
sões legislativas de cada legislatura;

II - ordinárias, as de quaisquer sessões legislativas, realiza
das às terças,quartase quintas-feiras;

III - extraordinárias, as realizadas em dia ou hora diversos dos
prefixados para as ordinárias;

IV - solenes, as realizadas paracomemorações ouhomena
gens especiais.

§ 1aAs sextas-feiras serãoreservadas paraaudiências realizadas nos
gabinetes dos Deputados Distritais ou itinerantes.

§ 2a Asaudiências públicas poderão ser realizadas emsessão itinerante,
quando convocadas pelo Presidente oua requerimento de,nomínimo, um terço
dos Deputados Distritais, aprovado pormaioria absoluta dos membros da Casa.

Art. 100. As sessões ordinárias terão normalmente a duração de
quatro horas,iniciando-se às quinze horase compreendendo:

I- Pequeno Expediente;

II- Ordem do Dia;

III- GrandeExpediente.

Parágrafo único. AMesa Diretora da Câmara Legislativa, ouvido o
Plenário, poderá determinar quea Ordem doDia sejaprolongada atéofinal da
sessão, abolindo o tempo destinado ao Grande Expediente, como fim de
adequar osperíodos dediscussão, debates e deliberação doPlenário às neces
sidades da Casa.

Art. 101. As sessõesserão públicas, podendo, excepcionalmente, ser
secretas, naforma estabelecida nesteRegimento.

Art. 102. AsessãodaCâmara Legislativa poderá sersuspensa antes
doprazo previsto parao término dosseus trabalhos, a juízo do Presidente da
Câmara Legislativa, ounoscasos de:

I- tumulto grave ouconveniência damanutenção daordem;
II - falecimento de Deputado Distrital, doGovernador, do Vice-

Governador doDistrito Federal ou, ainda, quando for de
cretado lutooficial;

III - presença nosdebatesde menos de um quarto donúmero
total de DeputadosDistritais.
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§ 1aDo período dotempoda sessão serão descontadas as suspen
sões ocorridas.

§ 2aAsessãosuspensaseráencerrada quando ostrabalhos nãoforem
retomados.

Art. 103.0 prazode duração da sessão poderá ser prorrogado, de
ofício, pelo Presidente, oupordeliberação doPlenário, quando a requerimento
justificado dequalquer Deputado Distrital.

§ 1aOrequerimento de prorrogação obedecerá ao seguinte:
I- deverá ser apresentado à Mesaatéquinze minutos antes

do encerramento da sessão;

II- será oral;

III - prefixará prazode prorrogação;
IV- não terá discussão nem encaminhamento;

V- será votado peloprocessosimbólico.
§ 2aO término do tempode sessão não interrompe o processode

votação, oude sua verificação, nemodorequerimento de prorrogação obstado
pelosurgimento de questãode ordem.

§ 3aAprorrogação destinada à votação de matéria daOrdem doDia só
poderá ser concedida com a presençada maioria absoluta dos membros da
CâmaraLegislativa.

§ 4a Requerida a prorrogação e havendo orador naTribuna, o Presiden
teaguardaráofim dopronunciamento já iniciado, parasubmetero requerimento
ao Plenário.

§ 52 Aprovada a prorrogação, não lhe poderáser reduzido o prazo,
salvose encerradas a discussãoe a votação da matéria paraa qual foi conce
dida.

Art. 104. Para manutençãoda ordeme respeito à austeridade das
sessões, serão observadas as seguintes normas:

I- nãoserá permitida conversaçãoque perturbe a leitura de
documentos, chamados para votação,comunicaçãoda
Mesa Diretora, discursos e debates;

II - o Presidente da Câmara Legislativa ou o seu substituto
eventual, quandona direção dos trabalhos, falará sentado;

III - o orador usará da Tribunaà hora do Pequeno e Grande
Expediente e duranteas discussões, podendo falardos
microfones de apartes nos demais casos, observado o
dispostonoinciso VI deste artigo e art.42, inciso I, alínea
h, número 2;

IV - aofalar dos microfones de apartes,o orador, emnenhuma
hipótese, poderáfazê-lo de costas paraa MesaDiretora;

V- a nenhum Deputado Distrital será permitido falar sem pedir
a palavrae sem que o Presidente a conceda e, somente
apósessa concessão,a taquigrafia iniciará o apanhamento
do discurso;

VI - se o Deputado Distrital pretenderfalarou permanecerna
Tribuna anti-regimentalmente, oPresidente adverti-lo-á e
se, apesar da advertência, o Deputado Distrital insistirem
falar, o Presidentedará o seu discurso porencerrado;

VII - sempre que o Presidente der porfinalizado o discurso,os
taquígrafosdeixarão de registrá-lo, podendo, também, o
som ser desligado;

VIII - se o Deputado Distrital perturbara ordemou o andamento
regimental da sessão, o Presidentepoderá, conforme a
gravidade dofato, promover a aplicação das sanções pre
vistas neste Regimento e no Código deÉtica e Decoro
Parlamentar;

IX - o Deputado Distrital, aofalar, dirigirá a palavra ao Presiden
te,ouaos Deputados Distritais, podendo também referir-se
a visitantes presentes;

X- referindo-se, emdiscurso, a outroparlamentar distrital, o
Deputado Distrital deveráprecedero seu nomedotrata
mento"Senhor" ou "Deputado" e, quando a ele se dirigir,
dar-lhe-á o tratamento "Excelência";

XI - nenhum Deputado Distrital poderá referir-se deforma des-
cortêsouinjuriosa aos membros do PoderLegislativo ou

dos demais Poderes, às autoridades constituídas, às insti
tuições nacionais oua chefesde Estado estrangeiros, aos
demaisservidorespúblicos e à população em geral;

XII - o oradornão poderá ser interrompido, salvo porconcessão
deste paralevantarquestão de ordemou paraaparteá-lo,
ounoscasos emqueeste Regimento permita ao Presiden
te fazê-lo;

XIII - é vedado fumar no recinto do Plenário.

Art. 105.0 DeputadoDistrital somente poderáfalar, nos expressos
termosdeste Regimento, para:

I- apresentarproposições;

11 - fazercomunicação ou versarassuntos diversos, à horado
PequenoExpediente e do GrandeExpediente;

III- discutir proposições;

IV- encaminhara votação;

V- levantarquestão de ordem;

VI- fazer reclamação;

VII - contestar, a juízodo Presidente, acusação pessoal à pró
pria conduta, feita durante os debates,oucontradizer oque
lheforindevidamente atribuído comoopinião pessoal.

Art. 106.Concedida a palavra, o Deputado Distrital que, inscrito, não
puderfalar, poderáentregarà Mesao discursoque pretendia proferir, para ser
publicado, observadasas seguintesnormas:

I- se a inscrição houversido para o Pequeno Expediente,
serão admitidosà publicação discursos que não conte
nhamexpressões anti-regimentais e não ultrapassemcin
co laudas;

II - a publicação do discurso será feita pela ordem de sua
chegada à Mesa.

Art.107. Nenhum discurso poderáser interrompido outransferido para
outrasessão, salvose, findo o tempoa ele destinado,ocorreremas hipóteses
estabelecidas nos arts. 102e 113, § 3a.

Art. 108. No recinto do Plenário, durante as sessões, será admitida a
presença de assessores, para discutir assuntos de interesse dos Deputados
Distritais.

§ 1aOs assessores deverão ocupar cadeiras a eles destinadas no
Plenário, só podendopermanecerjuntoaos DeputadosDistritais quandosolici
tados, devendo retornara seus lugares onde aguardarão novasolicitação.

§ 2aAsdependências da copado Plenário somentepoderão ser utiliza
das pelos DeputadosDistritais, admitindo-se a presença de umassessor quan
do convocado.

§ 3aSerá admitido o acesso ao Plenário a outrosparlamentares.
§ 4aNassessões solenes,quandopermitido o ingresso de convidados

no Plenário, os convitesserão feitosde maneiraa assegurar lugares determina
dos.

§ 5aAopúblico será garantidoo acesso à galeria do Plenário para
assistir às sessões.

§ 6aAosjornalistas credenciados será permitido o acesso ao recinto do
Plenário em local a eles reservado.

CAPÍTULO II
DAS SESSÕES PÚBLICAS

Seção I
Das Sessões Ordinárias

Subseção I
Do Início dos Trabalhos

Art. 109. À hora do início da sessão, os membros da Mesa e os
Deputados Distritais ocuparãoseus lugares.

§ 1aAo início dostrabalhos da sessão, nãose achando o Presidente no
recinto, será ele substituído, sucessivamente e na série ordinal, pelo Vice-
Presidente, Secretários e Suplentes ou,finalmente, pelo Deputado mais idoso,
entre os de maior número de legislaturas, procedendo-se da mesma forma
quando houvernecessidade de deixarsua cadeira.



Págjna20 Suplemento do Diário da Câmara Legislativa N° 136, Brasília, sexta-feira, 22dejulho de2005

§ 2a ABíblia Sagrada ficará, durante todo otempo dasessão, aberta
sobrea mesa,à disposição dequem delaquiser fazer uso.

§3aAchando-se presente no Plenário pelo menos um quarto do núme
ro total de Deputados Distritais, desprezada a fração, o Presidente declarará
aberta asessão, pronunciando as seguintes palavras: "Há número regimental,
estáaberta asessão.Soba proteção deDeus, iniciamos osnossos trabalhos".

§4a Não severificando oquorum depresença, oPresidente aguardará
até trinta minutos queelese complete, sendoo retardamento compensado no
final da sessão.

§ 5a Persistindo a falta de quorum referida no parágrafo anterior, o
Presidente declarará quenãopode haver sessão,determinando a atribuição de
falta aosausentes para efeitos legais e regimentais, inclusive paradesconto na
remuneração, ficando a Ordem doDia transferida para a sessãoseguinte.

Art. 110.Abertos os trabalhos, os dez minutos iniciais serão destina
dos à leitura pelo Primeiro-Secretário:

I- da ata da sessão anterior, que o Presidenteconsiderará
aprovada, independentemente de votação;

II - dos expedientes enviados à Mesa pelos Deputados
Distritais;

III - das correspondências, petições ououtros documentos re
cebidos pelo Presidente oupelaMesa Diretora, de interes
se do Plenário.

§ 1a Aleitura daatapoderá serdispensada pelo Presidente a requeri
mento oral dequalquer Deputado. (Parágrafo acrescido pela Resolução n°199,
de 08/12/2003.)

§2a ODeputado Distrital que pretender retificar a ata enviará à Mesa,
até a sessão seguinte, declaração escrita, que será inserta em ata. (§ 1-
renumerado pela Resolução n°199, de0811212003.)

§ 3a OPresidente dará as necessárias explicações pelas quais tenha
considerado a retificação procedente ou improcedente, cabendorecurso ao
Plenário. (§2°-renumerado pela Resolução n°199, de08/12/2003.)

Subseção II
DoPequeno Expediente

Art. 111. Após a leitura deexpedientes pela Mesa, teráinício o Peque
noExpediente, com duração máxima decinqüenta minutos, dividido emduas
partes, assimdestinadas:

I - comunicados de Lideres, com duração de três minutos
para Líderes departidos com composição deatétrêsDepu
tados e cincominutospara Líderesde partidoscuja banca
da seja superior a três;

II - comunicados de parlamentares, comduraçãode até qua
renta minutos.

§1-0 tempo destinado aocomunicado delíderes que exceder a vinte
minutos será deduzido do Grande Expediente.

§ 2a OsLíderes poderão se pronunciar também como parlamentares,
notempo destinado aos comunicados de parlamentares.

Art. 112.NoPequeno Expediente,serão feitos, preliminarmente, os
comunicados de 'ideres, destinadosa pronunciamento dos Líderes inscritos.

Art.113. Após os comunicados de Líderes, seguirão os comunicados
de parlamentares Dodendo cada inscrito falarporcincominutos, não sendo

§"- '^ .'7;íequeum Deputado Distrital tiver comunicação a fazer à
', ív- ..ao^tí deveráfazê-la oralmente ou redigi-la parapublicação no
C;-!iü'Jâ Cãma:aijgislativa, conforme o disposto noart. 106

§ 2-Ainscrição doorador será feita emlocal designado pela Mesa
Diretora, em livro próprio ou por meio eletrônico, resguardada a ordem de
inscrição, pelo Deputado Distrital ouservidor por elecredenciado, diariamente,
entre as doze e as dezoitohorasdo dia anterior à realizaçãoda sessão em que
pretende falar, assegurada a preferência aosquenãotenham falado noPequeno
Expediente das três últimassessões

§ 3a As inscrições que não puderem ser atendidas em virtude do
levantamento ounão-realização da sessão transferir-se-ão paraa sessão ordi-
nána seguinte.

§4a Líderes e Deputados Distritais perderão odireito aouso dapalavra
se, quando chamados, nãose encontrarem noPlenário.

Subseção III
Da Ordem do Dia

Art. 114. Em seguidaserá declarado abertoo tempo destinado à
Ordem do Dia, queteráduraçãode centoe dez minutos.

§ 1a Não serádesignada Ordem doDia para a primeira sessãoplenária
de cada sessão legislativa.

§ 2a Somente constarão daOrdem doDia matérias quetenham sido
publicadas noDiário da Câmara Legislativa, jádistribuídas emavulsos.

§ 3a AOrdem do Dia será organizada pelo Presidente da Câmara
Legislativa naseguinte ordem:

I- vetos;

II - redaçõesfinais;

III - votações emsegundoturno ouemturno único;
IV - discussões em segundoturno ou turnoúnico;

V- votaçõesem primeiro turno;

VI - discussões em primeiro turno.
§ 4a Em cadagrupo de matéria da Ordem do Dia, observar-se-á a

seguintedisposição:
I- proposta de emendaà Lei Orgânica;
II - projeto de lei complementar;
III- projeto de lei;

IV- projeto de decretolegislativo;

V- projeto de resolução;

VI - moção;

VII - requerimento;

VIII - parecer;

IX - proposição queindependa de parecer, massujeita à apre
ciação do Plenário.

§ 5S O espelho da Ordem do Dia, acompanhado dos avulsos das
proposições, assinalará, obrigatoriamente, apóso respectivo número:

I- o Autor da iniciativa;

11 - o sistema de discussão ou votação;

III- a respectiva ementa;

IV - a conclusão dos pareceres,se favoráveis, contrários, com
substitutivos, emendas ou subemendas;

V- outras indicaçõesque se fizerem necessárias.

Art. 115. O Presidente organizará a Ordem do Dia com base em
agenda mensal, sendo elapublicada noDiário daCâmara Legislativa e distribu
ída em avulsos com, pelo menos, vintee quatro horas de antecedência da
sessão respectiva.

§ 1sConstarão da Ordem do Dia as matérias da pautada sessão
ordinária anterior nãoapreciadas, compreferência sobreoutrasdosgrupos a
que pertençam.

§ 2a Aproposição entrará naOrdem doDia, desdequeemcondições
regimentais e com pareceres dasComissões àsquais foi distribuída.

Art.116. Durante a discussão,o Deputado Distrital poderáse pronun
ciar sobre a matéria, devendo inscrever-se junto à Mesa, sendo-lhe assegurado
o usoda palavra peloprazode cinco minutos.

§ 1a Ao iniciar-se a Ordem doDia, os Deputados Distritais presentes
receberão a pauta dostrabalhos instruída com osavulsos detodas as matérias
sujeitasà deliberação do Plenário.

§ 2a Anunciada a discussão dequalquer matéria, nãohavendo orador
quequeira usarda palavra, oPresidente declará-la-á encerrada.

§ 3a Não havendo número para votação, o Presidente declarará a
inexistência de quorum e anunciará a discussão damatéria seguinte constante
da pauta.

§4a Encerrada adiscussão detodas as matérias constantes daOrdem
doDia, persistindo a falta dequorum, ficarão adiadas as votações paraa sessão
ordinária seguinte.
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Art. 117. Esgotadaa matéria constanteda Ordem do Dia, havendo
quorum, o Plenário poderá votar proposições queindependam de parecer.

Subseção IV
DoGrande Expediente

Art. 118.Encerradaa Ordemdo Dia, será dada a palavraaos três
primeiros Deputados Distritais inscritos parao Grande Expediente, emordem
cronológica, pelo prazo máximo de vinte minutos paracadaorador.

§ 1aAinscrição doorador será feita em local designado pelaMesa
Diretora, em livro próprio ou por meioeletrônico, pelo Deputado Distrital ou
servidor porele credenciado, diariamente, entreas dozee as dezoito horas,
asseguradaa preferência aos que nãotenham usadoda palavra noGrande
Expediente nas últimas oitosessões.

§ 2aSerá concedida a palavra, preferencialmente, ao orador que,
inscrito na sessão anterior, nãotiver proferido discurso pornãotersidoa sessão
realizada, portersidosuspensaouencerrada antesda hora, ou,ainda, quando
o horário destinadoao GrandeExpediente tiver sidoreservadoa homenagens
especiais, a comparecimento de Secretário de Governo ou em virtude do
dispostonoart.100,parágrafo único.

§ 3aACâmara Legislativa poderá destinar oGrande Expediente para
comemorações designificação nacional ouinterromper ostrabalhos pararecep
ção de personalidades, desde que assimdelibere o Plenário.

Subseção V
Do Término da Sessão

Art. 119.Findo o tempoda sessão, ou não havendomaisassunto a
tratar, o Presidenteencerrá-la-á, anunciando a Ordemdo Dia da sessão seguin
te.

Seção II
Das Sessões Extraordinárias

Art. 120.0 Presidenteda CâmaraLegislativa, de ofício ou a requeri
mentode, no mínimo, umterço dos DeputadosDistritais, ouvido o Plenário,
poderáconvocarsessões extraordinárias.

§ 1aAsessão extraordinária destina-seexclusivamente à discussãoe
votação das matériasque deram origema sua convocação.

§ 22 O Presidente da CâmaraLegislativa prefixará o dia,a horae a
Ordemdo Diada sessão extraordinária, que serão comunicadosaos Deputa
dos Distritais emsessão ou noDiário daCâmara Legislativa ou,quandomediar
tempo inferior a vinte e quatro horas da convocação, por qualquer meio de
comunicaçãoque melhoratenda à urgência.

CAPITULO III

DAS SESSÕES SECRETAS

Art. 121. Por proposta do Presidente ou a requerimentoda maioria
absolutados membros da CâmaraLegislativa, comindicação precisade seu
objetivo, poderáser realizada sessão secreta,mediante deliberação da maioria
absolutado Plenário, em votação nominal e pública.

Parágrafo único. Será obrigatoriamente secreta a sessão em que a
Câmara Legislativa devadeliberar sobre perda demandato de Deputado Distrital.

Art. 122. Antes de iniciara sessão secreta, o Presidente fará sair do
recinto, das Tribunas, das galeriase demaisdependências anexas, pessoas
estranhas aos trabalhos, inclusive servidores da Casa, sem prejuízo de outras
cautelasdestinadas a resguardaro sigilo dosdebatese deliberações.

Parágrafo único. Antesde levantadaa sessão secreta, a respectiva
ata será aprovada e, juntamente comos documentos nelareferidos, encerrada
em invólucro lacrado, etiquetado, datadoe rubricado pelosmembros da Mesae
recolhidaao arquivo.

Art. 123.Somente os DeputadosDistritais poderãoassistir às ses
sões secretas.

Parágrafo único. Os Secretáriosde Governo, quandoconvocados,
bemcomoas testemunhas, participarão das sessões secretas apenas durante
o temponecessárioà tomadade seus depoimentos.

CAPÍTULO IV
DAS SESSÕES SOLENES

Art. 124.ACâmara Legislativa poderá realizar sessão solene para
comemoraçãoespecialou recepçãode altas personalidades, a juízoda Mesa
Diretora ou por deliberação do Plenário, a requerimento de um oitavodos
Deputados Distritais, obedecidasas seguintesnormas:

I- na sessão solene usarão da palavrao Presidenteda Ses
são, o primeiro signatário dorequerimento, porquinzemi
nutos,umDeputado Distrital de cada bancada, se inscrito,
pordez minutos, e os convidadosa critério do Presidente,
ou a pedidodoAutor do requerimento;

II - será realizada independentemente de quorum mínimo de
presença;

III - osconvidados poderãoser admitidos à Mesae em Plená
rio;

IV - poderáser realizadaem qualquerlocal do Distrito Federal,
nãose aplicando o dispostonoart. 22, § 1a.

Parágrafo único. Serãosempresolenese independem de requerimen
to ou deliberaçãoda Mesa Diretora as sessões:

I- de posse dos Deputados Distritais noinício da legislatura;

II - de posse do Governador do Distrito Federale do Vice-
Governador;

III - de posse da MesaDiretora eleita na primeira quinzenade
dezembroda segunda sessão legislativa;

IV - de entregadotítulo de cidadãohonorário oubenemérito,

CAPITULO V

DA COMISSÃO GERAL

Art.125.Asessão plenária da CâmaraLegislativa será transformada
em ComissãoGeral, mediante deliberação do Plenário, porproposta do Presi
dente ou a requerimento de umoitavodos DeputadosDistritais, para:

I - debate de matéria relevante;

II - discussão de projetode lei de iniciativa popular, desde que
presente seu primeiro signatário ouquemeste tiverindica
do,quandoda sua apresentação;

III - comparecimento de Secretáriode Governo e demais auto
ridades do DistritoFederal;

IV - recepção de autoridadesque estejam visitando a Câmara
Legislativa.

§ 1eNocaso do inciso I, falará, inicialmente, o primeiro signatário do
requerimento; em seguida,os Líderes, portempodefinido pela Mesa;finalmen
te, os oradores previamente inscritos,portempo máximode dez minutoscada
um.

§ 2aNo casodo inciso II, poderá usarda palavra, porquinze minutos,
umdos signatários doprojeto ou Deputado Distrital porele indicado, vedadosos
apartes.

§ 3aNo caso doinciso III, proceder-se-á na conformidade dodisposto
nos arts. 229 a 233.

§ 4a No caso do inciso IV, é lícito concedera palavra à autoridade
visitante para brevesaudação aos DeputadosDistritais.

§ 5aAlcançadaa sua finalidade, será a ComissãoGeralencerrada,
dando-se prosseguimento à sessão, a partirda faseemquese encontravam os
trabalhos quandode sua interrupção.
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CAPÍTULOVI
DASQUESTÕES DE ORDEM E DA OBSERVÂNCIA AO

REGIMENTO INTERNO

Art.126.Considera-se questãode ordem todadúvida sobreinterpre
taçãodeste Regimento, na sua prática exclusiva, ousobrea Constituição
Federal oua Lei Orgânica do Distrito Federal.

§ 12 Durante a Ordem doDia oudurante a apreciação de matéria nas
Comissões, só poderá ser levantada questão de ordem relacionada à matéria
que estiversendo submetida.

§ 2aNenhum Deputado Distrital poderáexceder o prazode cinco
minutos paraformular questãode ordem, nemdelafalar maisde umavez,salvo
para acrescentarfundamento novo.

§ 3aAquestão deordem deveserobjetiva, claramente formulada, com
a indicação precisa dasdisposições constitucionais ouregimentais cuja obser
vânciase pretendeelucidar.

§ 4a Casoo Deputado Distrital nãoindique as disposições emquese
assenta a questãode ordem, o Presidente nãopermitirá a sua permanência na
Tribuna.

§ 5a Formulada a questão deordem, só se admitirá a manifestação de
um outro Deputado Distrital, porcinco minutos, quando pretender falar emsen
tido contrário ao ponto de vista dosuscitante, cabendoao Presidente decidir.

§ 6a O Deputado Distrital, emqualquer caso,poderá recorrer dadeci
são da Presidênciaao Plenário, sem efeitosuspensivo,ouvindo-se a Comis
são de Constituição e Justiça, queteráo prazo máximo decinco diasparaemitir
seu parecer.

§ 7a Publicado o parecer da Comissão, o recurso será submetido ao
Plenário nasessão seguinte, acompanhado doenunciado quedeverá constar
do livro especial a que se refereo parágrafoseguinte.

§ 8a As decisões sobre questão deordem serão registradas e indexadas
emlivro especial, a quese dará, anualmente, ampla divulgação, coma finalida
de de facilitar as propostas de futuras alterações regimentais delasdecorrentes.

§ 9aPara os fins do disposto noparágrafo anterior, a MesaDiretora
elaborará projeto de resolução propondo, se for ocaso, alterações regimentais
para apreciação, emtempohábil, antes de findo o biênio.

Art. 127.0 Deputado Distrital poderá, emqualquerfaseda sessão,
usar da palavrapara fazer reclamaçõesfundamentadas sobre o Regimento
Interno ou quantoaofuncionamento dos serviços administrativos, observadoo
disposto no art. 245.

Parágrafo único. Aplicam-se às reclamações as normas referentes às
questões de ordem.

CAPÍTULO VII
DAATA

Art. 128. De cada sessão será lavrada ata sucinta e ata circunstanci

ada.

§ 1a Aata sucinta será lida notempo destinado ao inicio dostrabalhos
da sessão seguinte, conforme disposto noart. 110, sendoassinadae rubricada
em suas folhaspeloPrimeiro-Secretário.

§2-Da ata sucinta constará:
I- a lista nominal de presenças e de ausências às sessões

ordinárias e extraordinárias;

o resultado das votações e o voto dos Deputados Distritais.

§ 3-A a:j sucinta da última sessão de cada período legislativo será
rc-vgiaa em resumee submetida à discussãoe votação, presentequalquer
numerode Deputados Distritais, antes de se levantara sessão.

§ 4aOs discursos proferidos durantea sessão serão publicados de
forma resumida na ata sucinta e porextenso na ata circunstanciada, salvo
expressa restrição regimental, nãosendo permitidas republicações, sobfunda
mento de corrigirem-se errosouomissões, o quedeverá, nesse caso,constar
da seção Errata.

§ 5a ODiário da Câmara Legislativa publicará a atasucinta decada
sessão noprazode doisdiase, noprazomáximo de dez dias,a ata circunstan
ciada, comtoda a seqüência dos trabalhos.

§ 6aAsatascircunstanciadas, redigidas empadrões uniformes estabe
lecidos pelaMesa Diretora, serãoorganizadas emAnais, porordem cronológi
ca, e as sucintas,encadernadasporsessão legislativa e recolhidas ao arquivo
da CâmaraLegislativa.

§ 72 AoDeputado Distrital é lícito:
I- retirar dosetorde taquigrafia, pararevisão, seu discurso,

pelo prazo de dois dias, após o qual, não devolvido o
referidodiscurso, o Presidente dará publicação ao texto
fornecido pelosetorde taquigrafia;

II - solicitar notataquigráfica, comousem revisão doorador,
devidamente identificada, dequalquer pronunciamento feito
em Plenário, independentemente de prazo.

§ 8aAsinformações, documentos oudiscursos de representantes de
outro Poder, que nãotenham sidointegralmente lidos peloDeputado Distrital,
serão somenteindicados na ata, coma declaraçãodoobjetoa quese referem,
salvose solicitada publicação porextensopeloorador.

§ 9aAsinformações e os documentos oficiais de carátersigiloso não
poderão constar daata,e,quando solicitados porComissão, serãoconfiados ao
Presidente desta pelo Presidente da Câmara Legislativa, para que os leia a
seus pares,e, quandosolicitados porDeputado Distrital, serão lidos a este pelo
Presidenteda CâmaraLegislativa, sendo, em qualquerdos casos, guardados
em invólucro lacrado, etiquetado,datado e rubricado pordois Secretários e
assim arquivados.

§ 10. Ospedidos de retificação deata serãodecididos pelo Presidente,
cabendo recurso ao Plenário.

TÍTULO V
DAS PROPOSIÇÕES

CAPÍTULO I
DAS PROPOSIÇÕES EM ESPÉCIE

Art.129.Proposição é todamatéria sujeita à deliberação da Câmara
Legislativa.

Parágrafo único. Asproposiçõesconsistem em:

I- propostade emenda à Lei Orgânica;

II - projeto de lei complementar;
III- projetode lei;
IV - projeto de decreto legislativo;

V- projeto de resolução;
VI - indicação;

VII - moção;

VIII - requerimento;

IX- emenda;

X- recursos.

CAPÍTULO II
DOS REQUISITOS GENÉRICOS

Art. 130.Aproposição, para ser admitida, deverá:
I- tratar de matéria dacompetência doDistrito Federal sujeita

à deliberação da CâmaraLegislativa;

II - estar em conformidade comos preceitosda Constituição
Federale da Lei Orgânica;

III - atenderàs disposições deste Regimento Interno;
IV- observar a juridicidade e sua correta inserção no

ordenamento jurídico, se a matéria viera ser aprovada;

V- guardar coerência:
ai com os princípios da Lei Orgânica, nocasode propos

ta queobjetive emendá-la;
ti) coma norma a ser alterada, nocaso de projeto com

esse objetivo;
c) com a proposição principal, nocasode emenda;

VI - contertodaa legislação citadaem anexo.
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Parágrafo único. Évedado admitir proposição:
I- quedeleguecompetência de umPoderparaoutro;
II - cujoAutornãotenhaopoderdeiniciativa;
III - que disponha sobre matérianão apropriadaà proposição

apresentada.

Art.131.Asproposições serão recebidase protocoladas imediata
mente, durante todo o horário normal de expediente da Câmara Legislativa.

Art. 132.0 Presidenteda Câmara Legislativa devolverá aoAutor a
proposição que:

I- esteja redigida emdesacordo coma técnica legislativa;
II - estejadesacompanhada decópia outranscrição dedispo

siçõesnormativas oucontratuais a queotexto fizer remis
são;

III- seja intempestiva;
IV - não contenha o númeromínimo de subscritores exigido

para sua apresentação;

V- não contenha:

a) epígrafe;
b) indicação doAutor;

c) ementa;
d) indicação da Câmara Legislativa como órgão

legiferante;
e) textoa ser deliberado;
f) justificação;
g) data;
h) assinatura;

VI - estejadesacompanhada dosdemonstrativos, documentos
ou estudos, exigidos pela constituição Federal, pela Lei
Orgânica doDistrito Federal, porLei Complementar oupor
Lei Ordinária, para apreciara proposição.

CAPÍTULO III
DA AUTORIA E DA INICIATIVA

Art. 133.Para efeitosregimentais, considera-seAutor da proposição
aquele que teve a iniciativa de sua apresentação.

§ 1aSe houvermaisde umsubscritor, a autoriada proposiçãoé de
todos que a subscreverem,ou do primeiro signatário, se as demaisassinaturas
forem de simples apoiamento.

§ 2aNãoserão deferidos requerimentos que solicitem a retiradade
assinaturadas proposições.

Art. 134. A iniciativa das proposições, obedecidas as disposições
regimentais, cabea qualquer dos membros ouórgãosda Câmara Legislativa e,
nos casos e condições previstos na LeiOrgânica:

I - ao Governador;

II - ao Tribunal de Contas do Distrito Federal;

III - ao Procurador-Geral do Ministério Públicojuntoao Tribu
nal de Contas do Distrito Federal;

IV- aos cidadãos.

Art.135.Estãosujeitas a número mínimo de subscritores as seguintes
proposições:

I- assinadas porumoitavodos Deputados Distritais:

a) requerimento de realizaçãode sessão solene;

ti) requerimento de constituição de ComissãoGeral;

II - assinadasporumsextodos Deputados Distritais ou líderes
que representam esse número:

a) recurso,nas hipóteses do art. 152, II e IV;
ti) requerimento de fiscalização e controle, previsto no

art. 226;

c) requerimento dedispensa de interstício;
d) emendade Plenário, emsegundo turno;

III - assinadas porumterçodos Deputados Distritais:

a) proposta de emendaà Lei Orgânica;

IV-

b)

c)
d)

e)

b)

c)
d)

e)

requerimento de criaçãode Comissão Parlamentar de
Inquérito, observadoo dispostono incisoIV, alínea b,
desteartigo;
requerimento de constituição de Comissão Especial;

requerimento de realização de audiência pública
itinerante;

requerimento de convocação de sessão legislativa
extraordinária, paraapreciaçãode atodoGovernador
que importe crime de responsabilidade;
requerimento de convocaçãode sessão extraordiná
ria;

requerimento de que tratao art.192,§ 2a;
requerimento de tramitação emregime de prioridade;
requerimento de tramitação em regime de urgência;
emenda aglutinativa, quando nãofor apresentada pe
losAutores das emendas objetode aglutinação;

projeto de resolução dispondo sobrealteração ourefor
mado Regimento Interno;

assinadas pela maioria absolutados DeputadosDistritais:

a) projetode leicuja matéria já tenha sido rejeitada na
mesma sessão legislativa;

requerimento deconstituição deComissão Parlamentar
de Inquérito, quandojá houverpelomenos duas em
funcionamento;

requerimento de realizaçãode sessão secreta;

requerimentode convocação de sessão legislativa
extraordinária, em caso de urgênciaou interesse pú
blicorelevante;

requerimento de encerramento de discussão de maté
riaurgente.

CAPÍTULO IV
DA RETIRADA EDO ARQUIVAMENTO DAS PROPOSIÇÕES

Art. 136.Aproposiçãopoderáser retiradamedianterequerimento de
seu Autor ou da maioria absoluta dos subscritores.

§ 1aAproposição comtramitação retomada naforma do§ 1°do artigo
seguintepoderáser retirada a requerimento do Deputado Distrital que pediu a
retomadade tramitação.

§ 2aOrequerimento de retirada de proposição será despachado pelo
Presidenteda Câmara Legislativa, se não houverparecerfavorável da Comis
são de mérito, ou submetido à deliberação do Plenário, se houver.

§ 3aO disposto neste artigoaplica-se, inclusive, às proposições de
iniciativados cidadãos, do Governador, do Tribunalde Contas do DistritoFede
rale do Ministério Público juntoao Tribunal de Contasdo Distrito Federal.

Art. 137.Findaa legislatura, todas as proposiçõesque se encontram
em tramitaçãoficarãocom o andamento sobrestado, pelo prazo de sessenta
dias, salvo as seguintes:

I- com parecer favorável da Comissão de Mérito;

II - já aprovadas em turnoúnico, em primeiro ou em segundo
turno;

III- de iniciativa popular;

IV - de iniciativa de outro Poder, do Tribunal de Contas do
Distrito Federal ou do Ministério Público.

§ 1aDurante o prazo previsto no caput, mediante requerimento do
Autor, a proposição poderá retomar sua tramitação normal.

§ 2a Encerrado oprazo, aquelas proposições cuja retomada datramitação
nãotenhasidorequerida serão automaticamente arquivadas, emcaráterperma
nente.

Art.138.Serão,ainda, automaticamente arquivadas todasas proposi
ções quese encontrarem emtramitação há duas legislaturas.
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CAPITULO V

DAS ESPÉCIES DE PROPOSIÇÕES
Seção I

Da Emenda à Lei Orgânica

Art. 139.ALei Orgânicapoderáser emendada medianteproposta:

I- de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara
Legislativa;

II- do Governador;

111 - de cidadãos,mediante iniciativa popular assinada, nomíni
mo, por um por cento dos eleitores do Distrito Federal
distribuídos em, pelo menos, três zonas eleitorais, com
não menosde três décimosporcento doeleitorado de cada
uma delas.

§ 1a Nãoserá objeto de deliberação proposta de emendaà Lei Orgâni
ca que ferir princípios da Constituição Federal.

§ 2a Amatéria constantede proposta de emenda rejeitada ouhavidapor
prejudicada nãopodeser objeto de nova proposta na mesmasessão legislativa.

§ 3aALei Orgânica nãopoderáser emendadana vigência de interven
ção federal, estado de defesa ouestado de sítio.

Seção II
Dos Projetos

Art.140.Os projetos de lei complementar e de lei destinam-sea dispor
sobre matérias para as quais se exige a sanção do Governador.

Parágrafo único. Aelaboração de lei complementardar-se-á apenas
nos casos expressamente previstos na Lei Orgânica.

Art. 141.Os projetos de resoluçãoe de decreto legislativo destinam-
se a dispor sobre matérias da competência privativa da Câmara Legislativa
para as quais não se exige a sanção do Governador.

Parágrafo único. As matérias de interesse interno da Câmara
Legislativa serão reguladas por resolução; as demais, pordecreto legislativo.

Art. 142.Nãoserá objeto de deliberação pelaCâmaraLegislativa:
I- projeto de leicomplementarou de lei que visea conceder

gratuidade ou subsídio em serviço público prestado de
forma indireta, sem a correspondente indicação da fontede
custeio;

II - matériaconstante de projeto de lei rejeitado ou havidopor
prejudicado na mesmasessão legislativa, salvomediante
proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara
Legislativa;

III - matéria constante de emenda que:

a) aumente a despesa previstanos projetos de iniciativa
exclusiva do Governador, ressalvado o disposto no
art. 166,§§ 3ae 4a, da Constituição Federal;

b) aumentea despesa prevista nos projetos sobreorga
nização dos serviços administrativos da Câmara
Legislativa.

Seção III
DasIndicações

Art. 143. ndicação é a proposição por meio da qual a Câmara
L!.:-jisiat: va sugere a outroPodera execução de medidasque nãose incluam na
competênciado Legislativo.

§ 1-Lida em Plenário, a indicaçãoserá encaminhada à Comissão de
mérito para deliberação na primeira reuniãoque houver.

§ 2- Dadecisão de Comissãosobre Indicação cabe recursoao Plená
rio subscrito por,no mínimo, umsexto dos Deputados Distritais, no prazo de
cinco dias.

§ 3aAs Indicações aprovadas serão assinadas pelo Presidente da
Comissão, que as encaminhará às autoridades competentes.

Seção IV
DasMoções

Art 144. Moção é a proposição pormeio daqual a Câmara Legislativa
se manifestapara hipotecarapoioou solidariedadeou para protestar sobre
determinado evento.

§ 1aAsmoçõesdevemser redigidas comclarezae precisão,conclu
indo portextoa ser objeto de deliberação do Plenário.

§ 2aAsmoçõesindependem de parecerdas Comissõese constarão
da Ordem do Dia da sessão seguinteà da sua leitura em Plenário.

§ 3aAsmoçõesde louvor, aplauso,regozijo, congratulação, protesto
ou repúdio somente serão admitidasse versaremsobre ato público ou aconte
cimento de altasignificação local, nacional ou internacional.

§ 4aAsmoções de pesar só são admissíveis nos casos de lutooficial
oufalecimento de pessoas quetenhamexercido altoscargospúblicos ouadqui
rido excepcionalrelevo na comunidade.

Seção V
Dos Requerimentos

Art. 145.Serão escritose dependem de deliberaçãodo Plenárioos
requerimentos cujamatéria nãoestejacompreendida nosarts.39,§ 1a, inciso V,
40,42, inciso I, alíneah,especialmenteos que solicitem:

I- representação da Câmara Legislativa porComissãoEx
terna;

II - convocaçãode Secretáriode Governoe demais autorida
des do Distrito Federal;

III - realizaçãode sessão extraordinária;

IV - realização de sessão secreta;

V- realização de sessão solene, excetonos casos previstos
noparágrafo único do art.124;

VI - não-realização de sessão em determinado dia;

VII - retiradade proposiçãocom pareceres favoráveisdas Co
missões de mérito;

VIII - audiência de Comissão, quando requerida porDeputado
Distrital;

IX - reabertura de discussãode projeto;
X- destaque, para votaçãoem separado, de parteda proposi

ção principal, projeto, substitutivo, emenda ou parte de
projetopara constituir projetoem separado, previstonos
arts. 173 e 174;

XI - adiamento de discussão ou de votação;

XII - encerramento de discussão;

XIII - votaçãopordeterminado processo;

XIV - votaçãode proposição,artigoporartigo, ou de emendas,
uma a uma;

XV - dispensa de publicação para votaçãode redação final;

XVI-urgência;

XVII- preferência;

XVIII- prioridade;

XIX- informação;

XX - criaçãode ComissãoParlamentar de Inquérito.

Parágrafo único. Osrequerimentos nãosofrerão discussãoe só pode
rão tersua votaçãoencaminhadapeloAutor e pelos Líderes, porcincominutos
cada um,sendo decididosporprocesso simbólico.

Seção VI
Das Emendas

Art. 146. Emenda é a proposiçãoapresentada como acessória de
outracomo objetivo de alterarsua forma original.

§ 1aAemendapodeser:
I- supressiva, a que objetiva erradicar qualquer parteda pro-
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posiçãoprincipal;

II - aglutinativa, a queresulta dafusão deoutras emendas, ou
de emenda como textoda proposiçãoprincipal, a fim de
formar umnovotexto,comobjetivos aproximados;

III - substitutiva, a quese apresenta como sucedâneade parte
da proposição principal;

IV - modificativa, a quedá novaredaçãoa dispositivo da pro
posiçãoprincipal;

V- aditiva, a que faz acréscimo de dispositivo ao texto da
proposição principal.

§ 2aRecebe a denominação de:
I- substitutivo, a emenda queobjetiva substituir integralmente

uma proposição ouas proposições quetramitem emcon
junto;

II - subemenda, aemenda apresentada porRelator, naComis
são, a outra emenda;

III - emendade redação, a queobjetiva sanarvício de lingua
gem, incorreção detécnica legislativa, lapso manifesto ou
erro evidente;

IV - emenda de Plenário, a apresentada durante a discussão da
matéria em Plenário.

Art.147.Asemendasserão apresentadasdiretamente à Comissão,
noprazo de dezdias, a partir dorecebimento da proposição principal, nos
termosdeste Regimento.

§ 1aA emenda apresentada fora doprazo, por membro deComissão
emquea proposição respectiva esteja sendo discutida, ou por Deputado Distrital
presente à reunião, integrará o parecer, se for aprovada, ouseráconsiderada
inexistente, se rejeitada,

§2eAapresentação desubstitutivo por Comissão constitui atribuição
daquefor competente para emitir parecer sobre omérito daproposição principal,
exceto quando se destinar a aperfeiçoar a redação e a técnica legislativa, caso
emquea iniciativa será da Comissão de Constituição e Justiça.

Art.148.AComissão de Constituição e Justiça,paraemitir parecerde
admissibilidade nas emendas de Comissãode mérito, teráos seguintesprazos:

I- dezdias,quando se tratarde emendasa proposições em
tramitação ordinária;

II - trêsdias,quando se tratarde emendasa proposições em
tramitação emregime de prioridade;

III - umdia, quando se tratarde emendasa proposições com
tramitação em regime de urgência.

Art. 149.Asemendas de Plenárioserão apresentadas:
I- porDeputado Distrital, durante a discussão emturno único

ou primeiro turno;

II - por um sexto dos membros da Casa, ou Líderes que
representem esse número,durante a discussão em segun
do turno;

III - porqualquer Deputado Distrital, nadiscussão, quando hou
ver,da redação final.

Art. 150. As emendas de Plenário serão distribuídas em avulsos às

Comissões, segundo as suas respectivas competências.
Parágrafo único. AsComissões de mérito a queforem distribuídas as

emendasde Plenário darãoa estas tratamento de urgência, tendoprioridade na
pautasobreas demais matérias, devendo ser apreciadas naprimeira reunião
após a datade sua entradana Comissão.

Art. 151. As emendas aglutinatívas serãoapresentadas emPlenário,
quando da votação da proposição oudodispositivo a quese refiram, pelos
Autores dasemendas objeto daaglutinação, oupor um terço dosmembros da
Casa ou Líderes que representem esse número, com a aquiescência dos
Autores das emendas.

§1aAemenda aglutinativa, quando apresentada, implica a retirada das
emendasdas quaisresulta.

§ 2a Recebida aemenda aglutinativa, a Mesa poderá adiar a votação
da matéria porumasessão, parafazerpublicar e distribuir emavulsos o seu
texto final.

Seção VII
Dos Recursos

Art. 152. Poderá ser interposto recurso:

I- de decisãodoPresidenteda CâmaraLegislativa:
a) quedevolver proposição ao seu Autor;
ti) quedeclarar prejudicada matéria pendente dedelibera

ção;

c) proferida emquestãode ordem;

d) queconsiderar improcedente pedido de retificação de
ata;

II - doindeferimento dosrequerimentos referidos nosarts.39,
§ 1a, inciso V, e 40;

III - do parecerde admissibilidade da Comissão de Constitui
ção e Justiçae da Comissão de Economia, Orçamento e
Finanças;

IV - da deliberação proferida porComissãosobre indicação.
§ 1a Orecurso será interposto noprazo de cinco dias,devendo:

I- ser assinado por um sexto dos membros da Câmara
Legislativa nocaso doinciso II deste artigo;

II - contraditar, objetivamente, a decisão, pareceroudelibera
ção recorridos.

§ 2a Não será recebido pelo Presidente o recurso quenãoatender ao
dispostonoparágrafo anterior.

§ 3aO recurso será submetido à deliberação do Plenário na sessão
seguinte aodesua publicação noDiário daCâmara Legislativa, observadas as
normasseguintes:

I- será dadoconhecimento prévio ao Autor da decisão recor
rida e ao Relator;

II - independede parecerde Comissão,salvo nos casos do
inciso I, alíneasa,bec, deste artigo, sujeitos a parecerda
Comissãode Constituição e Justiça;

III - será dada a palavraao primeiro signatáriodo recurso por
cinco minutos e, emseguida, aoAutor dadecisãorecorrida
ou ao Relatorpelomesmo prazo;

IV - provido o recurso,considera-se:

a) reformada a decisãoda Mesa Diretora, do Presidente
da CâmaraLegislativa ou de Presidentede Comis
são;

b) autorizado oprosseguimento datramitação da proposi
ção;

c) aprovadaa indicação.

TÍTULO VI
DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES

CAPÍTULO I
DO RECEBIMENTO, DA NUMERAÇÃO EDA PUBLICAÇÃO

Art. 153. Toda proposição recebida pela Mesa Diretora e lida em
Plenário, após datada e numerada, será publicada no Diário da Câmara
Legislativa.

§ 1aCada espécie de proposiçãoserá numeradaporlegislatura em
sériesespecíficas, salvoemendas,queobedecerão às seguintesnormas:

I- as emendasserão numeradas, emcada turno, pelaordem
deentrada e organizadas pelaordem dosartigos da propo
sição,naseqüênciaseguinte:

a) supressivas;

b) substitutivas;

c) modificativas;
d) aditivas;

II - as subemendasfigurarão ao fim da sériedas emendas de
Comissão, subordinadas ao título "subemendas", com a
indicação das emendas a que corresponderem, e recebe
rãonumeração ordinal quando várias subemendas forem
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apresentadas à mesma emenda;

III - ao número correspondentea cada emendade Comissão
acrescentar-se-ão as iniciais desta;

IV - a emenda que substituir integralmente o projeto terá, em
seguida ao número, entre parênteses, a indicação
"substitutivo".

§ 2aNo mesmonúmero do Diário da Câmara Legislativa em que a
proposição forpublicada, serão definidos:

I- o prazofinal paraapresentaçãode emendas;
II - as Comissões em que a proposiçãodeva tramitar.

§ 3aRecebida a representação, denúncia ou notícia de que tratao art.
39, § 1a, inciso XIII, será determinada a leitura imediata em Plenário pelo
Deputado que estiverpresidindo a sessão e, após autuada, far-se-á a distribui
ção,ematédoisdias, ao Corregedor, comcópia autenticada e na íntegra para
a Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania, Ética e Decoro
Parlamentar (Parágrafo acrescido pelaResolução n°208, de 11/05/2004.)

§ 4aO descumprimento dos prazos previstos no parágrafo anterior
configura a infração prevista no art. 6a, inciso VII, do Código deÉtica e Decoro
Parlamentar. (Parágrafo acrescido pela Resolução n°208, de 11/05/2004.)

CAPÍTULO II
DA TRAMITAÇÃO CONJUNTA

Art.154. Atramitação conjunta ocorrerá quando proposições da mes
maespécie tratarem de matéria análogaoucorrelata.

§ 1aAtramitação conjuntaserá determinadapela MesaDiretora, de
ofício, ou a requerimento de qualquer Deputado Distrital ouComissão.

§ 2a Não serádeferido o requerimento de tramitação conjunta se todas
as Comissõesde mérito já houverem proferido os seus pareceres.

Art.155Natramitação conjunta, serãoobedecidas as seguintes nor
mas:

I- as demais proposições serão apensadas ao processo da
proposiçãoque deva ter precedência;

II - teráprecedência natramitação conjunta a proposição mais
antigasobre as mais recentes;

III - deferida a tramitação conjunta, caberáà Comissão ondese
encontrar a proposição, com preferência, decidir se as
matérias respectivasdevam retornarà Comissãode Cons
tituição e Justiçaouà Comissão de Economia, Orçamento
e Finanças;

IV- os pareceres das Comissões deverão referir-se tanto à
matériaque deva terprecedênciaquantoàs que comesta
tramitem conjuntamente;

V- o parecersobreas proposições quetramitem emconjunto
poderáconcluir porsubstitutivo a qualquerumaou a todas
elas, devendo, neste caso, constar dos registrosde cada
uma das proposições;

VI - o regimede tramitaçãocom urgênciae, na faltadeste, de
prioridade, de uma proposição que tramite conjuntamente
será estendidoàs que lheestejamapensas;

VII - em qualquercaso, as proposições serão incluídas con-
juntamente na Ordem do Diada mesma sessão.

CAPÍTULO III
DA DISTRIBUIÇÃO

Art. 156.Salvodisposições em contrário na Lei Orgânica ou neste
Regimento Interno as proposiçõesserão encaminhadas às Comissõesque
devam pronunciar-se exclusivamente sobreo mérito e emseguidaàs Comis
sões que devam proceder ao exame da admissibilidade.

Parágrafo único. Oencaminhamento das proposições à primeira ou
únicaComissãode mérito será feito peloPresidentee, nos demaiscasos, de
umaComissão paraoutra.

CAPÍTULO IV
DA INCLUSÃO NA ORDEM DO DIA

Art.157.Apreciada pelasComissõesàs quaistenhasidodistribuída e
após ter sido encaminhadaao Presidente, a proposiçãoserá anunciada no
PequenoExpediente da sessão ordinária seguintee publicada no Diário da
Câmara Legislativa, juntamente com os pareceres oferecidos pelasComissões
e emendas aprovadas.

Parágrafo único. Constarão da publicação dequetrataeste artigo:
I- o númeroda proposição;

II- a ementa;

III- os signatários;

IV - a indicação dedatae página doDiário daCâmara Legislativa
emquetenhaocorrido a publicação da proposição quando
de sua apresentação;

V- a íntegra decada umadas emendase substitutivos apro
vados pelas Comissões;

VI - os pareceresdas Comissões a quetenhasidodistribuída a
proposição;

VII - os turnosa que está sujeita.

Art. 158. Cumprido o interstício dedois dias, contado da publicação no
Diário daCâmara Legislativa, e na ordem emqueissoocorrer, a proposição
será incluída na Ordem do Dia.

Parágrafo único. Esgotados os prazos regimentais das Comissões
semapreciação damatéria, o Presidente da Câmara Legislativa, a requerimen
to doAutor da proposição, poderá incluí-la na Ordemdo Dia.

Art. 159.AOrdem do Dia, organizada pelo Presidente da Câmara
Legislativa, obedecerá aodisposto noart.114, § 3a.

§ 1a Em cadaum dos grupos, serárespeitada a preferência daspropo
siçõesemregime de urgência sobreas proposições emregime de prioridade, e
a destas sobreas de regime de tramitação ordinária, na ordemestabelecidano
art. 114, §43.

§ 2a Na Ordem doDia, queserá acompanhada de cópiasdas propo
sições, serãoassinaladas, apóso respectivo número, as informações de que
tratao art.114,15a.

CAPÍTULOV
DOS TURNOS

Art. 160. As proposições emtramitação serãoapreciadas pelo Plená
rio emturnoúnico, salvoas seguintes, sujeitasa doisturnos:

I- proposta de emendaà Lei Orgânica;
II - projeto de lei complementar;
III- projetode lei;

IV - projeto de resoluçãoque disponhasobre:
a) alteração oureforma do Regimento Interno;
b) polícia interna;

c) regulamento administrativo;

d) criação, transformação, extinção e remuneração de
cargosda Câmara Legislativa.

Parágrafo único. Cadaturno é constituído de discussãoe votação,
ressalvadas as exceções estabelecidas nesteRegimento Interno.

CAPÍTULO VI
DO INTERSTÍCIO

Art. 161. Salvo disposição em contrário na Lei Orgânica ou neste
Regimento Interno, é de doisdiaso interstício entre:

I- a publicação dos pareceresdas Comissõese inclusão da
proposiçãona Ordemdo Dia;

II - a aprovaçãoda matéria, sem emendas, e o início do turno
seguinte.

Parágrafo único. No casodematéria emregime deurgência, o interstício
a que se refereeste artigoé de umdia.
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CAPÍTULO VII
DO REGIME DE TRAMITAÇÃO

Seção I
Das Disposições Comuns

Art. 162. Aproposição pode tramitar emregime deurgência, depriori
dadeoude tramitação ordinária.

§ 1a Tramitarão emregime deurgência as proposições:
I- queobjetivem a suspensão dasimunidades deDeputados

Distritais, navigência deestadodesítio oude sua prorro
gação;

II - que objetivem transferir temporariamente asededoGover
nodoDistrito Federal paraoutra Região Administrativa;

III - queobjetivem autorizar oGovernador ouoVice-Governa-
dor a se ausentar do DistritoFederal;

IV - queobjetivem a promoção oua adoção de providências
relativas aocumprimento de mandado de injunção ousus
pensão delei ouatonormativo com ilegalidade originária;

V- para cujas matérias o Plenário conceda tramitação urgen
te, a requerimento de um terço dos membros da Câmara
Legislativa, aprovado por dois terços dos Deputados
Distritais;

VI - a quese refere o art. 73da Lei Orgânica.
§ 2a Tramitarão emregime de prioridade:

I- os projetos de lei complementar e osde lei ordinária que
tenham prazo de vigência determinado ouprorroguem pra
zodevigência prestes a esgotar-se e osquetenham prio
ridade aprovada pelo Plenário, a requerimento de um terço
dos membros da CâmaraLegislativa;

II-1 os projetos deresolução quevisem à alteração oureforma
do Regimento Interno.

§3a Observado odisposto no art. 212, poderá serretirada, por delibe
ração damaioria absoluta dosDeputados Distritais, a urgência prevista no § 1a,
inciso V, deste artigo.

Seção II
Da Urgência
Subseção I

DasDisposições Comuns

Art.163. Urgência é o regime detramitação emque, dadaa excepci
onal necessidade de pronta apreciação da proposição, a Câmara Legislativa
dispensa formalidades regimentais comuns à apreciação dasproposições.

§ 1a Não sãodispensáveis, natramitação em regime deurgência, as
seguintes exigências:

I- publicação oudistribuição, emavulsos ouporcópias, da
proposição principal e, se houver, das acessórias;

II - pareceresdas Comissões oude Relator designado;
III - quorum paradeliberação;
IV - cumprimento dosinterstícios e prazos definidos nesteRe

gimento Interno paramatéria urgente;
V- discussão e votaçãoda matéria nos turnos a que está

sujeita e apreciação, se for ocaso, deredação dovencido
e redação final;

VI - elaboração dosrespectivos autógrafos.
§ 2a Considera-se urgente a matéria incluída na Ordem do Dia de

sessão extraordinária.

Subseção II
Do Requerimentode Urgência

Art. 164.O requerimento de urgência deverá ser subscrito por, no
mínimo, um terço e aprovado pordois terços dos membros da Câmara
Legislativa.

§ 1aOrequerimento de urgência nãoserádiscutido, podendo tersua
votação encaminhada porseu primeiro signatário e porum Deputado Distrital
que lheseja contrário, peloprazoimprorrogável de cinco minutos paracada
orador.

§2a Orequerimento deurgência nãoseráapreciado se jáhouver duas
matérias tramitando emregime de urgência aprovado pelo Plenário.

§ 3a Sendo concedido regime deurgência para proposição queesteja
empauta, esta será transferida, na Ordem doDia, paraogrupo das matérias
urgentes, adotando-se o mesmo tratamento destasa partir daconcessão da
urgência.

Subseção III
Da Apreciaçãode Matéria Urgente

Art.165. Aprovado o requerimento de urgência, a matéria entrará em
discussãonaterceira sessão ordinária subseqüente, ocupando o lugar que lhe
é reservado peloart.159,§ 1a.

§ 1aNão havendo parecer da Comissão quetiver de opinar sobrea
matéria e se o Relator nãose julgar habilitado a emiti-lo nareferida sessão, o
Presidente daCâmara Legislativa concederá, paraisso, prazo, nomáximo, até
a sessão seguinte, comunicando ofato ao Plenário.

§2a Findo oprazo concedido à Comissão, a proposição seráincluída
na Ordem do Dia para imediata discussãoe votação, sendo,caso não haja
parecer, designado Relator pelo Presidente daComissão, para queo profira
oralmenteno decorrerda sessão ou,a seu pedido,na sessão seguinte.

§ 3a Nadiscussão e noencaminhamento davotação de proposição em
regime deurgência, oAutor, o Relator e osDeputados Distritais inscritos pode
rão usar dapalavra por metade doprazo previsto para as matérias emtramitação
ordinária, alternanoo-se, quando possível, os oradores favoráveis e contrários.

§4aApós falarem oito Deputados Distritais, poderão serencerrados, a
requerimento da maioria absoluta da composição da Câmara Legislativa, a
discussão e o encaminhamentoda votação.

§ 5a Encerrada a discussão com emendas, serãoelasimediatamente
distribuídas às Comissõesrespectivas e mandadasà publicação.

§6aAs Comissões têm prazo deuma dia, a contar dorecebimento das
emendas, parasobreelasemitir parecer, podendo proferi-lo oralmente emPle
nário pormotivo justificado.

§72Arealização dediligência nosprojetos emregime deurgência não
implica dilação dos prazos parasua apreciação.

Art.166. Aredação final de matéria emregime de urgência ficará em
pauta apenasporuma sessão e, nãohavendo emendas, decorrido esse prazo
sem deliberação, será ela consideradaaprovada.

Art. 167. Na tramitação das matérias constantes do art. 162, § 1a,
inciso I, a Mesa poderá, considerada a relevância e urgência, reduzir ou
dispensar os prazos estabelecidos noart. 165 e incluir a proposição naOrdem
do Dia, obedecidas,emqualquerhipótese, as disposiçõesdo art.163,§ 1a.

Seção III
Da Prioridade

Art. 168.Prioridade é o regime em que a CâmaraLegislativa, reco
nhecendo a necessidadede quea matéria seja apreciada comceleridade maior
queaatribuída às proposições emtramitação ordinária, promove a suatramitação
com prazos maisestreitos.

Parágrafo único. O regime de prioridade só será admitido para a
proposição:

I - numerada;
II - publicada noDiário daCâmara Legislativa;
III - distribuída, em avulsos, juntamente com os respectivos

pareceres e emendas, com antecedência mínima de um
dia.

Art. 169. Atramitação emregime de prioridade poderá ser proposta ao
Plenário:

I- pela MesaDiretora;
II - porComissão quehouver apreciado a proposição;
III - porumterçodos membros da Câmara Legislativa.
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CAPITULO VIII
DA PREFERÊNCIA

Art.170.Denomina-se preferência:
I- a primazia naapreciação de umamatéria sobreoutra do

mesmo grupo;

II - a primazia naapreciação de umprojeto sobreoutro, quan
doem tramitação conjunta;

III - a votaçãode projeto antes de substitutivo, quandoeste
tiver preferência regimental, oude substitutivo sobreproje
to, no caso inverso;

IV - a votaçãode emenda antes de subemenda, quando a
preferência regimental recairsobre esta;

V- a votaçãode um requerimento antes de outro que tenha
finalidade idêntica.

Parágrafo único. Na hierarquia da preferência paraapreciação das
proposições, serãoconsiderados, sucessivamente, os projetos emregime de
urgência, os emprioridade, os emtramitação ordinária quetenham recebido
preferência e os quetenham parecerfavorável das Comissões de mérito.

Art.171.Será permitido a qualquer Deputado Distrital, antes de inicia
da a Ordemdo Dia, requerer preferência para votação ou discussão de uma
proposiçãosobre outras do mesmogrupo.

§ 1aQuando os requerimentos de preferência excederem a cinco, o
Presidente, se entender que isso poderá tumultuara ordem dos trabalhos,
verificará, porconsultaprévia, se o Plenário admite modificação na Ordem do
Dia.

§ 2a Admitida a modificação, os requerimentos serãoconsiderados um
a um, na ordem de sua apresentação.

§ 3a Recusada a modificação, considerar-se-ão prejudicados todos os
requerimentos apresentados, não se recebendonenhumoutrona mesma ses
são.

§4a Não se aceitará requerimento quetenha por objetivo darpreferên
ciaparaque matéria emdiscussãosejaapreciada antesde outrajáemvotação.

CAPÍTULO IX
DO DESTAQUE

Art.172.0 destaque temporfinalidade tornarpossível a votaçãode:
I- parte de proposição, independentemente do restante do

dispositivo ou da matéria a que pertencer;

II - emenda, independentementedo grupoem que se inserir.

Art. 173. Poderá ser concedido destaque de emenda ou de parte de
proposição paraconstituição de projeto em separado,a requerimento de qual
querDeputado Distrital ou porproposta de Comissão.

§ 1- Concedido odestaque, oAutor dorequerimento teráprazo decinco
dias para oferecero textocomque deverá tramitar o novoprojeto.

§ 2aO projeto resultante de destaque terá a tramitação de proposição
inicial.

Art. 174.Em relaçãoaos destaques, serão obedecidasas seguintes
normas:

I- o requerimento deve ser formulado até ser anunciada a
rotação da proposição, se o destaque atingir alguma de
suas partes;

II - nãose admitirá destaque de emendaparaconstituição de
grupo diferente daquelea queregimentalmente pertença;

III - não será permitido destaque de expressão cuja retirada
inverta o sentidoda proposição oua modifique substancial
mente;

IV - o destaqueserá possível quandoo texto destacadopossa
ajustar-se à proposição emquedeva serintegrado e forme
sentidocompleto;

V- concedidoo destaque para votaçãoem separado, subme-
ter-se-á a votos, primeiramente, a matériaprincipal e, em
seguida, a destacada;

VI - a votaçãodo destaque para constituição de projeto em
separado precederá a deliberação sobre a matéria princi
pal;

VII - o pedido dedestaquede emendadeveser feito antesde
anunciada a votação dogrupo de emendasa queela per
tencer;

VIII - havendo retirada dodestaque, a matéria destacadavoltará
ao grupoa que pertencer.

Parágrafo único. Asmatérias destacadaspoderão ser submetidas em
bloco ao Plenário, a requerimento de Líderes querepresentem a maioria abso
lutados DeputadosDistritais.

CAPÍTULO X
DA PREJUDICIALIDADE

Art.175.Consideram-se prejudicados:
I- a discussãooua votaçãode matéria constantede projeto

rejeitado namesma sessão legislativa, salvo quando subs
crito pelamaioria absolutados Deputados Distritais;

II - a discussãooua votação de qualquer projeto semelhante a
outro considerado inconstitucional ouinjurídico pelo Plenário;

III - a discussãooua votaçãode proposições anexas, quando
a aprovada foridêntica oude finalidade opostaà anexada;

IV - a proposição, com as respectivas emendas, que tiver
substitutivo aprovado; e o substitutivo, quandoa proposi
ção principal foraprovadaou rejeitada;

V- a emendaousubemendade matéria idêntica à de outrajá
aprovada ou rejeitada;

VI - a emenda em sentido absolutamente contrário a outra emen

da ou dispositivo já aprovado;

VII - o requerimento comfinalidade idêntica ouopostaà de outro
já aprovado;

VIII - proposta de emendaà Lei Orgânica, projeto de lei comple
mentare projeto de leide teor igual ao de proposiçãoda
mesmaespécie que já tramite na Câmara Legislativa.

Art. 176.0 Presidenteda Câmara Legislativa, de ofício ou mediante
provocação dequalquer Deputado Distrital ouComissão, declarará prejudicada
a matéria pendentede deliberação:

I- porhaverperdido a oportunidade;
II - em virtudede seu prejulgamento peloPlenárioem outra

deliberação.

§ 1aEm qualquer caso, a declaraçãode prejudicialidade será feita
peranteo Plenário.

§ 2aDadeclaração de prejudicialidade poderá oAutor da proposição,
noprazode cinco dias,a partir da publicação dodespacho,ouimediatamente,
nahipótese doparágrafo subseqüente, interpor recurso aoPlenário, quedelibe
rará, ouvida a Comissão de Constituição e Justiça.

§ 3aSe a prejudicialidade, declarada no curso de votação, disser
respeito a emendaou dispositivo de matéria em apreciação, o parecerda
Comissãode Constituição e Justiçaserá proferido oralmente, na mesmaoca
sião.

§4aAproposição dadacomo prejudicada serádefinitivamente arquivada.

CAPÍTULO XI
DA DISCUSSÃO

Seção I
DasDisposições Gerais

Art. 177. Discussão é a fase dos trabalhos destinada ao debate das

matérias em Plenário.

§ 1a Adiscussão seráfeita emconjunto sobrea proposição principal e
as emendas a elaapresentadas, exceto se for solicitado destaqueporDeputado
Distrital.

§ 2aOPresidente, aquiescendo o Plenário, poderá anunciar odebate
portítulos, capítulos, seções ougruposde artigos.
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Art 178.Aproposição com discussão encerrada nalegislatura anterior
terásempre adiscussão reaberta para receber novas emendas.

Art.179. Excetuado odisposto noart. 224, §4o, nenhuma matéria em
fase de discussãoconstaráda Ordem doDia pormaisde duas sessões, se em
turno único ou primeiro turno, e por uma sessão, seem segundo turno, sendo a
discussãoconsiderada encerrada quando decorridos esses prazos.

Art 180.0Deputado Distrital, salvo expressa disposição regimental,
somente poderá falar uma vez e pelo prazo decinco minutos nadiscussão de
qualquer projeto.

Art. 181.0 Deputado Distrital queusara palavra nadiscussão não
poderá:

I- desviar-se daquestãoemdebate;
II- falar sobre o vencido;

III - ultrapassaro prazo regimental.

Seção II
Do Adiamento da Discussão

Art. 182.Antesde ser iniciada a discussão de matériaem tramitação
ordinária, é permitido o seu adiamento pelo prazo máximo dequinze dias,
mediante deliberação do Plenário, arequerimento dequalquer Deputado Distrital,
ou independentemente dedeliberação do Plenário, por solicitação do Autor da
proposição.

Seção III
Da Proposição Emendada Durante a Discussão

Art.183. Encerrada a discussão doprojeto com emendas, a matéria
iráàs Comissões que as devam apreciar.

Parágrafo único. Publicados ospareceres sobre asemendas edistri
buídos osavulsos, estaráa matéria emcondições defigurarem Ordem doDia,
obedecido o interstício regimental.

CAPÍTULO XII
DAVOTAÇÃO

Seção I
DasDisposições Gerais

Art.184. Avotação completa o turno regimental dediscussão.
Art.185. As deliberações daCâmara Legislativa serãotomadas por

maioria devotos, presente amaioria absoluta deseus membros, salvo disposi
ção em contrário neste Regimento Interno ou na Lei Orgânica do Distrito Fede
ral.

Parágrafo único. Os votos em branco e as abstenções só serão
computados paraefeito de quorum.

Art. 186. Avotação das matérias com a discussão encerrada e das
quese acharem sobre a mesa serárealizada:

I- imediatamente apósoencerramento dadiscussão, se hou
ver número;

II - após proferidos e distribuídos em avulsos os pareceres
das Comissões, caso a proposição tenhasidoemendada
na discussão.

Art. 187. Em casodeempate nasvotações ostensivas, ovoto profe
rido pelo Presidente servirá como critério dedesempate e,em caso deescrutí
nio secreto, proceder-se-á a nova votação, atéquesedêodesempate.

Art. 188.0Deputado presente no Plenário não poderá escusar-se de
tomar parte navotação, salvo para registrar "abstenção".

Parágrafo único. Tratando-se decausa própria ou deassunto em que
tenha interesse individual oufamiliar, deveráo Deputado Distrital dar-se por
impedido efazer comunicação nesse sentido àMesa, sendo seu voto conside
radocomo abstenção paraefeito dequorum.

Art. 189. Sóse interromperá a votação deuma proposição por falta de
quorum eem caso de tumulto em Plenário que inviabilize oseu prosseguimento.

Parágrafo único. Operíodo da sessãoficará automaticamente prorrogado

pelo tempo necessário àconclusão da votação, nos termos do art. 103, §2a.
Art. 190. Terminada a apuração, oPresidente proclamará oseu resul

tado, especificando osvotos favoráveis, oscontrários, osem branco, osnulos
e as abstenções.

Parágrafo único. Élícito aoDeputado Distrital, depois davotação,
enviar à Mesa Diretora, para publicação, declaração escrita devoto, redigida
em termos regimentais, ou fazê-la oralmente daTribuna do Plenário.

Seção II
Das Modalidades e Processos de Votação

Art. 191. Avotação poderá serostensiva oupor escrutínio secreto.
Parágrafo único. Na votação ostensiva, adotar-se-ão os processos

simbólico e nominal.

Art. 192. Pelo processo simbólico, que se utilizará navotação das
proposições em geral, oPresidente, aoanunciar avotação dequalquer matéria,
convidará os Deputados Distritais a favor a permanecerem como estãoe osa
elacontrários ase manifestarem, proclamando o resultado manifesto dosvotos.

§ 1a Se algum Deputado Distrital tiver dúvida quanto aoresultado
proclamado, poderá pedir, imediatamente, verificação de votação, que será
realizada pelo processo nominal.

§2a Havendo procedido auma nova verificação devotação, antes do
decurso deuma hora daproclamação deseuresultado, somente poderá haver
nova verificação a requerimento deum terço dosDeputados.

Art.193.0 processo nominal será utilizado:
I- emvotação deproposição queexija quorum qualificado

para aprovação;
II - por solicitação dequalquer Deputado Distrital;
III - quando houver pedido deverificação devotação;
IV - nosdemais casos expressosneste Regimento Interno.

Art. 194. Navotação nominal, serão obedecidas as seguintesnor
mas:

I - um dos Secretários fará a chamada nominaldos Deputa
dos Distritais, em ordem alfabética;

II - os Deputados Distritais responderão "sim" ou"não", con
forme aprovem ou rejeitem a matéria, podendo, ainda,
manifestar-se por"abstenção".

Art. 195. Avotação serárealizada por escrutínio secreto nosseguintes
casos:

I- eleição do Presidente e demais membros daMesa Di reto-
ra;

II - eleição dos membros que devam compor a Comissão
Representativa;

III - autorização para instauração de processo nas infrações
penais comuns ou nos crimes deresponsabilidade contra o
Governador, o Vice-Governador e Secretários de Estado;

IV - autorização para instauração deprocesso contra Deputa
do Distrital;

V- perda de mandato de Deputado;
VI- escolha de autoridades;

VII - vetos.

Parágrafo único. Além doscasos previstos neste artigo, a votação
poderá serrealizada por escrutínio secreto, quando requerida por Deputado
Distrital e aprovada pela maioria absoluta daCâmara Legislativa.

Art. 196. Avotação por escrutínio secreto praticar-se-á mediante cédu
la impressa, recolhida pelo Deputado Distrital em cabina indevassável, coloca
daemenvelope e depositada emurna à vista doPlenário.

Seção III
DoProcessamento da Votação

Art. 197. Encerrada a discussão, passa-se à votação da matéria,
obedecidasas seguintesnormas:
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I- a votação doprojeto, ressalvados osdestaques e as emen
das, será feita porinteiro;

II - por proposta doPresidente oua requerimento dequalquer
Deputado Distrital, aprovado pelo Plenário, a votação do
projeto poderáser realizada porpartes;

III - as emendas serãovotadas emgrupos, conforme tenham
parecer favorável oucontrário das Comissões, sendoque:
a) nogrupodas emendas comparecerfavorável, inclu

em-seas de Comissão, quando sobreelas nãohaja
manifestaçãoem contrário de outra;

ti) nogrupo de emendascomparecercontrário, incluem-
se aquelasquetenham obtido parecer pelarejeição de
todas as Comissõescompetentes para o exame do
mérito,embora consideradas constitucionais;

IV - a emenda quetenhapareceres divergentes e as destaca
das serão votadas uma a uma, conforme sua ordem e
natureza;

V- a votação deemenda pode ser uma a uma porsolicitação
de qualquerDeputadoDistrital;

VI - não será submetida a votos emenda declarada

inconstitucional ou injurídica pela Comissãode Constitui
ção e Justiça.

Art. 198.Além do disposto nos arts. 170e 171, serão obedecidas na
votação as seguintes normas:

I- a proposta de emendaà Lei Orgânica tempreferência na
votação em relação às proposições emtramitação ordiná
ria;

II - o substitutivo de Comissãoouque tiver parecerfavorável
de todas as Comissões tempreferência sobre o projeto,
salvo se o Plenário deliberar em outro sentido;

III - havendo mais de um substitutivo deComissão, a preferên
ciaserá regulada pela ordem inversa desua apresentação;

IV - o substitutivo será votado em bloco, com ressalva dos
destaques e emendas;

V- aprovado osubstitutivo, ficam prejudicados o projeto e as
emendas a este oferecidas, salvodestaques;

VI - rejeitado osubstitutivo, passa-seà votação doprojeto e em
seguida à das emendas;

VII - a rejeição do projeto prejudica as emendas a ele ofereci
das, inclusive, se houver, substitutivo;

VIII - a rejeição de qualquer artigo do projeto, votado artigo por
artigo, prejudica os demais artigos queforem conseqüência
daquele;

IX - as emendas de cada grupo, se destacadas, serão votadas
naseguinte ordem: supressivas, aglutinativas, substitutivas,
modificativase aditivas;

X- as emendas comsubemendas serão votadas umaa uma,
salvo deliberação doPlenário, mediante proposta de qual
querDeputado Distrital ouComissão; aprovado o grupo,
serão consideradas aprovadas as emendas com as modi
ficações constantesdas respectivas subemendas;

XI - votadas uma a uma, as subemendas substitutivas terão
preferência sobreas respectivas emendas;

.•: i - a emenda com subemenda, quando votada separadamen
te, sê-lo-á antes e com ressalva desta, exceto nos seguin
tes casos, em que a subemenda terá preferência:

a) se forsupressiva;

b) se for substitutiva de artigo da emenda e a votação
desta se fizer porartigo;

XIII - serãovotadas destacadamente as emendas com parecer
nosentido deconstituirem projeto emseparado;

XIV - quando ao mesmo dispositivo forem apresentadas várias
emendas da mesma natureza, terão preferência as de
Comissão sobre as demais; havendo emendas de mais

de uma Comissão, a preferência será regulada pelaordem
inversade sua apresentação;

XV - odispositivo destacado de projeto paravotação emsepa
rado precederá, navotação, às emendase independerá de
parecer;

XVI - se a votação doprojeto se fizer separadamente emrelação
a cada artigo, o texto deste será votado antesdas emendas
a ele correspondentes.

Seção IV
Do EncaminhamentodaVotação

Art. 199.Ao ser anunciada a votação, é lícito ao Deputado Distrital
usarda palavra paraencaminhá-la, pelo prazo decinco minutos, salvo disposi
ção regimental em contrário.

§ 1a No encaminhamento davotação, poderão usardapalavra quatro
oradores, doisa favor e doiscontra a matéria, asseguradaa preferência, em
cada grupo, aoAutor da proposição.

§ 22 Ressalvado odisposto noparágrafo anterior, cadaLíder poderá
manifestar-se, paraorientar sua bancada, portempo não excedente a três
minutos.

§3a OPresidente, deofício oua requerimento dequalquer Deputado
Distrital, poderá convidar o Relator ouo Presidente da Comissão a esclarecer,
emencaminhamento da votação, as razõesdoseu parecer.

§ 4aNenhum Deputado Distrital, salvoo Relator, poderá falar maisde
uma vez para encaminhara votaçãoda mesma matéria.

§5aAprovado requerimento devotação de um projeto por partes, será
lícito oencaminhamento davotação decadaparte pordois oradores, umafavor
e outro contra, assegurada ao Líder a prerrogativa estabelecida no§ 2a deste
artigo.

§ 6aNo encaminhamento da votação deemendadestacada, somente
poderão falar oseuprimeiro signatário e oAutor do requerimento dedestaque.

Seção V
DoAdiamento daVotação

Art. 200. Antes dese iniciar a votação dequalquer proposição, é lícito
a qualquer Deputado Distrital requerer oseu adiamento pelo prazo máximo de
cinco dias.

§ 1a Solicitado, simultaneamente, mais deum adiamento, a adoção de
umrequerimento prejudicará os demais.

§ 2a As proposições em regime de urgência ou de prioridade não
admitem adiamento de votação, salvose requerida pelamaioria absoluta dos
membros da Câmara Legislativa, porprazo não excedente a vinte e quatro
horas.

CAPITULO XIII

DA REDAÇÃO DO VENCIDO, DA REDAÇÃO FINAL EDOS
AUTÓGRAFOS

Art. 201. Concluída a votação, as propostas deemenda à Lei Orgâni
ca e os projetos serãoencaminhados paraa elaboração:

I- da redação dovencido, se aprovados emprimeiro turno;
II - da redação final, se aprovados em turno único ou em

segundoturno.

§ 1a Sãocompetentes para elaborar a redação dovencido e a redação
final:

I- dos projetos referidos noart.216,a Comissãode Econo
mia, Orçamento e Finanças;

II - do Regimento Interno, a MesaDiretora;
III - das demais proposições, a Comissão de Constituição e

Justiça.

§ 2a Quem elaborar a redação dovencido e a redação final poderá,
independentemente deemenda, efetuar ascorreções delinguagem eeliminar os
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absurdos manifestos e as incoerências evidentes, desdequenãofique alterado
osentido daproposição, relatando-se ofato aoPlenário.

Art202.Aredação final é parte integrante do turno em que seconcluir
a apreciação da matéria.

§1aAredação final será dispensada, salvo sehouver vício de lingua
gem, defeito ou erro manifesto acorrigir:

I- nas propostas deemenda à Lei Orgânica e nos projetos em
segundo turno, seaprovados sem modificações, játendo
sidofeita redação dovencido emprimeiro turno;

II - nossubstitutivos aprovados emsegundo turno, sememen
das.

§2a Oórgão competente poderá, em seu parecer, propor seja conside
rada como final a redação detexto deproposição aprovado sem alterações,
desde que em condições deseradotado como definitivo.

Art. 203. Aredação final seráelaborada dentro decinco dias para os
projetos em tramitação ordinária; três dias para os em regime de prioridade, eaté
asessão seguinte, prorrogável até apróxima, pordeliberação do Plenário, para
os emregime de urgência.

Art204.Aredação final será submetida ao Plenário depois depublicada
no Diário da Câmara Legislativa ou distribuída em avulsos, observado ointerstício
regimental.

§1a OPlenário poderá, quando aredação chegar àMesa, dispensar-
lhe a impressão, para o fim dese proceder à imediata votação, salvo se a
proposição houver sido emendada na única ou na segunda discussão.

§2a Aredação final emendada será incluída naOrdem do Dia para
discussão, após adistribuição em avulsos das emendas edo parecer do órgão
competente sobre elasproferido.

§3a Somente poderão tomar parte na discussão da redação final, uma
vez e por cinco minutos, oAutor deemenda eo Relator.

§4aAvotação deredação final terá início pelas emendas.
§5a Figurando aredação final na Ordem do Dia, sesua discussão for

encerrada sememendas ouretificações, seráconsiderada definitivamente apro
vada, sem votação.

Art205. Quando, após aaprovação daredação final, verificar-se inexa-
tidão do texto, a Mesa Diretora procederá à respectiva correção, daqual dará
conhecimento aoPlenário e,não havendo impugnação, considerar-se-á aceita a
correção, ou, havendo, será acorreção submetida adeliberação do Plenário.

Parágrafo único. Évedado, na correção do texto, alterar omérito de
matéria naforma emquefoi votada pelo Plenário.

Art. 206. Aproposição aprovada em definitivo pela Câmara Legislativa
será encaminhada em autógrafos àsanção ou àpromulgação no prazo máximo
de dez dias,

§1aAs resoluções eosdecretos legislativos serão promulgados no
prazo máximo de dez dias, pelo Presidente da Câmara Legislativa ou, na falta
deste, pelo Vice-Presidente.

§2e Os autógrafos dos projetos de lei serão encaminhados àsanção do
Governador em duas vias, devendo uma delas ser devolvida à Câmara
Legislativa, após sanção ou veto.

Art. 207. Se,após a remessa dos autógrafos àsanção do Governa
dor, for verificada inexatidão, lapso ou erro manifesto em seutexto, ofato ser-
Ihe-á imediatamente comunicado pelo Presidente daCâmara Legislativa, com a
substituição dos autógrafos anteriormente remetidos.

Parágrafo único. No caso deste artigo, seaverificação do erro ocorrer
quando já promulgada a lei respectiva, oPresidente da Câmara Legislativa
solicitará aoGovernador asuaretificação, com esclarecimentos precisos sobre
o ocorrido.

CAPÍTULO XIV
DO VETO

Art. 208. Amensagem do Governador encaminhando asrazões de
veto, total ou parcial, a projeto aprovado pela Câmara Legislativa, uma vez
recebida, será imediatamente publicada edespachada àComissão deConsti
tuição e Justiça, que terá oprazo máximo dequinze dias para apresentar seu
relatório.

Parágrafo único. Do relatório constará apenas aexposição daComis
são, semse manifestar contraoua favor.

Art. 209.0veto seráapreciado no prazo detrinta dias, acontar doseu
recebimento, sópodendo serrejeitado pelo voto damaioria absoluta dos mem
bros daCâmara Legislativa, emvotação por escrutínio secreto.

§1a Esgotado, sem deliberação, oprazo previsto neste artigo, oveto
será colocado naOrdem doDia da sessão imediata, comrelatório ousemele.

§ 2a Na apreciação deveto, aplicam-se, no que couber, as normas
referentes àdiscussão evotação deprojetos em regime deprioridade, quando
nãodecorridos trinta diasde seu recebimento, e, em regime de urgência, se
esgotadoesse prazo.

§3a Seoveto for rejeitado, a matéria vetada será enviada ao Gover
nador parapromulgação.

§4a Se apromulgação pelo Governador não seder dentro do prazo de
quarenta e oito horas, contado de sua remessa, o Presidente da Câmara
Legislativa o fará e, se este não o fizer em igual prazo, caberá ao Vice-
Presidente fazê-lo.

CAPÍTULO XV
DAS MATÉRIAS SUJEITAS A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

Seção I
Da Proposta de Emenda à LeiOrgânica

Art. 210.Aproposta deemenda à Lei Orgânica, apresentada na forma
do art. 139, será despachada pelo Presidente daCâmara Legislativa à Comis
sãodeConstituição eJustiça, que sepronunciará sobre sua admissibilidade, no
prazo decinco dias, devolvendo-a à Mesa com orespectivo parecer.

§1a Inadmitida aproposta, cabe recurso aoPlenário, subscrito por, no
mínimo, umoitavo dos Deputados Distritais.

§2aAdmitida aproposta, oPresidente daCâmara Legislativa designa
ráComissão Especial, composta desetemembros, observado odisposto nos
arts. 55,59 e60, para oexame do mérito daproposição, aqual terá oprazo de
vinte dias, a partir desuaconstituição, para proferir parecer.

§ 3a Na Comissão Especial, poderão serapresentadas emendas,
desde que subscritas por, no mínimo, um terço dos Deputados Distritais,

§42 ORelator ou aComissão Especial, em seu parecer, sópoderá
oferecer emenda ou substitutivo à proposta sobre oconteúdo damatéria objeto
da proposta.

§ 5a Se a Comissão Especial aprovar emenda, subemenda ou
substitutivo, a proposta retornará à Comissão deConstituição e Justiça para
examede admissibilidade da matéria emendada,em cincodias.

§6a Após a publicação dos pareceres e interstício de dois dias, a
proposta seráincluída naOrdem doDia.

§7a Aproposta será submetida adois turnos dediscussão evotação,
com interstício de dez dias.

§8a Será aprovada aproposta que obtiver, em ambos osturnos, dois
terços dos votos dos membros daCâmara Legislativa em votação nominal.

§9a Aplicam-se à proposta deemenda à Lei Orgânica, no que não
colidir com oestatuído nesteartigo, as disposições regimentais relativas ao
trâmite e apreciação dosprojetos de lei.

Art. 211. Aprovada em Plenário aproposta deemenda à Lei Orgânica,
a Mesa Diretora fará apromulgação, no prazo dedez dias, em sessão para isso
convocada.

Seção II
Dos Projetos de Iniciativa do Governador com Solicitação de

Urgência

Art. 212. Aapreciação do projeto delei deiniciativa do Governador
para oqual tenha solicitado urgência, nos termos do art. 73 da Lei Orgânica,
obedeceráao seguinte:

I- findo oprazo dequarenta ecinco dias deseu recebimento
pela Câmara Legislativa, sem a manifestação definitiva do
Plenário, o projeto será incluído na Ordem do Dia,
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sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assun
tos,paraquese ultime a votação;

11 - oprazo deque trata oinciso anterior não corre nos períodos
de recesso da Câmara Legislativa, nem se aplica aos
projetos decódigo eàspropostas deemenda à Lei Orgâni
ca.

Parágrafo único. Asolicitação do regime deurgência poderá serfeita
pelo Governador depois da remessa do projeto e em qualquer fase deseu
andamento, aplicando-se-lhe a partir daí odisposto neste artigo.

Seção III
Das Matérias de Natureza Periódica

Subseção I
Dos Projetos de Fixação da Remuneração doGovernador, doVlce-
Governador, dos Secretários de Governo e dos Administradores

Regionais.

Art. 213. ÀComissão de Economia, Orçamento eFinanças incumbe
elaborar osprojetos defixação daremuneração, em cada ano, do Governador,
oVice-Governador, dos Secretários de Governo edos Administradores Regio
nais.

§ 1a Sea Comissão não apresentar oprojeto atéofinal desetembro,
incumbe à Mesa Diretora apresentá-lo.

§2a Seninguém exercer a iniciativa, qualquer Deputado poderá fazê-
lo.

§3a Oprojeto mencionado neste artigo poderá receber emendas pelo
prazo de dez dias, cabendo àComissão de Economia, Orçamento e Finanças
sobreelas emitir parecer.

Subseção II
Da Apreciação das Contas do Governador

Art. 214. As contas anualmente prestadas pelo Governador, quando
enviadas àCâmara Legislativa no prazo estabelecido pela Lei Orgânica, serão
encaminhadas à Comissão deEconomia, Orçamento e Finanças para exame
e emissão de parecer.

§1a OPresidente da Comissão, após análise das contas eaprovação
do respectivo relatório analítico e parecer prévio pelo Tribunal deContas do
Distrito Federal, designará Relator para elaboração do parecer e do devido
projeto dedecreto legislativo.

§2a Após apreciação do parecer edo projeto de decreto legislativo pela
Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, ascontas serãoencaminha
das para votaçãoem Plenário.

Subseção II - A
DaTomada de Contas do Governador

Art. 215. Quando as contasdoGovernador nãoforem encaminhadas
aCâmara Legislativa no prazo estabelecido pela Lei Orgânica, caberá àComis
são de Economia, Orçamento e Finanças, com oauxílio do órgão decontrole
externo daCâmara Legislativa e do Tribunal deContas do Distrito Federal,
proceder à sua tomada dentro de noventa dias.

§ 1'- Caherá àComissão de Economia, Orçamento e Finanças, com o
j./: i: do órgão aecontrole externo daCâmara Legislativa e do Tribunal de
Contas. eiabo'ar o regulamento da tomada decontas.

§2- Cpresidente da Comissão de Economia, Orçamento eFinanças
designará Relatores parciais egeral entre seus membros, para organização e
realizaçãoda tomadade contas.

§3a Na tomada de contas, oRelatores parciais eoRelator geral terão
assegurados todos ospoderes necessários para execução de suas funções,
cabendo-lhes convocar osresponsáveis pelo sistema decontrole interno e os
ordenadores de despesa da administração pública, para comprovar, no prazo que
estabelecer oregulamento, ascontas doexercício findo, emconformidade com a
legislação federal, com oplano plunanual, com alei de diretrizes orçamentárias,
com a lei orçamentária ecom asalterações havidas na sua execução.

§ 4a Oparecer do Relator geral consubstanciará ospareceres dos
Relatores parciais, conterá odevido projeto de decreto legislativo, será apreci
ado pela Comissão deEconomia, Orçamento e Finanças esubmetido àapre
ciação do Plenário.

§5aAprestação decontas, após iniciada a tomada decontas, não será
óbice àadoção econtinuidade das providências relativas ao processo por crime
deresponsabilidade, nos termos dalegislação especial.

Subseção III
Dos Projetos de LeisOrçamentárias

Art. 216. Sujeitam-se àsdisposições desta subseção osprojetos de
lei relativos:

I- aoplano dedesenvolvimento econômico e social;
II- ao planoplurianual;
III- às diretrizes orçamentárias;
IV- aoorçamento anual;

V - aos créditos adicionais.

Parágrafo único. Também estão sujeitos àsdisposições desta subseção
osprojetos delei que modifiquem as leis aprovadas referentes aosincisos deste
artigo.

Art. 217. Após recepção, protocolo e leitura do projeto delei, cabe ao
Presidente daCâmara Legislativa determinar de imediato:

I- a publicação doprojeto e dosrespectivos anexos noDiá
rio da Câmara Legislativa;

II - adistribuição deavulsos acada Deputado;
III - asua distribuição à Comissão deEconomia, Orçamento

e Finanças.

Art. 218. Conforme prevê oart. 150, §8a, daLei Orgânica, aCâmara
Legislativa acatará mensagens do Governador que visem alterar os projetos de
quetrata esta subseção, desdequenãotenha sido iniciada, naComissão de
Economia, OrçamentoeFinanças, avotação da parte cuja alteração éproposta.

Parágrafo único. As mensagens referidas neste artigo serão imediata
mente lidas em plenário, publicadas no Diário daCâmara Legislativa, distribuí
das emavulsos a cada parlamentar e encaminhadas à Comissão de Econo
mia, Orçamento e Finanças.

Art. 219. Recebido oprojeto, oPresidente daComissão deEconomia,
Orçamento eFinanças: (Redação da Resolução n" 193, de 27/12/02).

I- fará publicar, no Diário da Câmara Legislativa, no prazo
máximo decinco dias, cronograma doseventos relaciona
dos à sua tramitação e análise;

II - designará, deimediato, um membro titular para elaborar o
parecer preliminar, noprazo máximo de:

a) quinze dias, para o projeto de lei orçamentária anual;
b) setedias, para os projetos de lei relativos às diretrizes

orçamentárias, aoplano plurianual e aoplano dede
senvolvimento econômico e social.

Art. 220. Após a publicação doparecer preliminar, as emendas aos
projetos delei deque trata estasubseção serão apresentadas exclusivamente
àComissão de Economia, Orçamento e Finanças, respeitado oprazo mínimo
de dez dias.

§ 1aCaberá aoColégio deLíderes definir, anualmente, o número e o
valor máximos de emendas aserem apresentadas, por parlamentar, àdespesa
dos projetos delei do plano plurianual edo orçamento anual.

§2aAsemendasserãoprotocoladas e numeradas de acordo com a
ordem de apresentação.

§3a Cabe àComissão de Economia, Orçamento e Finanças elaborar,
em conjunto com oóroão deinformática daCâmara Legislativa, quando for o
caso, osmanuais deelaboração eapresentação de emendas aos projetos de
que trata esta subseção, publicá-los no Diário daCâmara Legislativa edistribuí-
losemavulsos a cadaparlamentar.

§4a AComissão de Economia, Orçamento e Finanças eoórgão de
informática da Câmara Legislativa oferecerão orientação técnica eesclarecerão
dúvidas arespeito do correto procedimento de elaboração eapresentação de
emendas.
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§ 5aAs emendas coletivas apresentadas pela Mesa Diretora, por
Comissão, porpartido oubloco parlamentar devem ser subscritas pelamaioria
dos respectivosmembros.

§ 6aAtéoencerramento doprazoparaapresentaçãode emendas,a
Comissão de Economia, Orçamento e Finançaspoderárealizar audiências
públicas comautoridades de outros Poderes oucomentidades representativas
dasociedade quepossam contribuir paraodebatee oaprimoramento doprojeto
de lei.

§ 7aDois diasapóso encerramento doprazoparaapresentaçãode
emendas, a Comissão de Economia, Orçamento e Finanças emitirá relatório de
emendas a ser publicado no Diário da Câmara Legislativa ou,quandoforo
caso,distribuirá cópias dasemendasemavulsos a cadagabinete parlamentar.

§ 8aAapreciação das emendas aos projetos de lei de que trataesta
subseção,semprejuízo da legislação emvigor e doquesobreoassuntovenha
dispor a Comissão deEconomia, Orçamento e Finanças, obedecerá aoseguin
te:

I- a rejeição e a aglutinação deemendase ooferecimento de
subemendasserão justificados pelosRelatores parciais e
geraisa quese refere o art. 221,sob penade a decisãoser

i considerada nula pela Comissão de Economia, Orçamen
to e Finançasou peloPlenário;

II - as emendasserãoagrupadas paravotação, conforme te
nhamparecerfavorável ou contrário do Relator, ressalva
dos os destaques.

Art. 221. O Presidente da Comissão de Economia, Orçamento e
Finanças, fixando os prazospara apreciação dos pareceres, designará no
prazomáximo de cinco diasapóso recebimento doprojeto de lei:

I- Relatores gerais paraos projetos de lei dediretrizes orça
mentárias e de créditos adicionais;

II - Relatores parciais e gerais paraos projetos de lei doplano
dedesenvolvimento econômico e social, doplano plurianual
e doorçamentoanual.

§ 1a Oatodedesignação edefixação dosprazos para apreciação dos
pareceres será publicado noDiário daCâmara Legislativa.

§ 2a Ospareceres dosRelatores gerais terão porbaseas decisões dos
parecerespreliminares e parciais, quandoforo caso, aprovados pelaComis
são.

§ 3aAos Relatores parciais e gerais dos projetos de lei do plano
plurianual e doorçamento anual sóseráadmitida a apresentação, noâmbito dos
respectivos pareceres, de:

I- emendas aglutinativas ouquevisem corrigiremos ouomis
sões;

II - emendas pararemanejamento de recursos namesma uni
dade orçamentária;

III - subemendas.

§ 42 Odisposto no§ 32 desteartigo nãointerfere na prerrogativa de
apresentação de emendas, no prazo previsto no art. 220.

§ 5a Não serãoconcedidas vistas aospareceres preliminares, parciais
ou gerais.

§6aOsprazos da Comissão paraemitir parecer começam a fluir com
o recebimento doprojeto e terminam setediasantesdese esgotar o prazo da
Câmara Legislativa parasua apreciação.

§7a AComissão deEconomia, Orçamento e Finanças dará publicida
de imediata noDiário da Câmara Legislativa aosatose textos aprovados.

§8a Salvo asproposições relativas aoscréditos adicionais, osprojetos
delei dequetrata estasubseção serão incluídos naOrdem doDia, independen
temente do parecer da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, se
faltarem apenas quatro dias para terminar oprazo daCâmara Legislativa para
sua aprovação.

§ 9a No segundo turno, sóserãoaceitas emendas apresentadas:
I- pelaMesaDiretora;

II - porComissãoPermanente;

III - porum sextodos membros daCâmara Legislativa.
Art.222. Cabeà Comissão de Economia, Orçamento e Finanças,

com o apoio doórgão de informática da Câmara Legislativa, a responsabilidade

pelaelaboração da redação final dosprojetos de lei dequetrata esta subseção.

Art.223. Aprovado o projeto, será ele remetido à sanção nosprazos
estabelecidos pelaLei Orgânica.

Seção IV
Da Alteraçãodo Regimento Interno

Art 224.0 Regimento Interno poderáser modificado oureformado ou,
ainda, adaptado à Lei Orgânica do Distrito Federal, pormeio de projeto de
resoluçãode iniciativa:

I- de umterço dos Deputados Distritais;
II - da Mesa Diretora;

III - de Comissão Permanente;

IV - de Comissão Especial paraesse fim criada, em virtude de
deliberação da Câmara Legislativa, da qualdeveráfazer
parte um membroda Mesa Diretora.

§ 1a Oprojeto, apóspublicado e distribuído emavulsos, permanecerá
sobrea Mesa, durante dezdias,parao recebimento de emendas.

§ 2a Decorrido o prazo previsto noparágrafo anterior, o projeto será
enviado:

I- à Comissão Especial queo houver elaborado, paraexa
me das emendas;

II - à Mesa Diretora, se de iniciativa de Deputado Distrital ou
de Comissão, paraapreciar as emendase o projeto;

III - à Comissão de Constituição e Justiça, emqualquer caso.
§ 3a Ospareceres das Comissões serãoemitidos noprazo de vinte

dias, quando oprojeto sejadesimples modificação, e detrinta dias, quando se
seja de reforma.

§4aApós a publicação dospareceres e suadistribuição emavulsos,
o projeto seráincluído naOrdem doDia, emprimeiro turno, quenãopoderá ser
encerrado, mesmoporfalta de oradores,antes de transcorridas duas sessões
ordinárias, o mesmo ocorrendo nosegundo turno.

§ 5a O projeto de alteração ou reforma do Regimento Interno será
aprovado por maioria absoluta devotos dacomposição daCâmara Legislativa.

§ 6a Aapreciação doprojeto de alteração oureforma doRegimento
Interno obedecerá às normas estabelecidas para osdemais projetos de resolu
ção.

§ 7aAofinal de cada biênio, a Mesa Diretora consolidará o texto do
Regimento Interno, emvirtude dasalterações ocorridas, e o republicará.

TITULO VII
DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

CAPITULO I

DA FISCALIZAÇÃO ECONTROLE

Art. 225. Constituem atosoufatos sujeitos a fiscalização e controle da
CâmaraLegislativa e suas Comissões:

I- os passíveis defiscalização contábil, financeira, orçamen
tária,operacional e patrimonial referidos no art.77 da Lei
Orgânica;

II - osatos degestão administrativa dosPoderes Legislativo e
Executivo do Distrito Federal, incluídos os da administra
çãoindireta, qualquer quesejaa autoridade queostenha
praticado.

Art.226. Afiscalização e o controle dosatos do Poder Executivo,
incluídos os da administração indireta, pelasComissões, sobre matéria de
competência destas, obedecerão, além deoutras aplicáveis, às seguintes nor
mas:

I- o requerimento defiscalização e controle, devidamente
fundamentado, poderá serapresentado à Comissão por
Deputado Distrital, com indicação específica doatoe fun
damentação da providência objetivada;

II- o primeiro subscritor ficará encarregado de sua
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implementação, sendo aplicável à hipótese odisposto no
art.72, § 6a;

III - o relatório final da fiscalização e controle, emtermos de
comprovação de legalidade doato, avaliação política, ad
ministrativa, social e econômica de sua edição e quanto à
eficácia dosresultados sobre a gestão orçamentária e fi
nanceira, atenderá, noquecouber, aodisposto noart. 74.

§ 1a AComissão, para a execução das atividades dequetrata este
artigo, poderá requisitar aoTribunal deContas do Distrito Federal asprovidên
cias ou informações previstas no art. 78, inciso Ve inciso VIII, daLei Orgânica,
ou, ainda, valer-se doassessoramento doórgão decontrole e fiscalização da
CâmaraLegislativa.

§2a Serão assinalados prazos não inferiores acinco dias para cumpri
mento dasconvocações, prestação de informações, atendimento às requisi
ções dedocumentos públicos e realização dediligências e perícias.

§3a Odescumprimento do disposto no parágrafo anterior ensejará a
responsabilidade do infrator, decaráter disciplinar e administrativo, com seu
prévio afastamento do cargo, atéconcluída a apuração, comunicando-se à
autoridade competente para cumprimento dasprovidências determinadas.

§4a Quando setratar dedocumentos decaráter sigiloso, reservado ou
confidencial, identificados comessas classificações, observar-se-ão as normas
cautelaresprevistas neste Regimento Interno.

§5a Não cabem, em requerimento de informação, pedidos deprovi
dências, consulta, sugestão, conselho ouinterrogação sobre propósitos das
autoridades a quem se dirigir.

CAPÍTULO II
DA INDICAÇÃO DE AUTORIDADES

Seção I
DasAutoridades Indicadaspelo PoderExecutivo

Art. 227. No pronunciamento daCâmara Legislativa sobre indicação
de autoridades, observar-se-ão as seguintes normas:

I- a mensagem doGovernador com esclarecimentos sobre o
indicado será lidaem Plenário e encaminhada à Comissão

competente;

II - a Comissão deverá convocar o indicado, para ouvi-lo
sobre matéria relacionada ao cargo a ser ocupado, no
prazo máximo dedezdias, contado da leitura da mensa
gem;

III - a Comissão deverá realizar audiência pública para que os

interessados se manifestem sobre a indicação e a pessoa
do indicado, seguida, se necessário, de ampla investiga
çãosobreas alegações levantadas naaudiência;

IV - a argüição obedecerá a critérios previamente estabeleci
dos pelaComissão, sendoa votação realizada porescru
tínio secreto;

V- o parecerda Comissão será encaminhado à Mesa, lido
em Plenário, publicado e, obedecido o interstício regimen
tal, incluído na Ordemdo Dia;

VI - a discussão e a votação doparecer serãorealizadas con
forme o estabelecido neste Regimento para as demais
matérias, sendoa votação realizada por escrutínio secreto;

i\\ - opronunciamento daCâmara Legislativa serácomunicado
aoGovernador, consignando-se o resultado da votação.

Seção II
DasAutoridades Escolhidas pelaCâmara Legislativa

Art.228. Para escolha das autoridadesda competência privativa da
Câmara Legislativa, serãoobservadas as normas seguintes:

I- assim que vagar qualquer dos cargos, a Mesa Diretora
fará a comunicação oficial ao Plenário e abrirá prazo de
cinco diasparaqueas indicações sejam feitas;

II - sem prejuízo dasindicações feitas por Deputados Distritais,

cadabancadade partido político oubloco parlamentar po
deráindicar ocidadão de sua preferência, queatendaaos
requisitos legais;

III - recebida a indicação pela Mesa Diretora, seráelapublicada
noDiário daCâmara Legislativa e distribuída à Comissão
deConstituição e Justiça para análise dosrequisitos legais
e à Comissão quedevaanalisar o mérito paraargüição;

IV - oindicado quenão satisfizer osrequisitos legais seráelimi
nado da escolha;

V- observadas, noquecouber, as normas doartigo anterior, a
escolhaseráfeita poreleição, obedecido oseguinte:
a) havendo mais dedois indicados, repetir-se-á a vota

çãoentreos dois mais votados, considerando-se es
colhido oqueobtiver maior número de votos;

ti) emcasodeempate, a indicação ouescolha recairá
naquele quetiver mais tempo noexercício dafunção
oudaatividade profissional queexija os conhecimen
tos necessários para o cargo ou, em último caso, no
mais idoso.

CAPÍTULO III
DO COMPARECIMENTO DE SECRETÁRIOS DE

GOVERNO E DEMAIS AUTORIDADES DO DISTRITO
FEDERAL

Art. 229. Os Secretários de Governo e demais autoridades do Distrito
Federal comparecerão perante a Câmara Legislativa ousuasComissões:

I- quando convocados para prestar, pessoalmente, informa
çõessobreassunto previamente determinado;

II - por suainiciativa, ementendimento com oPresidente oua
Presidência daComissão, paraexpor assuntode relevân
ciade sua Secretaria, órgão ouentidade.

§ 1aAconvocação será resolvida pela Câmara Legislativa ou Comis
são, por deliberação damaioria deseus membros, a requerimento dequalquer
Deputado Distrital.

§2a OPresidente daCâmara Legislativa ou daComissão oficiará ao
convocado, dando-lhe conhecimento daconvocação e doassunto a sertratado,
para que, em comum acordo, estabeleçam data e hora para oseucompareci
mento, emprazo nãosuperior a trinta dias.

§ 3a Em qualquer hipótese, a presença de Secretário deGoverno e
demaisautoridades no Plenário nãopoderáultrapassar o horário normal de
sessão ordinária da Câmara Legislativa.

Art. 230. O convocado encaminhará ao Presidente da Câmara
Legislativa ouda Comissão, até a sessãoda véspera da sua presença na
Casa,sumário da matéria dequevirá tratar, paradistribuição aos Deputados
Distritais.

§ 1a Oconvocado, na fase destinada asuaexposição, poderá falar até
trinta minutos, prorrogáveis por mais quinze pelo Plenário oupor Comissão.

§2a Encerrada a exposição do convocado, poderão serformuladas
interpelações pelos Deputados Distritais previamente inscritos, podendo cada
um usar dapalavra por atédezminutos, exceto oAutor dorequerimento, que
teráoprazo dequinze minutos e preferência nainterpelação.

§3a Para responder acada interpelação, oconvocado terá o mesmo
tempo que oDeputado Distrital para formulá-la.

§4a Atendidas asinscrições, poderá oDeputado Distrital, no prazo de
cinco minutos, replicar, contestar a resposta ou solicitar mais esclarecimentos
aoconvocado, quedisporá de igual tempo paraa tréplica.

§5a Élícito aos Líderes, após otérmino dos debates, usar dapalavra
porcincominutos, sem apartes.

Art. 231. No casodocomparecimento espontâneo ao Plenário, essa
intenção deve sercomunicada à Presidência da Câmara Legislativa ou de
Comissão, que dará ciência do comparecimento aosDeputados Distritais, com
antecedência mínima de dois dias.
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§ 1a OSecretário deGoverno ouautoridade usará dapalavra no início
da sessão oureunião, se paraexpor assuntos de seu órgão, de interesse da
Câmara Legislativa edoDistrito Federal; ou, naOrdem doDia, se para falar de
proposição legislativa emtrâmite, relacionada com a Secretaria, oórgão oua
entidade sob sua direção.

§ 2a OSecretário deGoverno ouautoridade poderá usarda palavra
durante quarenta minutos, podendo o prazo serprorrogado pela metade desse
tempo, pordeliberação doPlenário oude Comissão.

§ 3a Finda aexposição, o Presidente concederá a palavra aos Depu
tados Distritais, respeitada a ordem deinscrição, para, noprazo dedezminutos
cadaum, formular suasconsiderações oupedidos deesclarecimento, dispondo
o Secretário ou autoridadedo mesmo tempo para resposta.

Art.232.Naeventualidade de nãoser atendidaa convocação feitade
acordo com a lei e com este Regimento Interno, o Presidente da Câmara
Legislativa promoverá imediata instauração do procedimento legal cabível.

Art.233. ACâmara Legislativa reunir-se-á emComissão Geral toda
vezqueperante o Plenário comparecer Secretário deGoverno.

CAPÍTULO IV
DA AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO

CRIMINAL CONTRA O GOVERNADOR,O VICE-GOVERNADOR E
OS SECRETÁRIOS DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

Art.234. Asolicitação do Presidente do Tribunal competente para
instauração deprocesso, nasinfrações penais comuns, contra oGovernador, o
Vice-Governador e os Secretários de Governo será instruída com a cópia
integral dosautosda açãopenal originária.

§1a Recebida asolicitação, oPresidente daCâmara Legislativa des
pachará oexpediente à Comissão de Constituição e Justiça, observadas as
seguintes normas:

I- perante a Comissão, o acusado ouseu procurador terá
prazo dedezdias para apresentar defesa escrita e indicar
provas;

II - se a defesanãofor apresentada, o Presidente da Comis
são nomearádefensordativopara oferecê-lano mesmo
prazo;

III - apresentada adefesa, a Comissão procederá às diligênci
as e à instrução probatória queentender necessárias, fin
das as quais oferecerá parecer, no prazo de dez dias,
concluindo pelo deferimento ouindeferimento dasolicitação
e oferecendo o respectivo projeto dedecreto legislativo;

IV - o parecer daComissão serálido noexpediente, publicado
noDiário daCâmara Legislativa e distribuído emavulsos,
sendoo projeto incluído na Ordem do Dia da sessão se
guinte.

§ 2a Se, da aprovação do projeto por dois terços dos membros da
Câmara Legislativa, resultar admitida aacusação, considerar-se-á autorizada a
instauração do processo.

§ 3a Em qualquer hipótese, adecisão serácomunicada pelo Presidente
daCâmara Legislativa aoTribunal competente, dentro dedois dias.

CAPÍTULO V
DOS CRIMES DE RESPONSABILIDADE DOGOVERNADOR, DO
VICE-GOVERNADOR, DOS SECRETÁRIOS DE GOVERNO EDO

PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL

Art. 235. Recebida, pelo Presidente daCâmara Legislativa, denúncia
contra o Governador, o Vice-Governador, Secretários de Governo ouo Procu-
rador-Geral, devidamente acompanhada doselementos quea comprovem, ou
dadeclaração deimpossibilidade deapresentá-los, mas com indicação dolocal
emquepossam serencontrados, e desdequeosfatos narrados configurem
crime deresponsabilidade especificado nalegislação em vigor, seráeladespa
chadaà Comissão deConstituição e Justiçae às demais Comissões que lhe
devam examinar o mérito.

§ 1aACâmara Legislativa somente poderá decretar a procedência da
acusação, com a conseqüente suspensãodoacusado de suas funções, por
doisterçosde seus membros.

§ 2a Declarada a procedência daacusação, seráa autoridade proces
sada e julgada naforma da legislação especial.

TITULO VIII
DA PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

CAPÍTULO I
DA INICIATIVA POPULAR

Art.236. Ainiciativa popular podeser exercida pelaapresentação à
CâmaraLegislativa:

I- de proposta deemenda à Lei Orgânica, assinada, nomíni
mo, por um porcento dos eleitores do Distrito Federal
distribuídos em, pelomenos, três zonas eleitorais, com
nãomenos detrêsdécimos porcento doeleitorado decada
uma delas;

II - de projeto de lei assinado por, nomínimo, um porcento do
eleitorado do Distrito Federal,distribuído portrês zonas
eleitorais.

§ 1aA proposta deemenda à Lei Orgânica ouo projeto de lei a quese
refere este artigo deveobedecer às seguintes condições:

I- a assinaturade cada eleitordeveráser acompanhadade
seu nome completo e legível, endereço e dados
identificadoresde seu títuloeleitoral;

II - pode serpatrocinado por entidade dasociedade civil legal
mente constituída, quese responsabilizará pelacoleta das
assinaturas;

III - será instruídocom documento hábilda Justiça Eleitoral
quanto aocontingente deeleitores alistados emcadazona
eleitoral, aceitando-se, paraesse fim, os dadosreferentes
ao anoanterior, se nãodisponíveis outrosmais recentes;

IV - será protocolado perante a Mesa Diretora, queverificará
se foram cumpridasas exigências regimentais para sua
apresentação;

V- obedecido odisposto noart. 125, inciso II, oprojetode lei
de iniciativa popular terátramitação especial e integrará a
numeração geral de proposições, acrescida da expressão
"deiniciativa popular";

VI - nas Comissões em que tramitar, é assegurada a defesa
doprojeto porrepresentantes dosrespectivos Autores;

VII - deverá circunscrever-se a um único assunto, estar articu
ladoe devidamente justificado;

VIII - nãose rejeitará, liminarmente, projeto de lei de iniciativa
popular por vícios de linguagem, lapsos ouimperfeições de
técnica legislativa, incumbindo à Comissão de Constitui
ção e Justiçaescoimá-lo dos vícios formais, para sua
regular tramitação;

IX - a MesaDiretora designaráDeputado Distrital paraexercer
os poderesouatribuições conferidos poreste Regimento
Interno aoAutor de proposição, devendo a escolharecair
sobrequem tenhasido, com a sua anuência, previamente
indicado com essa finalidade.

§ 2a As propostas deemenda à Lei Orgânica e os projetos de lei de
iniciativa popular terão tramitação emregime deurgência, observado odisposto
noartigo 212.

CAPÍTULO II
DAS PETIÇÕES, RECLAMAÇÕES EREPRESENTAÇÕES E

OUTRAS FORMAS DE PARTICIPAÇÃO

Art.237. As petições, reclamações, representações ouqueixas de
qualquer pessoafísica ou jurídica contra atoouomissão das autoridades e
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entidadespúblicas a que se refereo art.56, inciso V, serão recebidase exami
nadas pelasComissões,desde que:

I- encaminhadas porescrito, vedado o anonimato doAutor ou
Autores;

II - o assunto envolvamatériade sua competência.

Parágrafo único. O membro da Comissão a que for distribuído o
processo, exaurida afasede instrução, apresentará relatório, quando couber, do
qual se dará ciênciaaos interessados.

Art.238.Aparticipação da sociedadecivil poderá, ainda, ser exercida
pelooferecimento, às Comissões, de parecerestécnicos, exposições e propos
tas oriundas de entidadescientíficas e culturais, de associações,organizações
não-governamentais e sindicatos e demais instituições representativas, legal
menteconstituídas,sobre matérias pertinentesà sua respectivaárea de atua
ção.

CAPITULO III

DA AUDIÊNCIA PÚBLICA

Art. 239. Cada Comissãopoderá realizarreuniãode audiênciapúbli
ca, nos termos do art. 85.

Art. 240.Aprovada a reuniãode audiênciapública, a Comissãosele
cionará, para serem ouvidas, as autoridades, as pessoas interessadas e os
especialistas ligados às entidades participantes, cabendo ao Presidente da
Comissão expedir os convites.

§ 1aNa hipótese de haver defensores e opositores relativamente à
matériaobjetode exame, a Comissão procederá de forma que possibilite a
audiência das diversas correntes de opinião.

§ 2aOconvidado deverá limitar-se ao tema ou à questão em debate e
disporá, para tanto, de até vinte minutos paraexposição, prorrogáveis a juízoda
Comissão, não podendo ser aparteado.

§ 3aCaso o expositorse desvie do assunto ou perturbea ordem dos
trabalhos, o Presidente da Comissão poderá adverti-lo, cassar-lhe a palavraou
determinar a sua retirada do recinto.

§ 4aAparte convidada poderá valer-sede assessores credenciados,
se para talfim tiver obtido o consentimento do Presidenteda Comissão.

§ 5a Os Deputados inscritos parainterpelar oexpositor poderão fazê-lo
estritamente sobre o assunto da exposição, peloprazode três minutos, tendo o
interpelado igual tempopara responder, facultadasa réplica e a tréplica, pelo
mesmo prazo, vedado ao expositor interpelarqualquerdos presentes.

Art. 241. Da reunião de audiência pública lavrar-se-á ata, arquivando-
se no âmbitoda Comissão os pronunciamentosescritos e documentos que os
acompanharem.

Parágrafo único. Será admitido, a qualquertempo, o trasladode peças
ou o fornecimento de cópias aos interessados.

Art. 242. Asdisposições deste capítulo aplicam-se, no que couber, à
audiênciada população interessada, nocaso de desafetação de bens públicos.

TITULO IX
DA ADMINISTRAÇÃO E DA ECONOMIA INTERNA

CAPÍTULO I
DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

Art. 243. Os serviços administrativos da Câmara Legislativa reger-
se-ão porregulamentos especiais,aprovados peloPlenário, considerados par
tes integrantes deste Regimento, e serão dirigidos pela Mesa Diretora, que
expediráas normasou instruçõescomplementaresnecessárias.

Parágrafo único. Os regulamentos mencionados nesteartigo obedece
rãoàs disposiçõesconstitucionais e aos seguintes princípios:

I- descentralizaçãoadministrativa e agilização de procedi
mentos,coma utilização do processamentoeletrônico de
dados;

II - orientaçãoda política de recursos humanosda Casa, no

sentidode queas atividades administrativas e legislativas,
inclusive o assessoramento institucional, sejam executa
dosporintegrantes de quadros outabelasde pessoal ade
quados às suas peculiaridades, cujosocupantes tenham
sido recrutados mediante concurso público de provasou
de provase títulos, ressalvados os cargos em comissão,
preferencialmente destinados a recrutamento interno entre
os servidoresde carreiratécnicaou profissional, oudecla
rados de livre nomeação e exoneração, nos termos de
resolução específica;

III - adoção de política de valorização de recursos humanos,
pormeiode programas e atividades permanentese siste
máticasde capacitação, treinamento, desenvolvimento e
avaliação profissional; de instituição dosistemade carreira
e do mérito; e de processosde reciclagem e realocação de
pessoal entre as diversas atividades administrativas e
legislativas;

IV- existência de assessoramento institucional unificado, de
caráter técnico-legislativo ou especializado,à Mesa Dire
tora,às Comissões, aos DeputadosDistritais e à Adminis
tração da Casa, na forma de resoluçãoespecífica,cujos
trabalhos serão considerados pa^rte integrante do acervo do
PoderLegislativo, fixando-se, desde logo, a obrigatoriedade
da realizaçãode concursopúblico para provimento de va
gas ocorrentessempre que não hajacandidatos anterior
mentehabilitados paraquaisquerdas áreas de especializa
ção ou campos temáticos compreendidos nas atividades
da Assessoria Legislativa;

V- existênciade assessoria de orçamento,controlee fiscali
zaçãofinanceira e de acompanhamento de planos, progra
mase projetos, a ser regulamentada porresolução própria,
para atendimento à Mesa Diretorae às Comissões.

Art.244. Nenhumaproposiçãoque modifique os serviços administra
tivosda CâmaraLegislativa poderáser submetidaà deliberaçãodo Plenário
sem parecer da Mesa Diretora.

Art. 245.Asreclamaçõessobre irregularidades nos serviçosadminis
trativosda Câmara Legislativa deverão ser encaminhadas à Mesa Diretora,
que deverá responder no prazo de cinco dias.

CAPITULO II

DA ADMINISTRAÇÃO EFISCALIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,
FINANCEIRA, CONTÁBIL, OPERACIONAL EPATRIMONIAL

Art.246.Aadministração orçamentária, financeira, contábil, operacional
e patrimonial e o sistema de controleinterno serão coordenadose executados
porórgãos integrantesda estruturados serviços administrativos da Câmara
Legislativa.

§ 1aAsdespesas da CâmaraLegislativa, dentro dos limites das dispo
nibilidades orçamentárias consignadasnoOrçamento do Distrito Federal e dos
créditosadicionais discriminados noorçamentoanalítico, devidamenteaprova
dos pelaMesa, serãoordenadaspeloPresidente da CâmaraLegislativa ou pelo
Segundo- Secretário.

§ 2a Agestãoorçamentária, financeira, contábil, operacional e patrimonial
obedeceráàs normas geraisde direito financeiro, licitações e contratos adminis
trativos, em vigor paraa administração pública, e à legislação interna aplicável.

§ 3a Até 30de agosto decadaano, o Presidente da Câmara Legislativa
encaminhará ao Tribunal de Contasdo Distrito Federala prestaçãode contas
relativas ao exercício anterior.

§ 4a Amovimentação financeira dos recursos da CâmaraLegislativa
será efetuada,obrigatoriamente, juntoao Bancode Brasília S.A. - BRB.

Art. 247.0 patrimônio da Câmara Legislativa é constituído de bens
móveis e imóveisno Distrito Federal que forem adquiridos pela Casa e por
aqueles que lheforem doados.
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CAPÍTULO III
DAPOLÍCIA DACÂMARA LEGISLATIVA

Art.248.AMesaDiretora fará mantera ordeme a disciplina noedifício
da Câmara Legislativa e suas adjacências.

Parágrafo único. Se algum membro da Câmara Legislativa, noâmbito
da Casa, cometerqualquerexcesso que mereça sanção disciplinar, o Presi
dente da CâmaraLegislativa conhecerádofatoe determinará à Comissãode
Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar que
promova abertura de sindicância ou inquérito destinado a apurarresponsabilida
des e propor as medidascabíveis.

Art. 249. O policiamento do edifício da Câmara Legislativa e suas
dependências externascompete, privativamente, à Mesa Diretora, sem inter
venção de qualqueroutroPoder.

Parágrafo único. O policiamento será feito, ordinariamente, com a
segurançaprópria da CâmaraLegislativa ouporesta contratada e, se necessá
rio, ou na sua falta, porefetivos das Polícias Civil e Militar do Distrito Federal,
requisitados ao Governo local, postosà inteira e exclusiva disposição da Mesa
Diretora e dirigidos porpessoas porela designadas.

CAPÍTULO IV
DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA

Art 250. Adelegação decompetência será utilizada comoinstrumento
de descentralizaçãoadministrativa, visandoassegurar maior rapideze objetivi
dade às decisões e situá-las na proximidade dos fatos, pessoas ou problemas
a atender.

§ 1a Éfacultado à Mesa Diretora e a qualquer de seus membros
delegarcompetência paraa prática de atos administrativos.

§ 2aOatodedelegação indicará, comprecisão, a autoridade delegante,
a autoridadedelegadae as atribuições objetoda delegação.

TÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.251.Salvodisposição emcontrário, os prazosestabelecidosem
dias ousessões neste Regimento computar-se-ão, respectivamente, emdias
úteisou sessões ordináriasrealizadas,e os prazos fixados pormês, de data a
data.

§ 1-Nocômputo dos prazos,exclui-se o diaou a sessão da decisão
e inclui-se o dia ou a sessão do vencimento.

§ 2aOs prazos, salvo disposição em contrário, ficarão suspensos
duranteos períodosde recesso da Câmara Legislativa.

Art. 252. Os atos ou providências cujos prazos se achem emfluência
devem ser praticados durante o período do expediente normal da Câmara
Legislativa ou das suas sessões ordinárias, conformeo caso.

Art.253.Nafaltade outroprazoestipulado neste Regimento, conside-
rar-se-á:

I- de doisdias, quando depender de decisão do Presidente
da Câmara Legislativa;

II - de cincodias,quandodepender de decisão da Mesa Dire
tora;

III- de dez dias, nos demais casos.

Art. 254. Évedado dar denominação depessoas vivas a qualquer
das dependênciasouedifícios da CâmaraLegislativa.

Art. 255. Évedado o exercício decomércio nas dependências da
CâmaraLegislativa, salvoexpressa autorização da Mesa Diretora, que não
pode,emqualquerhipótese, permitir a comercialização e o consumode bebidas
alcoólicas.

Art.256. Quando, porextravio ou retençãoindevida, nãoforpossível
o andamento de qualquer proposição, vencidos os prazosregimentais, a Mesa
Diretora faráreconstituir o respectivo processopelosmeiosao seu alcance para
a tramitação ulterior.

Parágrafo único. Comprovada a retenção indevida por dolo, com
intuito de prejudicar a tramitação da matéria, a Comissão de Defesados Direitos

Humanos, Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar aplicará aoDeputado Distrital
com quem se encontrar o processo as sanções devidas.

Art.257. Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pelo
Presidente, ouvida a Mesa Diretora.

TÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 258. As proposições apresentadas na vigência do Regimento
Interno anterior passama ser regidas pelasdisposições deste Regimento Inter
no,observadoo seguinte:

I- as proposições que aindanão tenhamrecebido parecerda
Comissão de méritoserão redistribuídas,se foro caso, às
novas Comissõesque devamopinarsobre a matéria;

II - o dispostonoart.156nãose aplicaàs proposições que:
a) já tenhamprazoabertopara as emendas;
b) já tenhamRelator designado;

c) jáestejamemcondições de entrarnapautada Comis
são de Constituição e Justiça;

d) já tenhampareceraprovadopelaComissãode Cons
tituição e Justiça;

III - o disposto noart. 138só será aplicadonofinal da terceira
legislatura;

IV - as indicações serão redistribuídas às Comissõesde mérito
paraapreciação, independentemente de parecer;

V- as moções, independentemente de seu conteúdo, serão
apreciadas peloPlenário;

VI - as emendas apresentadas nas Comissões, na formado
Regimento Interno anterior, nãoserão prejudicadas pelas
novasdisposições estatuídasneste Regimento Interno;

VII - os requerimentos serão redistribuídos paraapreciaçãona
forma deste Regimento Interno.

§ 1a Nocaso do inciso I, cabe à Comissão onde se encontra a
proposição devolvê-la à Mesapara redistribuição.

§ 2aAsproposições a que se refere o inciso II continuam cominício de
tramitaçãopela Comissãode Constituição e Justiça e a esta retornarão, na
forma do Regimento anterior, caso tenhamsidoemendadas na Comissãode
mérito.

§ 3aOsdisciplinamentos dos atosdoprocessolegislativo estatuídos
poreste Regimento Interno nãoatingem nemprejudicam os atos praticados na
vigência doRegimento Interno anterior.

Art.259. Asquestõesde ordem formuladas combase noRegimento
Interno anteriorainda não decididas, ou contra as quais tenha sido interposto
recurso aindanãodecidido, regem-sepelasdisposições vigentes à datade sua
formulação.

Parágrafo único. Se do acatamento da questão de ordem resultar a
nulidade de qualquer atoouetapa do processolegislativo, a proposição voltará
a tramitara partirdo último ato ou etapa válidos,com base nas disposições
deste Regimento Interno.

Art. 260. Os prazos para apreciação de matéria ou prática de atos
relativos ao processo legislativo que estejamemcursooususpensos na data da
entradaem vigência deste Regimento Interno regem-sepelas disposiçõesdo
Regimento Interno anterior.

Art.261.Nadata da entradaem vigência deste Regimento Interno,
serão arquivados todos os projetosde resolução com objetivo de alterar o
Regimento Interno anterior.

Art. 262. AMesa Diretora adotará as providênciase baixará os atos
necessáriosparaqueas leis, proposições, discursos e atos normativos internos
estejam disponíveis em rede de computadores para consulta eletrônicada
população interessada.

Art.263. AMesaDiretora nomeará comissãode servidores, compos
ta porconsultores legislativos e técnicos da área de informática, paraproviden
ciarem, comexclusiva e total dedicação, a elaboraçãode minutas de proposta
de consolidação dostextos legislativos, naforma doart. 60,X, da Lei Orgânica
do Distrito Federal e da Lei Complementar na 13,de 3de setembro de 1996.
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RESOLUÇÃO N° 173, DE 16 DE OUTUBRO DE 2001
(Autoria: Vários Deputados)

Altera dispositivos doRegimento Interno
da Câmara Legislativa.

Faço saberquea Câmara Legislativa doDistrito Federal aprovou e eu,
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal, nos termos doart. 42,
inciso II, alínea e, doRegimento Interno, promulgo aseguinte Resolução:

Art.1oOart. 19, caput, da Resolução n°167, de 16de novembro de
2000, passa a tera seguinteredação:

Art. 19.0 Deputado Distrital poderá licenciar-se docargo, semperder
o mandato nem o cargoquedetiver na MesaDiretora:

Art. 2° O art.47, incisoIV, passa a ter a seguinte redação:
IV - assumir outro cargo público, pormais decentoe vinte dias, que

não enseje a perdado mandato;
Art.3° Esta Resolução entraem vigor na datade sua publicação.
Art.4oRevogam-se as disposições em contrário.

(Publicada noDCL de 18.10.2001.)

RESOLUÇÃO N° 177, DE 11 DE MARÇO DE 2002
(Autoria: Vários Deputados)

Altera o Regimento Interno da Câmara
Legislativa.

Faço saberquea Câmara Legislativa doDistrito Federal aprovou e eu,
Presidente da Câmara Legislativa doDistrito Federal, nostermos doart.42,
inciso II, alínea e, doRegimento Interno, promulgo a seguinte Resolução:

Art.1oOsarts. 58e 69do Regimento Interno, aprovado pelaResolu
çãon° 167, de 2000, passama vigorar cema seguinte redação:

"Ari. 58. As Comissões Permanentes têm as seguintes denomina
ções:

I - Comissão de Constituiçãoe Justiça;

II - Comissão de Economia, Orçamentoe Finanças;

III- Comissão de Assuntos Sociais;

IV - Comissão de Defesa do Consumidor;

V - Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania,
Ética e Decoro Parlamentar;

VI - Comissão de Assuntos Fundiários;

VII - Comissão de Educação e Saúde;

VIII- Comissão de Segurança.
Subseção X

DaComissão de Educação e Saúde

Art 69. Compete à Comissão de Educação e Saúde:
I - analisar e, quando necessário, emitir parecersobreo mé

rito das seguintes matérias:

a) saúde pública;

b) educação pública e privada, inclusive crechese pré-
escolas;

c) educação sanitária;

d) atividades médicase paramédicas;

e) controle de drogase medicamentos;
f) saneamento básico;

gj política deeducaçãoparasegurança de trânsito.
Subseção XI

DaComissão de Segurança

Art. 69-A. Competeà Comissãode Segurança:
I- analisare, quandonecessário, emitir parecersobreo mé

rito das seguintesmatérias:
a) segurança pública;
b) ação preventiva emgeral.

11 - acompanhar e fiscalizar a execução de programas e leis
relativas às matériasde sua competência.

Parágrafo único. Compete ainda à Comissão de Segurança,
concorrentemente com a Comissão de Assuntos Sociais, analisar e emitir
parecersobre:

I- biossegurança;

II - bioética."

Art.2°Aplicam-se às Comissões de Educação e Saúdee de Segu
rança as mesmas disposições doart. 10e doAnexo IV da Resolução n°168,
de 2000.

Art.3oRevogam-se as disposições em contrário.
(Publicada noDCLde 11.03.2002.)

RESOLUÇÃO N° 181, DE 11 DE MARÇO DE 2002
(Autoria: Vários Deputados)

Inclui e altera dispositivos do Regimento
Interno da Câmara Legislativa doDistrito
Federal.

Façosaberquea Câmara Legislativa doDistrito Federal aprovou e eu,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nostermos doart. 42,
inciso II, alíneae, doRegimento Interno, promulgo a seguinte Resolução:

Art.1oFicaincluído noart.58do Regimento Interno, aprovado pela
Resolução n° 167, de 16de novembro de 2000, oseguinte inciso:

"IX- Comissão de Desenvolvimento Econômico Sustentável,

Ciência, Tecnologia e Meio Ambiente."
Art.2oO art.60, inciso III, §4°, do Regimento Interno passa a vigorar

com a seguinte redação:

§ 4° OPresidente da Câmara Legislativa doDistrito Federal somente
poderá integrar Comissão Temporária de Representação, referida noart. 70,
inciso III.

Art. 3o Fica acrescentado o art. 69-Bao Regimento Interno, corres
pondenteà Subseção XI, coma seguinteredação:

"Subseção XI
"Da Comissão de Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência,

Tecnologia e Meio Ambiente.
"Art. 69-B. Compete a Comissão de Desenvolvimento Econômico

Sustentável, Ciência,Tecnologia e Meio Ambiente.
I- analisare, quando necessário, emitir parecer sobre o mérito

das seguintesmatérias:

a) política industrial;
b) política de incentivo à agropecuária e às

microempresas;

c) política de interação com a Região integrada doDe
senvolvimento Econômico do Entorno;

d) política econômica, planos e programas regionais e
setoriais de desenvolvimento integrado do Distrito Fe
deral;

e) planos e programas de natureza econômica;
f) estudos, pesquisas e programas dedesenvolvimento

da ciênciae tecnologia;
g) produção, consumo, e comércio, inclusive o ambu

lante;

ti) turismo, desportoe lazer;

/) energia, telecomunicações e informática;
j) cerrado, caça,pesca,fauna, conservação danature-
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za, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção
do meioambientee controleda poluição;

k) desenvolvimento econômico sustentável."
Art.4°Aplicam-se à Comissãode Desenvolvimento Econômico Sus

tentável, Ciência, Tecnologia e Meio Ambiente as mesmasdisposiçõesdo art.
10e do anexoIV da Resolução n° 168,de 21 de novembro de 2000.

Art.5oEstaResolução entraem vigor na datade sua publicação.
Art.6oRevogam-se as disposições emcontrário, emespecialo art.

64, incisoII, alíneasya r,e o art.68, inciso I, alíneaj, do Regimento Interno.
(Publicada noDCL de 11.03.2002.)

RESOLUÇÃO N° 193, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002
(Autoria: MesaDiretora)

Altera o art. 219 doRegimento Interno da
Câmara Legislativa doDistrito Federal.

Façosaberque a CâmaraLegislativa do Distrito Federal aprovou e eu,
Presidenteda CâmaraLegislativa do Distrito Federal, nos termosdo art.42,
inciso II, alíneae, do Regimento Interno, promulgo a seguinteResolução:

Art. 1oO art. 219 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, instituído pelaResolução n°167, de 2000, passa a vigorar com
a seguinteredação.

Art. 219.Recebido o projeto, o presidente da Comissãode Economia,
Orçamentoe Finanças:

I - fará publicar, no Diário da Câmara Legislativa, no prazo
máximo decincodias,cronograma doseventosrelaciona
dos à sua tramitaçãoe análise;

II - designará,de imediato, ummembro titular paraelaboraro
parecer preliminar, no prazo máximo de:

a) quinzedias, para o projeto de leiorçamentáriaanual;

ti) sete dias,paraos projetos de lei relativos às diretrizes
orçamentárias,ao planoplurianual e ao planode de
senvolvimento econômico e social.

Art. 2oEsta Resoluçãoentra em vigorna data de sua publicação.

Art. 3oRevogam-se as disposiçõesem contrário.
(Publicada noDCL de 30.12.2002.)

RESOLUÇÃO N° 195, DE 8DE JULHO DE 2003
(Autor do Projeto: VáriosDeputados)

Altera o Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal.

Façosaberquea CâmaraLegislativa do Distrito Federal aprovou e eu,
Presidenteda CâmaraLegislativa do Distrito Federal,nos termosdo art.42,
inciso II, alíneae, doRegimento Interno, promulgo a seguinte Resolução:

Art.1oOart.83, inciso I, do Regimento Interno aprovadopela Reso
lução n" 167, de 16de novembro de 2000, passa a vigorar coma seguinte
redação:

Art. 83

I- ordinariamente, às segundas, terças e quartas-feiras, em horário
estabelecido na reunião de sua instalação, fixada poracordo dos Líderes e dos
respectivos Presidentes, de maneira que a reunião de uma Comissão não
coincida coma de outra, aindaque em sentidoparcial;

Art.2° Esta Resoluçãoentra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

(Publicada noDCL de 09.07.2003.)

RESOLUÇÃO N° 199, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2003
(Autoria do Projeto: Vários Deputados)

Acrescenta parágrafo ao art. 110doRegi
mento Interno da Câmara Legislativa do
Distrito Federal.

Façosaberquea CâmaraLegislativa do Distrito Federal aprovou e eu,
Presidente da CâmaraLegislativa do Distrito Federal, nos termosdo art.42,
inciso II, alíneae, do Regimento Interno, promulgo a seguinteResolução:

Art. 1° O art. 110do Regimento Interno da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, instituído pelaResolução n°167, de 16de novembro de2000,
passa a vigorar acrescido do§ 1°,renumerando-se os demaisparágrafos:

§ 1°A leitura da ata poderá serdispensada pelo Presidente a requeri
mentooralde qualquerdeputado.

Art.2oEsta Resoluçãoentra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3oRevogam-se as disposiçõesem contrário.

(Publicada noDCL de 09.12.2003.)

RESOLUÇÃO N° 200, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2003
(Autor do Projeto: Comissãode Desenvolvimento Econômico Sustentável,

Ciência, Tecnologia e Meio Ambiente)

Altera dispositivos doRegimento Interno.

Façosaberquea CâmaraLegislativa do Distrito Federal aprovou e eu,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,nos termos do art.42,
inciso II, alíneae, do Regimento Interno, promulgo a seguinteResolução:

Art. 1o O inciso IX, incluído no art. 58 do Regimento Interno pela
Resolução n°181, de 2002, passa a vigorar coma seguinte redação:

Art. 58

IX - Comissão de DesenvolvimentoEconômicoSustentável, Ciência,
Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo.

Art.2o ASubseçãoXII passa a vigorar coma seguinte denominação:
DaComissão de DesenvolvimentoEconômicoSustentável, Ciência,

Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo.
Art.3o Oart. 69-B, caput, incluído noRegimento Interno pelaResolu

ção n°181, de 11 de março de 2002, passa a vigorar coma seguinte redação:

Art. 69-B. Compete a Comissão de Desenvolvimento Econômico
Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo:

Art.4o Esta Resoluçãoentraem vigor na data de sua publicação.
Art. 5oRevogam-seas disposiçõesem contrário.

(Publicada no DCL de 09.12.2003.)

RESOLUÇÃO N° 205, DE 7 DE MAIO DE 2004
(Autor doProjeto: Vários Deputados)

Inclui o art. 16-Aeoparágrafo único aoart.
46e altera o art. 50doRegimento Interno
daCâmara Legislativa.

Façosaberquea Câmara Legislativa doDistrito Federal aprovou e eu,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,nos termosdo art.42,
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inciso II, alíneae, do Regimento Interno, promulgo a seguinteResolução:
Art. 1o Fica incluído o art. 16-A no Regimento Interno da Câmara

Legislativa do Distrito Federal, coma seguinteredação:
Art. 16-A. Ficamos Deputados Distritais impedidos de exercerem

cumulativamente os cargos de Membro da Mesa Diretora, Corregedor, Ouvidor
e Presidente das Comissões Permanentes da Câmara Legislativa.

Art. 2° Fica incluído parágrafo único aoart. 46doRegimento Interno da
CâmaraLegislativa do Distrito Federal, coma seguinteredação:

Art. 46

Parágrafo único. Osuplenteem substituição ao membro titular, quando
exercero cargode Presidentede ComissãoPermanente,deverá optar porum
deles, renunciando ou solicitando afastamentodo cargodoqualé titular.

Art.3° Ocaputdo art. 50do Regimento Interno da CâmaraLegislativa
do Distrito Federalpassa a ter a seguinte redação:

Art. 50 ACorregedoria da Câmara Legislativa será exercida pelo
Deputado Distrital eleitopara o cargo de Corregedor na mesma eleição das
Presidências das Comissões Permanentes, com mandato de umano, permiti
da uma reeleição na mesma legislatura.

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5oRevogam-se as disposições em contrário.

(Publicada no DCLde 10.05.2004.)

RESOLUÇÃO N° 208, DE 11 DE MAIO DE 2004
(Autoria do Projeto: Vários Deputados)

Altera dispositivos da Resoluçãon° 167,
de 16 de novembro de 2000 (Regimento
Interno), e daResoluçãon° 110, de 17de
maio de 1996 (Código deÉtica e Decoro
Parlamentar).

Façosaberquea Câmara Legislativa doDistrito Federal aprovou e eu,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termosdo art.42,
incisoII, alínea e. do Regimento Interno, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1oOs arts 18,39, 50, 67 e 153do Regimento Interno, aprovado
pela Resolução n° 167,de 2000. passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 18 Os procedimentos incompatíveis com a ética e o decoro
parlamentare as medidase o processo disciplinares são os definidos no Código
deÉtica e Decoro Parlamentar daCâmara legislativa, observado odisposto no
art. 50

Art. 39

§1°
XIII - Receberrepresentações, denúncias ounoticias de infração

ao Código deÉtica e Decoro Parlamentar contra Deputado
Distrital, oferecidaspeloCorregedor, porparlamentar, por
Comissão Permanente, por qualquercidadão ou porenti
dades representativas da sociedade civil

Al 50

'•) '' 2 ",oeteao Corregedorda Câmara Legislativa:

zelar pelo decoro parlamentar, a ordem e a disciplina no
âmbito da Casa

realizar investigaçãopréviaacerca de qualquernotícia de
nfração ao Código deÉtica edecoro parlamentar, obser
vando-se. quanto aos prazos, o disposto nos parágrafos
seguintes;

III - inspecionar, periodicamente, os processos referentes às
proposições.

§ 2° distribuída pela MesaDiretora a representação, a denúnciaou a

noticia de infração aoCódigo deÉtica e Decoro Parlamentar, o Corregedor
notificará, no prazo de um dia, o investigado para prestar esclarecimento no

prazode dez dias úteis.

§ 3° Findo o prazodo investigado, comou sem os esclarecimentos
solicitados, oCorregedor proferirá, noprazo de quinze diasúteis, parecer prévio

opinativo à Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania, Ética e
Decoro Parlamentar.

§ 4° Expirado o prazode que tratao parágrafo anterior, comousem
parecer prévio do Corregedor, a Comissãode Defesados Direitos Humanos,

Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar poderá, com base na cópia deque trata
o inciso XI11 do§ 1°doart.39,iniciar o procedimento previsto noCapítulo VI do
Código de Ética e Decoro Parlamentar, sem prejuízo de ulteriores diligências da
Corregedoria, as quais, uma vez concluídas, serão remetidas à comissão.

§ 5° Odescumprimento dos prazosconcedidos ao Corregedor para
notificar o investigado e emitir parecerprévio, alémde configurar a infração
prevista no art. 6o, VII, do Código deÉtica e Decoro Parlamentar, não prejudica
a iniciativa daComissão de Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania, Ética e
Decoro Parlamentar paraatuarnaforma doparágrafo anterior.

§6° Nocaso de argüição de suspeiçãoouimpedimento doCorregedor
para atuar nofeito, será escolhidoCorregedorad toe, medianteeleiçãoem
plenário, em sessão específica para o caso, a ser realizada até a sessão

seguinteemquese deua argüição, observando-se, noquecouber, o parágrafo
único do art. 189.

Art. 67

VI - adotar as providências dispostas no Código deÉtica e
DecoroParlamentar,observado o disposto no art.50.

Art. 153

§ 3orecebidaa representação, denúnciaou notíciade que trata o art.

39,§ 1°,XIII, será determinada a leitura imediata em Plenário pelo deputado que
estiverpresidindo a sessão e, após autuada,far-se-áa distribuição, em até dois

dias, ao Corregedor, comcópiaautenticadae na íntegra para a Comissãode
defesados Direitos Humanos, Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar.

§ 4° O descumprimento dos prazos previstosno parágrafoanterior
configura a infração prevista no art. 6o, VII, do Código de Ética e Decoro
Parlamentar"

Art. 2oOs arts. 16e 20da Resoluçãon° 110, de 17 de maiode 1996,

passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 16.Arepresentação contrao DeputadoDistrital, que não poderá

ser anônima, será dirigida à MesaDiretora e encaminhada à Corregedoria para
parecer prévio, e, após, para a Comissão de Defesa dos Direitos Humanos,

Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar, observado odisposto no art. 17deste
Códigoe nos arts. 18,39,50 e 67, do RegimentoInterno.

Parágrafo único. O descumprimentodos prazos concedidos à Comis

sãode Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar
configura a infração prevista no art. 6°, VII, do Código de Ética e Decoro
Parlamentar.

Art. 20. Quando, no curso de uma discussão, o Deputado Distrital for

acusado de atoque ofendasua honorabilidade, poderáformular à MesaDiretora

pedidode apuração de veracidadedas acusações, observado o disposto nos

arts. 39e 50do Regimento Interno".

Art.3° Fica revogado o art. 19da Resolução n° 110, de 17de maio de

1996, mantidas asdemais disposições do Código deÉtica e Decoro Parlamen
tar naquilo que nãoconflitar comesta Resolução.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigorna data de sua publicação,

aplicando-se às representaçõese denúnciasprotocoladas na Corregedoria ou

na Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania, Ética e Decoro
Parlamentar,que deverão ser enviadas à Mesa diretorapara providências do

art. 39.

(Publicadano DCL do dia 12.05.2004.)


